
r̂ aJcJbx-dUs a 'a. -06- l-b

CÂMARA MUNICIPAL
DE

ALTINÓPOLIS
Estado de São Paulo

L E I  O R G Â N I C A  
D O  M U N I C Í P I O

PROMULGADA EM 

5 DE ABRIL DE 1990



1

____________________O INI ® O C i ____________________

TÍTULO I — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
CAPÍTULO I — DO MUNICÍPIO
ARTIGOS DO l.o ao 5.° ................................................................... 01
CAPÍTULO II — Da Competência do Município ...........................  01
SEÇÃO I — Da Competência Privativa
Artigos 6.° ao 12 . ° ............... ................................................................. 01
SEÇÃO II — Da Competência Comum
Artigo 13.° ............................................................ .................................... 05
SEÇÃO EU — Das Vedações
Artigo 1 4 . ° .........................................   06
TÍTULO II — Da Organização Municipal 
CAPÍTULO I — Da Função Legislativa 
SEÇÃO I — Da Câmara Municipal
Artigo 1 5 . ° ............................................, ...................................................  07
SEÇÃO II — Das Atribuições da Câmara
Artigos 16P e 17.° ................................................................................. 07
SEÇÃO III — Dos Vereadores
SUE-SEÇÃO I — Da Instalação e Posse
Artigo Í8. ° ..............................................................     09
SUB-SEÇÃO II — Da Remuneração
Artigo 1 9 . ° .....................................    09
SUB-SEÇÂO III — Da Licença
Artigo 20 ...............................................................     10
£?UB-SEÇÃO IV — Da Inviolabilidade
Artigo 21 ......................................   10
SUB-SEÇÃO V — Das Proibições e Incompatibilidades
Artigo 22.° . . ........................................................ ............................... 10
SUB-SEÇÃO VI — Da Perda do Mandato
Artigo 23.° e 24.° ....................................................................................  11
SEÇÃO IV — Da Mesa da Câmara 
SUB-SEÇÃO I — Da Eleição
Artigos 25.° ao 2 8 .° .................................................................................  12
SUB-SEÇÂO II — Da Renovação da Mesa
Artigo 2 8 .........................................  12
SUB-SEÇÃO III — Da Destituição de Membro da Mesa*
Artigo 29.° ..................................................................................................  12
SUB-SEÇÃO IV — Das Atribuições da Mesa
Artigío 30.° . . .................... .................................. , ....................  12
SUB-SEÇÃO V — Das Atribuições do Presidente da Câmara
Artigo 31*° ..................................................................................................  13
SEÇÃO V — Das Reuniões 
/SUB-SEÇÃO I — Disposições Gerais
Artigos 32.° ao 35.° ................................................................................ 14
jSUB-SEÇÃO II — Da Sessão Legislativa Ordinária
Artigos 36.° ao 41,° . ‘  .......................................... 4. . ..............  14
SUB-SEÇÃO III — Da Sessão Legislativa Extraordinária
Artigo 4 2 . ° .....................................   15
SEÇÃO VI — Das Comissões



15Artigos 43.° ao 4 5 . ° ..................................
SEÇÃO VII — Do Processo. Legislativo 
SUB-SEÇÃO I — Disposições Gerais
Artigos 46.° e 4 7 .° ...................................... .........................................^
SUB-SEÇÃO II — Das Emendas à Xei Orgânica
Artigo 4 8 . ° ...............................................     ^
3 UB-SEÇÃO III — Das Leis
Artigos 49.° ao 62.° ............................................................... ................
SEÇÃO VIII — Da Fiscalização Contábil, Financeira,
Orçamentária, Operacional e Patrimonial
Artigos 63.° e 6 4 .° .................................... ............................................  20
CAPÍTULO II — Da Função Executiva
Artigo 65 P .............................   20
SEÇÃO I — Do Prefeito e do Vice-Prefeito 
JS UB-SEÇÃO I — Da Eleição
Artigo 66. ° ................................... . . .........................................................  21
SUB-SEÇÃO II — Da Posse
Artigos 67.° a 70.° ................................................................ ................  21
SUB-SEÇÃO III — Da Licença
Artigos 71.° ao 7 3 .° ........................................  21
SUB-SEÇÃO IV — Da Inelegibilidade
Artigo 74.° e 75.° ....................................................................................  22
íSITB-SEÇÃO V — Da Remuneração
Artigo 76.° ................................................................................................ 22
SUB-SEÇÃO VI — Do Mandato
Artigo 77.° ................................................................................................  22
SEÇÃO II — Das Atribuições do Prefeito
Artigo 7 8 . ° .....................................  22
SEÇÃO III — Da Perda e Extinção do Mandato
Artigos 79.° ao 8 1 .° ................   24
SEÇÃO IV — Da Responsabilidade do Prefeito
SUB-SEÇÃO I — Da Responsabilidade PENAL
SUB-SEÇÃO II — Da Responsabilidade Político-Administrativa
Artigo 8 3 . ° .....................................    25
SEÇÃO V — Da Transição Administrativa
Artigos 84.° e 8 5 .° ............................    25
SEÇÃO VI — Dos Auxiliares Diretos do Prefeito
Artigo 86.° ao 9 1 . ° .....................................    26
TÍTULO III — Da Administração do Município 
CAPÍTULO I
SEÇÃO I — Disposições Gerais
Artigo 92.° ................................................................................................  27
SEÇÃO II — Da Estrutura Administrativa
Artigo 9 3 . ° .................... ■................................................ ........................  27
jSEÇAO III — Das Leis e dos Atos Administrativos 
SUB-SEÇÃO I — Da Publicação
Artigos 94.° e 95.9 ..... .................... ................................ .......................  28
SUB-SEÇÃO II — Dos Atos Administrativos
Artigo 96.° ... .. .. . . ;:Vd........................................ ..............................  28
SEÇÃO IV — Dos Registros
Artigo 97.° .................................................................................................  29



-4
i

SEÇÃO V — Das Certidões- ‘
Artigos 98.° ...................................... . / . ; .....................................
SEÇÃO VI — Da Publicidade
Artigo 9 9 . ° ......................... X . .  X .................................................*.
iSEÇÃO VII — Da Administrarão1’Indireta e Fundações
Artigo 100.° ..........................................................................................
CAPÍTULO II — Dos Bens Municipais
Artigos 101.° ao 114.° ............................................... ...............
CAPÍTULO III — Das Obras, Serviços Públicos è Aquisições
Artigos 115:° ao 123,° .................................. , .....................................
CAPÍTULO IV — Dos Servidores Municipais 
SEÇÃO I — Do Regime Jurídico
Artigo 124.° ..............................................., .......................................
SEÇÃO II — Dos Direitos e Deveres dos Servidores 
SUB-SEÇÃO 1 — Dos Cargos Públicos
Artigo 125.° ........................................ .................................................
SUB-SEÇÃO II — Da Investidura
Artigo 1 2 6 .° ............................. .............................................................
SUB-SEÇÃO III — Da Contratação por Tempo Determinado
Artigo 1 2 7 * °...........................................................................................
SUB-SEÇÃO IV — Da Remuneração
Artigo 128.° ..................................... .̂..................................................
SUB-SEÇÃO V — Das Férias
Artigo 129.° ..............................................................................................
SUB-SEÇÃO VI — Das Licenças
Artigo 130.° .............................................................................. . .............
SÜB-SEÇÃO VII — Do Mercado dé Trabalho ..
Artigo 131.° ....................................... ... ...................................................
SUB-SEÇÃO VIII — Das Normas de Segurança
Artigo 132.° . . . ................................................................................
SUB-SEÇÃO IX — Do Direito de Greve
Artigo 1 3 3 .° ...............................................................................................
SUB-SEÇÃO X — Da Associação Sindical
Artigo 1 3 4 . ° ................................................................ ............................
SUB-SEÇÃO XI — Da Estabilidade
Artigo 1 3 5 ,° ........................... \  X ... v ....................................................
SÜB-SEÇÃO XII — Da Acumulação
Artigo 1 3 6 .° ...............................................................................................
SUB-SEÇÃO XIII — Do Tempo dè Serviço ,
Artigo 1 3 7 * ° ...............................................................................................
SUB-SEÇÃO XIV — Da Aposehtadoria
Artigo 1 3 8 .° ....................... ........................................................... ..
SÜB-SEÇÃO XV — .Dos. Proventos -é Pensões
Artigo 139.° ..............................................................................................
SÜB-SEÇÃO x v r  — Do Regime Previdénciárío
Artigo 140.° ..................................„s*>. .....................................................
SUB-SEÇÃO XVII — Do Mandato Eletivo
Artigo 141,° ................................................................................ ..............
SUE-SEÇÃO XVIII — Dos Atos de Improbidade

kY # t :igG 1 4 2 P ...................... ........................ ...................... .......................
;ITíTÜLO IV — Da Tributação, das Finanças e dos Orçamentos

1 -

i t x  3i ii ií .ÃtWWtm ú ...J niiir .....—
___________________  _____

29

30 

30 

30 

32

34

34

34

34

34

35

36 

36 

36 

36 

36 

36

36

37 

37 

37 

37

37

38

Am



M

CAPITULO I — Do Sistema Tributário Municipal 
SEÇÃO I —■ Dos Princípios Gerais
Artigos 143« .......................................................... ......................
SUB-SEÇAO I— Dos Tributos Municipais
Artigos 144.° e 145.° ..................................................................
SUB-SEÇÃO II — Dos* preços
Artigo 1 4 6 .° ....................................................................................
SUB-SEÇÃO III — Das Transferências
Artigo 147 « ..................................................................... ..............
jSUB-SEÇÃO IV — Outros Ingressos
Artigo 1 4 8 .° ....................................................................................
SEÇÃO II — Das Limitações do Poder de Tributar
Artigos 149.° ao 151.° ..................................................................
SEÇÃO III — Dos Impostos do Município
Artigos 152.° e 153.° . . . .......................................................
SEÇÃO IV — Da Participação de Município nas Receitas 
Tributárias
Artigo 1 5 4 .° .............................................................................. ....

CAPITULO II — Das Finanças
Artigos 155.° ao 158.° ...........................................................
CAPÍTULO III — Dos Orçamentos
Artigos 159.° ao 1 6 4 .° ..................................................... .
TITULO IV — Da Ordem Eeonomica e Social 
CAPÍTULO I — Disposições Gerais
Artigos 165.° ao 170.° . . . .............. ................................
CAPITULO II — Da Política Urbana
Artigos 171.° ao 1 9 3 « ............................................................
CAPÍTULO III — Da Habitação
Artigo 194.° e 195.° . . . ...................................................
CAPITULO IV — Da Política Agrícola, Agrária e Fundiária
Artigos 196.« ao 2 0 2 .° .........................................................................
CAPÍTULO V — Do Meio Ambiente e dos Recursos Naturals' 
SEÇÃO I — Do Meio Ambiente
Artigos 203.° ao 221« ....................... ................................................. .
SEÇÃO II — Dos Recursos Naturais 
8UB-SEÇA0 I — Dos Recursos Hídricos
AitigO 2229' ao 226.« ......................................................................... .
SUB-èteÇÃO n  — Dos Recursos Minerais'
ArtigpS 227« ao 2 2 9 .° .......................................................
CAPÍTULO IV — Da Assistência e Promoção Social
A r i» S  230.° ao 2 3 7 « ................. .................... '..................
CAPÍTULO V — Da Educação e da Cultura
Artígos 238.° ao 249.« . . . ...........................................
CAPÍTULO VI — Do Desporto, Lazer e Turismo
Artigos 250.« ao 2 5 4 .° ................................... .
CAPÍTULO VII — Saúde
Artigos 255 « ao 269^°....................... .............
CAPITULO VIII — Disposições Gerais
Artigos 270.° ao 272.« . ; , ........ ............
CAPITULO IX — Disposições Transitórias 
Artigos ao 284.° . . . ........................

38 

3£ 

30

39 

39

39

40

41

41

42

44

45 

48 

48

50-

53"

54

55 

55

m

59

m

e s



‘NINGUÉM TEM O DIREITO DE DORMIR TRANQUILO ENQUANTO 

HOUVER UM SÚ HOMEM INFELIZ”

O Brasil podería abrigar esplendí damente uma população três 

vezes maior. Não bá pois razão para tanta miséria entre seus atuais 
habitantes. Os mercados deveriam estar abarrotados de produtos; 
as despensas das casas, cheias; todos os braços poderiam estar 
produzindo laboriosamente. Não, não é inconcebível. O inconce
bível é que homens durmam com fome enquanto existe terra sem  
semear; o inconcebível é que haja crianças que morram sem assis
tência médica; o inconcebível é que quarenta e cinco per cento de 
nossos camponeses não saibam assinar o nome e noventa e cinco 

por cento não conheçam a História M K U ÊU P 0 inconcebível é que 
a maioria das famílias de nossos campos esteja vivendo em piores 
condições que os índios encontrados por Colombo e Cabral ao des
cobrir a terra mais formsa que os olhos humanos já viram.

Aos que me chamarem sonhador, responderei como o Poeta. 
“O verdadeiro homem não olha de que lado se vive melhor, mas 
sim  de que lado está o dever; e esse é o único homem prático cujo 

sonho de hoje será a lei de amanhã, porque aquele que tenha posto 

os olhos nas entranhas do universo e visto os povos se agitar in
flamados e ensanguentados, na masseira dos séculos, sabe que o 

porvir, sem  uma única exceção, está do lado do dever” .



“O Povo de Altinópolis, no uso dos poderes constitucionais 
que lhe foram conferidos pela Constituição da República Federativa 

do Brasil, inspirado em Deus e nos princípios constitucionais da Re
pública e do Estado de São Paulo e no ideal de uma sociedade fra
terna, pluralista e sem preconceitos, que a todos assegure o exer
cício dos direitos sociais e individuais, liberdade, igualdade, justi
ça e bem-estar, promulga, por seus representantes eleitos, a seguin
te Lei Orgânica do Município de Altinópolis’.

ALTINÓPOLIS, 05 DE ABRIL 1.990.



“Um homem que se conforma em obedecer às leis injustas, 

e permite que o país em que nasceu seja pisoteado pelos homens que 
o ofendem, não é um homem honrado... No mundo deve haver certa 

dose de decência como deve haver certa quantidade de lua. Quan

do hã muitos homens desonestos, há sempre outros que são porta
dores da dignidade da maioria. São esses os que se rebelam com  

força terrível contra os que roubam a liberdade ao povo, que é o 

mesmo que roubar dos homens sua dignidade. Esses homens são 
intérpretes de milhares de outros homens, de um povo inteiro, da 
dignidade humana” .

JOSÉ MARTÏ



“Sustentamos como verdades evidentes que todos os ho
mens nascem iguais; que seu Criador confere a todos certos direi
tos inalienáveis entre os quais estão a vida, a liberdade e a conquis
ta da felicidade; que para assegurar estes direitos são instituídos 

governos cujos justos poderes derivam do consentimento dos go
vernados; que sempre que uma forma de governo tenda a destruir 
esses fins, d povo tem direito a reformá-la ou aboli-la, e instituir 
um novo governo que se fundamente nos referidos princípios e or
ganize seu poderes na forma que garanta melhor, a seu juízo, sua 
segurança e sua felicidade” .
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE ALTINÓPOLIS”

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS 
CAPÍTULO I 
DO MUNICÍPIO

ART. l.°  — O Município de Al- 
tinòpolis é uma unidade do Esta
do de São Paulo, com autonomia 
política, administrativa e finan
ceira, nos termos assegurados pe" 
la Constituição Federal, pela Cons
tituição do Estado e por esta Lei 
Orgânica.

§ l.°  — O Município de Altinó- 
polis, pessoa jurídica e de direito 
público interno, com 943 km2. de 
área, confronta-se no Estado de 
È>ão Paulo com os Municípios de 
Batatais, Brodósqui, Serrana, Ca- 
juru, Santo Antonio da Alegria e 
Patrocínio Paulista; e no Estado 
de Minas Gerais, com o Municí
pio de São Sebastião do Paraiso, 
através de seu distrito denomina' 
do Guardinha.

§ 2.° — São símbolos do Muni
cípio: a Bandeira, o Brasão e o 
Hino, representativos de sua cul
tura e história; estabelecido em

uniçipal.
«pOd-erê# do M unicípio,
sev.-̂ H

3.0 — Constituem bens 
do Município todas as coisas mó
veis e imóveis, direitos e ações 
que a qualquer título lhe perten
çam.

§ Ünico — O Município tem di
reito à participação no resultado 
da exploração, de petróleo ou gás 
natufal, dé recursos hídricos pa
ra fins de geração de energia elé
trica e de outros recursos mine
rais de seu território.

ART. 4.° — São objetivos dos 
cidadãos deste Município:

F —■ construir uma sociedade li
vre, justa e solidária;

II — garantir o desenvolvimen
to nacional;

III — erradicar a pobreza e a 
marginalização e reduzir as desi
gualdades sociais na área urbana 
e na área rural;

IV — promover o bem de todos, 
sem preconceito de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer ou
tras formas de discriminação.

ART. 5.° — O Município pode
rá dividir-se para fins adminis
trativos, em Distritos a serem 
criados, organizados, suprimidos 
ou fundidos por Lei Municipal. 
(Artigo 30, inciso IV, da Consti
tuição Federal e artigo 145 da 
Constituição Estadual), obedecen
do Os requisitos essenciais exigi
dos.

CAPITULO II
DA COMPETÊNCIA DO
MUNICÍPIO ,
SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

ART. 6.° —, Ao Município com
pete prover a tudo. quanto diga 
respeito ao seu peculiar interesse 
e ao bem estar de sua população, 
cabendo-lhe pri vati vameute, den
tre outras, as seguintes atribui
ções:

I — Legislar sobre assuntos de 
interesse local;

t i  — Elaborar o Plano. Diretor 
de Desenvolvimento Integrado, o 
Orçamento, Anual e Pluriannal de 
Investimentos;

III — Instituir e arrecadar os 
tributos de sua competência, fixar 
e cobrar preços, bém como apli
car suas rendas, sem prejuízo das 
obrigatoriedades d e prestar con
tas e publicar balancetes nos pra
zos fixados em  lèi;

IV — Dispor sobre organiza
ção, administrativa e execução dos

— — 01 —
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serviços locais, organizar e p in 
tar diretamente, ou sob regime de 
concessão ou permissão os ser
viços públicos locais;

V - -  Dispor sobre administra
ção, utilização e alienação dos 
bens públicos;

VI — Estabelecer servidões ad
ministrativas necessárias à rea
lização de seus serviços, inclusi
ve a dos seu concessionários;

VII — Adquirir bens, inclusive 
mediante desapropriação, ou efe
tuar ocupação temporária;

VIII — Instituir regime jurídi
co único para os servidores da ad
ministração pública direta, das 
autarquias e das fundações públi
cas, bem como planos de carrei
ra;

IX — Planejar o uso e a ocupa
ção do solo em seu território, es
pecialmente na zona urbana;

X — Estabelecer normas de 
edificação, de loteamento, de ar
ruamento, de zoneamento urbano 
e rural, bem como as limitações 
urbanísticas convenientes à orde
nação do seu território, observa
da a Lei Federal;

XI — Conceder e renovar licen
ça para localização e funciona
mento de estabelecimentos indus
triais, comerciais, prestadores de 
serviços, exercício do comércio 
eventual, ambulante e quaisquer 
outros ;

XII — Cassar a licença que 
houver concedido ao estabeleci
mento que se tornar prejudicial 
à saúde, à higiene, ao sossego, à 
segurança, ou aos bons costumes, 
fazendo cessar a atividade ou de
terminando o fechamento do es
tabelecimento ;

XIII — Ordenar as atividades 
urbanas, fixando condições e ho
rários para funcionamento de es
tabelecimentos industriais, co
merciais e de serviços, abserva-

das as normas federais pertinen
tes;

XIV — Regular a disposição, 
ou traçado e as demais condições 
dos bens públicos de' uso comum;

XV — Regulamentar a utiliza
ção dos logradouros públicos, es
pecialmente o perímetro urbano e 
determinar o itinerário e os pon
tos de parada dos transportes co
letivos ;

XVI — Fixar os locais de esta
cionamento de táxis e demais veí
culos;

XVII — Conceder, permitir ou 
autorizar os serviços de transpor
te coletivos, táxis, fixando as res
pectivas tarifas;

XVIII — Fixar e sinalizar as 
zonas de silêncio, de trânsito e 
tráfego em condições especiais;

XIX — Disciplinar os serviços 
de carga e descarga e fixar a to
nelagem máxima permitida a veí
culos que circulam em vias públi
cas municipais;

XX — Tornar obrigatória a uti
lização da Estação Rodoviária, 
pelos ônibus municipais ■ e inter- 
munieipais ;

X X I — Sinalizar as vias urba
nas e as estradas Municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar 
sua utilização ;

X X II  _ Cuidar da limpeza das
vias e logradouros públicos, re
moção e dqstfhaçào ao lixo resi
dencial, hospitalar; industrial e 
comercial, e  outras resíduos de 
qualquer natureza ;

XXIII — Dispor sobre os servi
ços funerários e de cemitérios, 
encarregando-se da administração 
daqueles que forem públicos e fis
calizando os pertencentes as En
tidades Privadas;

XXIV — Règulamentar, licen
ciar. permitir,. autorizar- e fiscali
zar a afixação de cartazes e anún
cios, bem como* a  utilização de 
quaisquer outros meios de publi-



cidade e propaganda nos locais 
sujeitos ao poaer de polícia Mu
nicipal ;

XXV — Manter com a coopera 
ção técnica e financeira cia União 
e do Estado, programas de educa
ção pré-escolar e de ensino fun
damental;

XXVI —• Prestar, com a coope
ração técnica e financeira da . . . .  
TJniãd e do Estado, serviços de a- 
tendimento à saúde da população;

XXVII — Prestar assistência 
nas emergências médico-hospita
lares, de pronto socorro, por seus 
próprios serviços ou mediante 
convênio com instituições espe
cializadas;

XXVIIÍ — Organizar e manter 
os serviços de fiscalização neces
sários ao exercício de seu poder 
de polícia administrativa;

XXIX — Fiscalizar nos locais 
de vendas, pesos, medidas e con
dições sanitárias dos gêneros ali
mentícios ;

XXX — Dispor sobre depósito e 
venda de animais e mercadorias, 
apreendidas em decorrência de 
transgressão da legislação muni
cipal ;

XXXI — Dispor sobre registro, 
vacinação e captura de animais, 
com a finalidade prescipua de 
erradicar as moléstias de que 
possam ser portadores ou trans
missores ;

XXXII — Promover .a proteção 
do patrimônio histórico-cultural 
local, observada a legislação e a 
ação fiscalizadora federal e esta
dual;

XXXIII — Criar Guarda Muni
cipal, estabelecer a organização e 
competência dessa força auxiliar 
na proteção dós bèns, serviços e 
instalações Municipais (Art. 147 
da Constituição Estádual);

XXXIV — Conceder licença, au
torização ou permissão e respec
tiva renovação ou prorrogação,

para exploração de “portos de 
areias ou pedregulhos”, desde que 
apresentados previàmente pelo 
interessado, laudos ou pareceres 
da Cia. de Tecnologia de Sanea
mento Ambiental — CETESB, .ou 
de outro órgão técnico do Estado 
que a substitua* tudo para com
provar que o Projeto:

aj não infringe as normas pre
vistas neste inciso;

b) não acarretará qualquer a- 
taque à paisagem, à flora e à 
fauna;

c) — não causará o rebaixa
mento do lençol freático;

d) não provocará assoreamen
to cie rios, lagos, lagoas ou repre
sas, nem erosão.

XXXV — Realizar atividades de 
defesa civil, inclusive a de comba
te a incêndios e prevenção de aci
dentes naturais em coordenação 
com a União e o Estado;

XXXVI — Promover os seguin
tes serviços:

a) mercado, feiras e matadou
ros;

b) transportes coletivos estrita
mente municipais, que terão ca
ráter essencial;

c) iluminação, pública;
6) abastecimento de água e es

goto sanitário.
XXXVII — Executar obras de:
a) abertura, pavimentação e 

conservação de vias;
b) drenagem pluvial ;
c) construção , e conservação de 

estradas, parques jardins e hor
tos florestais;

d) construção e conservação de 
estradas vicinais;

e) edificação e conservação dè 
prédios públicos municipais;

XXXVm — Interditar edifica
ções em ruína ou eiji cdttdições de 
insalubridade e  fã^er demolir 
construções que ameaçam ruir ;

XXXIX — Regulamèhfer e Tásr 
calizar os jogos esportivos os es-
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petáculos e os divertimentos pú- 
blieps^

X h  — Assegurar a expedição de 
certidões requeridas- às repartições 
administrativas municipais, para 
defesa de direitos e esclarecimen
tos de situações, estabelecendo os 
prazos de atendimentos.

XLI — Realizar serviços de as
sistência social, . diretamente ou 
por meio de instituições privadas, 
conforme critérios e condições fi
xadas em lei municipal;

XLII — Promover e incentivar 
o turismo local, como fator de 
desenvolvimento social e econô
mico ;

XLIII — Fixar e ou alterar os 
feriados municipais;

XLIV — Estabelecer normas e 
controle de ruídos, de poluição do 
meio ambiente, do espaço aéreo 
e das águas;

XLV — Estabelecer e impor pe
nalidades por infração às suas 
leis e regulamentos.

§ P° — Os planos de loteamen-
to e arruamento, a que se refere 
o inciso X deste artigo deverão 
reservar áreas destinadas a:.

a) vias de tráfego e  de passa
gem de canalizações'públicas, de 
esgotos e de águas pluviais nos 
fundos de vales;

b) passagem de canalizações pú
blicas de esgotos e de águas plu
viais, com Iaígura irdíiima de dois 
metros nos ftíúdos dtô lotes, cujo 
desnível seja superior a um me
tro da frente ao fundo.

§ 2.° — Será responsabilizado, 
na forma da- lei, d Prefeito Muni
cipal que autorizár, licenciar 0U. 
permitir, ainda qué bqr: rènovação 
ou prorrogá#^, á|f çiplpráçad; de
portos d e \  
sem a 
posto no ■ l 

§ 3;° 
te ao interessa 
ços previstos úe

ifcov QSr-sérid- 
quam-

do executados pelo Estado, terão 
caráter regional., com a partici
pação dos Municípios da região, 
na sua-instalação e manutenção.

§ 4.° — os Municípios poderão 
organizar e manter guardas muni
cipais, para colaboração; na se
gurança pública, subordinadas à 
Polícia Estadual, na forma e con
dições regulamentares.

§ 5.° — O Município poderá, no 
que couber, suplementar a legis
lação federal e estadual.

ART. 7.° — A Prefeitura Muni
cipal estimulará e apoiará entre 
outras, a formação e manutenção 
de:

I — Sociedades de moradores 
de bairros;

II —• Sociedades de donas de 
casa;

III — Sociedades de proteção à 
ordem pública;

IV — Sociedades de auxílio à 
educação e à saúde;

V — Sociedades de assistência 
aos presidiários e sua recupera
ção;

VI — Sociedades de assistência 
aos desempregados, aos pobres, 
aos idosos, aos deficientes físicos 
e mèntais;

VII — Sociedades de proteção 
ao esporte, ao lazer, à cultura e as 
artes.

§ Ünieo — As sociedades defi
nidas neste artigo deverão ser 
constituídas sem fias lucrativos e 
suas diretorias sem remuneração.

ART. 8.° — A Prefeituria Muni
cipal, entre cidadãos domiciliados 
no Município, fomentará a insti
tuição de:

I —■ Cooperativas de Agriculto
res e criadores;

II — Cooperativas de constru
ção de moradias, e obras públi
cas;

III —. Cooperativas de abasteci
mento rural e urbano;

IV — Cooperativas de crédito
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e -de assistência ao consumidor;
V — Cooperativas de assistên

cia judiciária.
ART. 99  — Além das entidades 

indicadas nos artigos 7.° e 89, a 
Prefeitura Municipal promoverá 
organização dos cidadãos, para 
quaisquer outros fins de interes
se coletivo que facilitem o desem
penho e auxiliem ao Município, 
ao Estado e à União a bem aten
derem às comunidades.

ART. 10.° — As sociedades de 
que trata os artigos VII, VIII e IX 
regem-se por estatutos elaborados 
pelos próprios membros e nos 
quais estarão proibidas atividades 
político-partidárias ou discrimi
nação ideológica ou religiosa.

ART, 11.° — As sociedades po
dem assumir a forma de organi
zação sindical, fixar contribuição 
mensal pelos sócios, decidida em 
assembléia geral, estabelecer fun
ções remuneradas e participar de 
colegiados dos órgãos públicos em 
que seus interesses profissionais 
ou previdenciários, sejam objeto 
de discussão e deliberação.

ART. Í2.° — Mediante lei mu
nicipal que autorize, e nos limi
tes da permissão, a Prefeitura po
derá firmar convênios com as so 
ciedades mencionadas nos arti
gos 7.°, 89  e 9.° delegando pres
tação de serviços públicos de ma
nutenção da ordem, transportes 
coletivos, assistência escolar, hos
pitalar e análogos, desde que essas 
sociedades sejam integradas por, 
pelo menos, dois terços dos cida
dãos interessados, usuários oU 
beneficiários deses serviços e ele
jam as diretorias em mandato 
bienal.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA COMUM

ART. 13.o _  Compete ao Mü- 
nicípiò, concorrentemente, com

a União, o Estado e o Distrito Fe
deral, entre . Outras, as seguintes 
atribuições,:- .

I — Zelar pela guarda da. Cons
tituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patri
mônio público;

II — cuidar da saúde, higiene e 
assistência pública, da proteção 
e garantia das pessoas portadoras 
de deficiência física;

III — Criar condição para pro
teção dos documentos, as obras e 
outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural, os monumen
tos, as paisagens naturais notá
veis e os sítios arqueológicos;

IV — Impedir a evasão, a des
truição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de 
valor histórico, artístico e cultu
ral;

V — Proporcionar os meios de 
acesso a cultura, a educação, à 
ciências e programas de alfabeti
zação .

VI — criar condições para a 
proteção ao meio ambiente urba
no e rural local e combater a po
luição em qualquer de suas for
mas, observadas a legislação e a 
ação fiscalizadora federal e esta
dual;

VII — Preservar as florestas, a 
fauna e a flora;

VIII — Fomentar as atividades 
econômicas e a produção agro - 
pecuária e  organizar o abasteci
mento alimentar e estimular o 
melhor aproveitamento da terra.

XX — Promover e executar pro
gramas de construção de mora
dias populares e garantir, em ní
vel compatível com a dignidade 
humana, á melhoria, das condições 
habitacionais, de saneamento bá
sico e acesso aç> transporte;

X — Combater a s  causas da 
pobreza e. os fatores de margina- 
lização, promovendo a integração 
social doâ setores desfavorecidos;



XI — Registrar, acompanhar e 
fiscalizar as concessões de direi
tos de pesquisa e exploração de 
recursos hídricos e minerais em 
seu território;

XII — Estabelecer e implantar 
política de educação para a segu
rança do trânsito;

XIII — Dispensar às microem- 
presas e às empresas de pequeno 
porte, tratamento jurídico dife
renciado;

XIV __ Promover e incentivar o
turismo como fator de desenvol
vimento social e econômico.

XV —- Estimular a educação fí
sica e a prática do desporto;

XVI — Colaborar no amparo à 
maternidade, à infância aos ido
sos, aos desvalidos, bem como a 
proteção dos menores abandona
dos;

XVII — Tomar as medidas ne
cessárias para restringir a mor
talidade e morbidez infantis, bem 
como medida de higiêne social que 
impeçam a propagação de doenças 
transmissíveis;

XVIII — O Município pode ce
lebrar convênios com a Uhião, o 
Estado e Municípios, mediante au
torização da Câmara Municipal 
para a execução de suas leis, ser
viços e decisões, bem como para 
executar encargos análogos dessas 
esferas.

a) — Os convênios podem visar 
à realização de obras ou explora
ção de serviços públicos de inte
resse comum.

b) — O Município participará, 
nos têrmos do art. 25, § 3.° da 
Constituição Federal e da Consti
tuição Estadual e Legislação Com
plementar de organismos de união 
com outros municípios, contri
buindo para integrar a organiza
ção, o planejamento e a execução 
de' funçõeá públicas de interesse 
comum;

c) — Fòd'e, ainda, o Município,

através de convênio ou consórcios 
com outros municípios da mesma 
comunidade sócio-econôríiica criar 
entidades intermunicipais para a 
realização de obras, atividades ou 
serviços específicos de interesse 
comum, devendo os mesmos se
rem aprovados por leis dos mu
nicípios que deles participam.

d) — É permitido delegar, entre 
Estado e o Município, também por 
convênio, os serviços de compe
tência concorrentes, assegurados 
os recursos necessários.

SEÇÃQ III
DAS VEDAÇÕES

ART. 14.° — Ao Município é ve
dado:

I — Manter a publicidade de 
atos, programas, obras, serviços e 
campanhas de órgãos públicos que 
não tenham caráter educativo, in
formativo ou de orientação social, 
assim como a publicidade da qual 
constem nomes, símbolos ou ima
gens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou serviços 
públicos;

II — Permitir ou fazer uso de 
estabelecimento gráfico, jornal, 
estação de rádio, televisão, alto- 
falante ou qualquer outro meio 
de comunicação de sua proprieda
de, para. propaganda político-par
tidária eâ, fihS: estranhos à admi- 
nistraçaq;

IÍI — Recusar fé aos documen
tos públicos.;

IV — Crjar distinções entre bra
sileiros ou preferências entre si;

V — Outorgar isenções e anistia 
fiscais* ou permitir a remissão de 
dívidas sení interesse público jus
tificado e s’em autorização legisla
tiva, sob pena, de nulidade dd ato;

VI — ^Estabelecer cultos religio
sos ou igrejas* subyencionárlos, 
émbaraçáfdihe& o funcionamento 
ou mantéireèm eles ou seus repre-



i
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\ sentantes ,relações de dependên-
f cias OU aliança, ressalvada, na

forma da Lei a colaboração de in
teresse público.

TÍTULO n
DA ORGANIZAÇÃO
MUNICIPAL
CAPÍTULO I
DA FUNÇÃO LEGISLATIVA
SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

ART. 15.° — A função Legisla
tiva é exercida peia Câmara Muni
cipal, composta de Vereadores, 
eleitos através de sistema propor
cional, dentre cidadãos maiores de 
dezoito anos, no exercício dos d i
reitos políticos, pelo voto direto e 
secreto.

1Q F i c a  f i x a d o  em 9 (n o v e )  

o núm ero d e  v e r e a d o r e s  p a r a  

M t i n ó p o l i s  E s ta d o  d e Sao P a u lo

) ( S u p r im id o )

VJLgCli-tC .
§ 2.° — Cada legislatura terá a 

duração de quatro anos.

SÈÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DA
CÂMARA MUNICIPAL

ART. 16.° — Cabe à Câmara 
Municipal, com a sanção do Pre
feito, dispor sobre todas as ma
térias de competência do Municí
pio e especialmente;

1 1 ï — Legislar sobre assuntos de
* interesse local, inclusive suple

mentando a legislação federal (e 
estadual ;

IÏ __ Legislar sobre o sistema
tributário municipal, bem como 
autorizar isenções,- anistias fis
cais e a remissão de dívidas;

III — Votar o. plano ' plurianual, 
a lei de diretrizes orçamentárias, 
o orçamento anual, bem como 
autorizar a abertura de créditos 
suplementares e especiais;

IV — Deliberar sobre obtenção 
e concessão de empréstimos e o- 
perações de créditos, bem como a 
forma e os meios de pagamento, 
salvo com suas entidades descen
tralizadas;

V — Autorizar a concessão de 
auxílios e subvenções;

VI — Autorizar a concessão de 
serviços públivos;

VII — Autorizar, quanto aos 
bens municipais imóveis;

a) — o seu uso, mediante a con
cessão administrativa ou de direi
to real;

b) — a sua alienação;
VIII — Autorizar a aquisição de 

bens imóveis, salvo quando se 
tratar de doação sem encargos;

IX — Dispor sobre a criação, 
organização e supressão de dis
tritos, mediante prévia consulta 
plebiscitária;

X £— Criar, transformar e ex
tinguir cargos, empregos e fun
ções na administração direta, au
tarquias e fundações públicas, as
sim como fixar os respectivos ven
cimentos;

XI — Criar, dar estrutura e a- 
tribuições às Secretarias e órgãos 
da administração municipal;

XII — Aprovar o Plano Diretor;
XIII — Dispor, a qualquer títu

lo, no todo ou em parte, de ações 
ou capital que tenha subscrito, 
adquirido, realizado ou aumenta
do;

XIV — Autorizar ou aprovar 
convênios, acordos ou contratos 
de que resultem para o Município 
encargos não previstos na lei or
çamentária ;

XV — Delimitar o perímetro 
urbano; .

XVI — Legislar sobre a aitera-
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ção e denominação de próprios, 
bairros, vias e logradouros públi
cos.

ART. 17° — Compete privativa
mente à Câmara Municipal exer
cer as seguintes atribuições, den
tre outras:

I — Eleger sua mesa, bem co
mo destituí-la e constituir suas 
comissões, na forma regimental;

II — Elaborar o Regimento In
terno;

III — Dispor sobre a organiza
ção de sua Secretaria, funciona
mento, polícia, criação, transfor
mação ou extinção dos cargos, 
empregos e funções de seus ser
viços e fixação da respectiva re
muneração, observados os parâ
metros estabelecidos na lei de di
retrizes orçamentárias;

IV — Deliberar sobre o adia
mento e a suspensão de suas reu
niões;

a) Estabelecer e mudar tempo
rariamente o local de suas reu
niões ;

V — Dar posse ao Prefeito e ao 
Vice-Prefeito eleitos, conhecer de 
suas renúncias e afastá-los defini
tivamente do exercício dos car
gos;

VI — Conceder licença aos Ve
readores, ao Prefeito e ao Vice- 
Prefeito para afastamento do car
go;

VII — Conceder licença ao Pre
feito e ao Vice-Prefeito para au
sentar-se do Município por mais 
de quinze dias;

VIII — Tomar e julgar as con
tas do Prefeito e da Câmara, de
liberando sabre o parecer do Tri
bunal de Contas- da Estado* no ..  
prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias de sen recebimento, observa
dos os seguinte pfeceitosc *

a) o parecer do Tribunal somen
te deixará de prevalecer'por deci
são de dois terços (2/3) dqs mefh 
bros da Câmara;

b) decorrido o prazo dé 60 .(ses
senta) dias, sem deliberação da 
Câmara, as contas ser|o  conside
radas aprovadas ou rejeitadas, de 
acordo com a, conclusão do pare
cer do Tribunal de Contas;

c) rejeitadas as contas, serão 
estas, imediatamente, remetidas 
ao Ministério Público para fins de 
direito.

IX — Proceder à tomada de 
contas do Prefeito, através de co
missão especial, quando não a- 
presentadas à Câmara, dentro de 
60 (sessenta) dias após a abertura 
da sessão legislativa;

X — Convocar o Prefeito e os 
Secretários do Município ou Di
retores equivalentes para prestar 
esclarecimentos, aprazando dia e 
hora para o comparecimento;

XI — Decretar a perda do man
dato do Prefeito e dos Vereado
res, no§. casos indicados na Cons
tituição Federal, nesta Lei Orgâ
nica e na legislação federal aplicá
vel;

XII —. Aprovar convênio, acor
do ou qualquer outro instrumen
to celebrado polo Munidpio com 
a União, o Estado, outra pessoa 
jurídica de direito público interno 
ou entidades assistênciais cultu- 
rai§;

XIII — Requisitar informações 
ao Prefeito e aos Secretários Mu-

rnicipais sobre assuntos relaeiona- 
; dos à Administração e cujo aten- 

j  dimento deverá ser feito no pra- 
íl^o máximo de 30 dias:;

XIV — Criar comissões espe
ciais de - inquéritos, sobre fato 
determinado que se incluã na 
competência municipal, por pra
zo eertq, sempre qúè o requerer, 
pel© menos, um terço de seus 
membros;

XV — Julgar, em eserufímcr se
creto, os Vereadores-, o Prefeito- e 
o  Vice: - Prefeito ; ’

XVI — Conceder títtiilo de ci-
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ciadão honorário ou conferir ho
menagem a pessoas que reconhe
cidamente tenham prestado re
levantes serviços ao Município ou 
nele se destacado pela atuação 
exemplar na vida pública e parti
cular, mediante proposta de pelo 
menos dois terços (2/3) dos mem
bros da Câmara;

XVII — Autorizar referendo e 
convocar plebiscito;

XVIII —  Solicitar a intervenção 
do Estado no Município;

XIX — Julgar o Prefeito, o Vi- 
ce-Prefeito, e os Vereadores, nos 
casos previstos em lei federal;

XX — Fiscalizar e controlar os 
atos do Poder Executivo, incluídos 
os da Administração indireta;

XXI — Fixar, observado o que 
dispõem os Artigos 37, XI, 150, II, 
153, § 2.°, I da Constituição Fede
ral em cada legislatura para a 
subsequente, a remuneração do 
Prefeito, do Vice-Prefeito e Verea
dores, sobre a qual incidirá o im
posto sobre rendas e proventos 
de qualquer natureza.

§ l.° — Em defesa do bem co
mum, a Câmara se pronunciará 
sobre qualquer assunto de interes
se público.

§ 2.° — A Câmara Municipal 
delibera, mediante resolução, so
bre assuntos de sua economia in
terna e nos demais casos de sua 
competência privativa, por meio 
de decreto legislativo.

§ 3.° — O não atendimento no 
prazo estipulado no inciso XIII, 
deste artigo, obriga d Presidente 
da Câmara a solicitar na confor
midade da legislação vigente, a 
intervenção do Poder Judiciário 
para fazer cumprir esta lei.

SEÇÃO Itl
DOS VEREADORES
SUBSEÇÃO I
DA INSTALAÇÃO E FOSSE
ART. 18,° — No primeiro ano

de cada legislatura, no dia primei
ro de Janeiro, em sessão solene 
de instalação, sob a presidência 
do Vereador mais votado dentre 
os presentes, os Vereadores pres
tarão compromisso e tomarão 
posse.

§ l.° — O Vereador que não to
mar posse na sessão prevista nes
te artigo, deverá fazê-lo no prazo 
de quinze dias, salvo motivo jus
to ,aceito pela Câmara.

§ 2.° — No ato da posse, os Ve
readores deverão desincompati- 
bilizar-se. Na mesma ocasião e 
ao término do mandato deverão 
prestar declaração de seus bens, 
a qual será transcrita em livro 
próprio constando em ata, o seu 
resumo.

§ 3.° — A sessão solene de ins
talação poderá ocorrer em local 
diverso ao da sede da Câmara 
Municipal.

SUB-SEÇÃO II
DA REMUNERAÇÃO

ART. 19.° — O mandato de Ve
reador será remunerado, na for
ma fixada pela Câmara Municipal, 
em cada legislatura para a sub
sequente, estabelecido como limi
te máximo o valor percebido como 
remuneração, em espécie, pelo 
Prefeito.

§ l.° — A remuneração dos Ve
readores poderá ser dividida em  
parte fixa e parte variável, veda
dos acréscimos a qualquer título.

§ 2.° — A verba de representa
ção do Presidente da Câmara, que 
integra a remuneração, não pode
rá exceder a dois terços da que for 
fixada para o Prefeito Municipal.

§ 3.° — A não fixação da remu
neração do Prefeito Municipal, do 
Vice-Írefeito e dos Vereadores até 
a- data prevista nesta- Lei OrgânF 
ca-implicará n&-suspensão da "pa
gamento da remuneração dos Ve

í
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readores pelo restante do manda
do.

§ 4.° — No caso da não fixáção 
prevalecerá a remuneração do 
mês de Dezembro do último ano 
da legislatura, sendo este valor a- 
tualizado monetariamente pelo ín
dice oficial.

§ 5.° __ A remuneração de que
trata este artigo será fixada até 
trinta (30) dias antes das eleições 
municipais, vigorando para a le
gislatura seguinte, observado o 
disposto na Constituição Federal.

subhseção  m
DA LICENÇA

ART. 20.° — O Vereador poderá 
licenciar-se somente:

I — Para desempenhar missão 
de caráter transitório;

I I  — por moléstia devidamente 
comprovada ou no caso de gravi
dez;

III — Para tratar de interesse 
particular, por prazo determinado, 
nunca inferior a trinta dias, não 
podendo reassumir o exercício do 
mandato antes do seu término.

§ l.°  — A licença depende de 
requerimento fundamentado, lido 
na primeira sessão após o seu 
recebimento.

§ 2.° — A licença prevista no 
inciso I, depende de aprovação 
do plenário*, porquanto o Verea
dor está representando a Câmara ; 
nos demais* casos será concedida 
pelo Presidente.

§ 3.° ■—-O  Vereador licenciado 
nos termos dos incisos I e II, re
cebe a parte fixa; no caso de in
ciso UI, nada recebe,

§ 4.° — €t vereador investido 
np çargo de SeeretáriQ Municipal 
ou; D ir e j^  se, conside
rado*.; àuíjQp^tieamentev •
pqdendô optar pela remuneração 
da ve^eança.

SUBhSEÇÃO IV
DA INVIOLABILIDADE .

ART. 21.° — Os Vereadores sa© 
invioláveis no exercício do mam 
dato e na circunscrição dp Muni
cípio, por suas opiniões, palavras 
e votos.

§ l.°  —• Os Vereadores não se
rão obrigados á testemunhar so
bre informações recebidas ou 
prestadas em razão do exercício 
do mandato, nem sobre as ^pessoas 
que lhes confiarem ou deles rece
berem informações.

§ 2.° — É assegurado ao Ve
reador livre acesso, verificação 
e consulta a todos os documentos 
oficiais ou qualquer órgão do le
gislativo, da Administração Dire
ta, Indireta, de fundações, ou em
presas de economia mista com 
participação acionária majoritá
ria, da municipalidade.

SUBHSEÇÃO V
DAS PROIBIÇÕES E
INCOMPATIBILIDADES

ART. 22.° —■ È> vedado ao Ve
reador:

I — Desde a expedição do di
ploma :

a) firmar ou manter qontrato 
com o Município,, com sjuas au? 
tarquias, fundações* empregas, piá- 
blicas, spcj^dades de eu q n ^ ía  
mista ou com ,^m pr:e^3 emv- 
cessionári^  jje? aérihfq jpubhço, 
salvo quan$q o c i t r a t o  obede
cer a cláusula uipfojnaíq;, t

b) aceitar çargo, empfego. ou 
função, no. áfnbito da. AíínjUpstra- 
ção Rúblíêá fifeeta oü . foW èfe  
municipal, salvo mediáfltó, apro
vação em çopcurso púfelieá é qb- 
servadp o disposto n o
i, iv  e v

II pes<|e '
a)

prego, na Aijmimséração WSJÍéa
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Direta ou Indireta do Município, 
de que seja exonerável “aci nu- 
tum”, salvo o cargo de Secretário 
Municipal ou Diretor equivalente, 
desde que se licencie do exercício 
do‘ mandato;

b) exercer outro cargo eletivo 
federal, estadual ou Municipal;

c) ser proprietário, controlador 
ou diretor de empresa que goze 
de favor decorrente de contrato 
com pessoa jurídica de direito pú
blico do Município, ou nela exer
cer função remunerada;

d) patrocinar causa junto ao 
Município em que seja interessa
da qualquer das entidades a que 
se refere a alínea “a”, do inciso 
I;

e) na hipótese da letra “a” des
te inciso, o Vereador poderá optar 
pela remuneração do mandato.

SUBHSEÇÃO VI
DA PERDA DO MANDATO

ART. 23.° — Perderá o man
dato, o Vereador:

I — Que infringir qualquer das 
proibições estabelecidas no Arti
go anterior;

II — Cujo procedimento for de
clarado incompatível com o de
coro parlamentar ou atentatório 
às instituições vigentes;

m  — Que utilizar-se do man
dato paíra á. prática de atos de 
corrupção ou de improbidade ad
ministrativa ;

IV — Que deixar de comparecer, 
em cada sessão legislativa anual, 
à terça parte das sessões ordiná
rias da Câmara salvo doença com
provada, licença ou missão auto
rizada pela edilidade;

V — Que fixar residência fora 
do Município;

VI — Que perder ou tiver sus
pensos os direitos políticos;

§ 1 .°  — Além de outros casos 
definidos no Regimento Interno

da Câmara Municipal, considerar- 
se-á incompatível com o decoro 
parlamentar o abuso das prerro
gativas asseguradas ao Vereador 
ou a percepção de vantagens ilíci
tas ou im orais.

§ 2.° •— Nos casos dos incisos 
I e II a perda do mandato será de
clarada pela Câmara por voto se
creto e maioria absoluta, median
te provocação da Mesa ou de Par
tido Político representado na Câ
mara, assegurada ampla defesa.

§ 3.° — Nos casos previstos nos 
incisos III a VI a perda será de
clarada pela Mesa da Câmara, de 
ofício ou mediante provocação de 
qualquer de seus membros ou de 
Partido Político representado na 
Casa, assegurada ampla defesa.

VII — Que sofrer condenação 
criminal em setença transitada em 
julgado.

ART. 24.° — Não perderá o
mandato o Vereador:

I — Investido na função de Se
cretário Municipal quando pode
rá optar pela remuneração do 
mandato;

PE — Licenciado pela Câmara-.
a) por motivo de doença ou no 

período de gestação;
b) para tratar de interesse par

ticular, desde que o afastamento 
não ultrapasse cento e vinte ( 120) 
dias por sessão legislativa.

§ IP  — O Suplente será convo
cado nos casos de:

a) vaga;
b) investidura do titular na fun

ção de Secretário Municipal;
c) licença do titular por perío

do superior a trinta (30) dias;
d) impedimento legal de vota

ção de alguma matéria, pelo titu
lar;

§ 2.° — Ocorrendo vaga e não 
havendo suplente, facr-sé-á eleição 
se faltarem mais de quinze meses 
para o término do mandato.

TTI — Nos casos previstos no



parágrafo l.°  do artigo anterior, o 
Presidente convocará imediata- 
mente o suplente.

a) o suplente convocado deverá 
tomar posse dentro d© prazo de 
dez (10) dias, salvo motivo justo 
aceito pela Câmara.

SEÇAO IV
DA MESA DA CÂMARA 
SUB-SEÇÂG I 
DA ELEIÇÃO
ART. 25.° — Imediatamente de

pois da posse, os Vereadores reu
nir-se-ão sob a presidência do . . .  
mais votado, dentre os presentes 
e havendo maioria absoluta dos 
membros da Câmara, elegerão os 
componentes da mesa, que fica
rão automaticamente empossados.

§ Ünico — Não havendo núme
ro legal, o Vereador mais votado 
dentre os presentes permanecerá 
na presidência, e convocará ses
sões diárias até que seja eleita a 
Mesa.

A rt 26o- Os membros da Mesa serão ü
Eleitos para um m andato de um (1) q.-
Ano.

ART. 27.° — Na constituição dà 
Mesa assegurar-se-á, tanto quan
to possível, a representação pro
porcional dos partidos políticos 
com assento na Câmara Munici
pal.

SUB-SEÇÃO n
DA RENOVAÇÃO DA MESA

ART. 28° - A eleição da Mesa da Câm ara ^  
1 para o ano seguinte, fe rse -a  na última i>, 

sessão ordinária do ano. [-

O
§ I o- Os M embros da Mesa /  poderão ser 

reconduzidos /  ao mesmo cargo, por uma/ 
vez, durante a mesma legislatura.

§ 2°- A Mesa considerar-se a automaticamente 
empossada, a  p artir do Xo ano seguinte

§ 3.° — Regimento.
Interno da Câmara Municipaj disr 
por sobre:

a) a composição da mesa direto
ra;

b) as critérios para a sua elei- 
ção.

SUBHSEÇÃO III
DA DESTITUIÇÃO DE
MEMBRO DA MESA
ART. 29.° — Qualquer compo

nente da Mesa poderá ser desti
tui do, justtficadamente e eom  
direito de defesa prévia, pelo voto 
de dois terços dos membros da 
Câmara, quando faltoso, omisso 
ou ineficiente no desempenho de 
suas atribuições regimentais, ele- 
gendcfcse outro Vereador para 
completar o mandato.

§ Ünico — O Regimento Interno 
disporá- sobre o processo de des
tituição .

SUBSEÇÃO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DA MÉSA
ART. 30.° — Compete à Mesa 

dentre outras atribuições:
I — Baixar, mediante ato, as 

medidas que digam respeitei aos 
Vereadores;

II — Baixar, mediante portaria, 
as medidas referentes aos servi
dores da Secretaria da Câmara 
Municipal, como provimento, q va
cância dos cargos públicos, e  ain
da, abertura de sindicância, pro
cessos administrativos e aplicação

III — Propor projeto d e  reso
lução que disponha sobre a:

a) Seçretaría da Cântara e duas 
alterações;

b) polícia da Câmara;
c) criação* transformação õu 

extinção dos cargos, empregos e 
funções éq seus serviços & fh^ção  
da respectiva remuneração, © la r 
vados os parâmetros estabe^úiáos 
na lei dè diretrizes orçamentámos.;

IV —  üíáborar e. expedir 
diante áto  ̂ quadro de detafhafnèn; 
to das dotações, observado ô d$s-
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posto na lei orçamentária e nos 
créditos adicionais abertos em fa
vor da Câmara;

V — Apresentar projetos de lei 
dispondo sobre autorização para 
abertura de créditos adicionais, 
quando o recurso a ser utilizado 
for proveniente da anulação de 
dotação da Câmara;

VI — Solicitar ao Prefeito, quan 
do houver autorização legislativa, 
a abertura de créditos adicionais 
para a Câmara;

VII — Devolver a Prefeitura, 
no último dia do ano o saldo de 
caixa existente;

VIII — Enviar ao Prefeito, até 
o dia primeiro de março, as con
tas do exercício anterior;

IX — Declarar a perda do man
dato de Vereador, de ofício ou por 
provocação de qualquer de seus 
membros, ou ainda de partido po
lítico representado na Câmara, 
nas hipóteses previstas nos inci
sos III e V do Artigo 23 desta lei, 
assegurada ampla defesa;

X — Propor ação direta de in- 
constitucionalidade;

XI — Elaborar e encaminhar ao 
Prefeito, até o  dia 31 de Agosto, 

após a aprovação pelo Plenário, a 
proposta parcial do orçamento 
da Câmara, para ser incluída na 
proposta geral do Município, pre
valecendo, na hipótese da não a~ 
provação pelo Pleüário, da pro
posta elaborada pela Mesa;

XII — Nomear, promover, co
missionar, conceder gratificações, 
licenças, por em disponibilidade, 
exonerar, demitir, aposentar e pu
nir funcionários ou servidores da 
Secretaria da Câmara Municipal, 
nos termos da lei.

§ l.°  —r A mesa da Câmara de
cide pelo voto da maioria de seus 
m em bros.

§ 2.° — Qualquer ato no exer
cício destas atribuições da Mesa 
deverá ser reapreciado por soli

citação de Vereadores ou de três 
entidades legalmente registradas 
no Município, a quem a Mesa jus
tificará por escrito a renovação 
ou manutenção do ato.

SUB^SEÇÃO V
DAS ATRIBUIÇÕES DO
PRESIDENTE DA CÂMARA

ART. 31.° — Ao Presidente da 
Câmara, dentre outras atribuições 
compete:

i — Representar a Câmara em 
Juízo ou fora dele;

TI — Dirigir executar e discipli
nar os trabalhos legislativos e ad
ministrativos da Câmara confor
me atribuições do Regimento In
terno ;

III — Interpretar e fazer cum
prir o Regimento Interno;

IV — Promulgar as resoluções 
e os decretos legislativos, bem 
como as leis que receberem san
ção tácita ou cujo veto tenha sido 
rejeitado pelo Plenário e não te
nham sido promulgadas pelo Pre
feito Municipal;

V — Fazer publicar os atos da 
Mesa, bem como as resoluções, os 
decretos legislativos, as portarias 
e as leis por ele promulgadas;

VI —• Declarar extinto o man
dato do Prefeito, VicoPrefeito e 
Vereadores, nos casos previstos 
em Lei;

VII — Conceder licença aos Ve
readores nos casos previstos nos 
incisos II e III do Artigo 20.° des
ta Lei;

VIII — Requisitar o numerário 
destinado às despesas da Câmara 
e aplicar as disponibilidades fi
nanceiras no mercado de capital;

IX — Deixar à disposição do 
Plenário, até a segunda sessão or
dinária, o balancete relativo aos 
recursos recebidos e as despesas 
do mês anterior;

X  _Representar por decisão da
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Câmara, sabre a inconstituciona- 
lidade d# lèi ou ato Municipal;

XI — Solicitar a. intervenção no 
Município, nos casos admitidos 
pela Constituição Federal e Esta
dual ;

XII — Manter a ordem no recin
to da Câmara, podendo solicitar a 
força necessária para esse fim.

§ Ünieo — O Presidente da Câ
mara ou seu substituto só terá 
voto :

I — na eleição da Mesa;
IX — quando a matéria exigir, 

para sua aprovação o voto favorá
vel de dois terços dos membros 
da Câmara ou de maioria absolu
ta;

III — Quando houver empate 
em qualquer votação em plenário.

SEÇÃO V
DAS REUNIÕES
SUBHSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

ART. 32>a — As sessões da Câ
mara, que serão públicas, só po
derão ser abertas com a presença 
de, no mínimo, um  terço dos seus. 
membros.

ART. 33.° — A discussão e a 
votação‘ da-- matéria— constante, da 
ordem do dia só poderão ser efe
tuadas com a presença da maio
ria absoluta do$ membros da Câ
mara Municipal.

§ Único —■ A ^provação da ma
téria-- colocada em  discussão de
penderá do voto favorável da 
maioria dos Vereadores presentes 
à sessão, ressalvados os casos pre
v is t a  nesta lei.

ART. 34.° —  Mão poderá votar 
o Vereador que tiver interesse 
pessoal dçJiheraéãQj anulando- 
se a  votação, se> o  seu voto,;for de- 
eisivOi.

.AR-tÇ. 3õ‘° , <E> voto será pú
blico, salvo mos seguintes casos:

I — Mo julgamento de Verea

dores, do; Prefeito e do Vjjce-Pre- 
feito; |

II — Ma eleição dos mernjbros da 
Mesa e- dè seus substitutosj;

III — Ma concessão dq títulos 
de cidadão honorário;

IV —- Mo exame de veto aposto 
pelo Prefeito.

SUBHSEÇÃO H
DA SESSÃO LEGISLATIYA
ORDINÁRIA

ART. 36.° — Imdependeptemen- 
te de convocação, a sessão legisla
tiva anual desenvolve-se de l.°  de 
fevereiro a 30 de junho e de l.° de 
agosto a 07 de dezembro, ide cada 
ano.

§ l.° — A Câmara se; reunirá 
no período descrito n o { “caput” 
deste artigo em sessões oridinárias, 
extraordinárias ou solenes, confor 
me dispuser o seu Regimento In
terno e as remunerará na forma 
estabelecida em lei, bem pomo na 
legislação específica.

§ 2,G —  As reuniões marcadas 
dentro desse período serão trans
feridas para o primeiro dia útil 
subsequente* quando recaírem em  
sábados, domingos ou feriados.
— ART. 37.g_ — A sessão legislati
va não sepá,. interrompida sem a- 
provação do projeta de lpi de di
retrizes orçampntárias e , do pro
jeto dd l<%

ART . $essâo. legislati
va terá reuniões :

I -f- Qídipáijíae, as realizadas às 
primeiras % - terceiras, tprças. fei
ras de início às . .
19:30 borasir »

n  §ue serão
convocadas peia: Presfeepfce. 4 a 
Câmara ,̂ enr. ou  |ora  déla,
mediante peste. úMaio: js&eo,. co
municação pessoal, ê e s& ta  aos 
Vereadores,; con^ anteeqência mí
nima de 2é horas? {

III — Solene? convdcadas pe-
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lo Presidente da Câmara, na for
ma do inelso anterior.
: -.ART. 39.° —. As sessões da Câ
mara deverão ser realizadas em 
recinto destinado ao seu funciona
mento, considerando-se nulas as 
que se realizarem fora dele.

§ l.°  — Comprovada a impossi
bilidade de acesso àquele recinto, 
ou outra causa que impeça a sua 
utilização, poderão ser realizadas 
em outro local, designado pelo 
Juiz de Direito da Comarca, no 
auto de verificação da ocorrência.

§ 2.° — As sessões Solenes po
derão ser realizadas fora do re
cinto da Câmara.

ART. 40.° — As sessões da Câ
mara serão públicas, salvo delibe
ração em contrário, tomada por 
no mínimo dois terços de seus 
membros, quando ocorrer motivo 
relevante de preservação do deco
ro parlamentar.

ART. 41.° — As sessões somen
te poderão ser abertas pelo Pre
sidente da Câmara ou por outro 
membro da Mesa com a presença 
mínima de um terço dos seus 
m em bros.

§ Único — Considerar-se-á pre
sente à sessão o Vereador que as
sinar o livro ou as folhas de pre
sença até o início da ordem do dia 
e participar das votações.

SUBHSEÇÃO III
DA SESSÃO LEGISLATIVA
EXTRAORDINÁRIA
ART. 42,° — A convocação da 

Câmara extraordinariamente, du
rante o período de reeesso legisla
tivo, -dar-se-á:

X — Pelo Prefeito Municipal, 
quando este a entender necessá- 
iâa;

II — Pelo Presidente da Câma
ra;

m  — A, requerimento da maio
ria absoluta dos membros da Câ
mara.

§ Io — O Presidente da Câma
ra dará conhecimento da convo
cação aos Vereadores em sessão 
ou fora dela, mediante neste últi
mo caso, comunicação pessoal e 
escrita que lhes será encaminha
da 24 horas, no máximo, após o 
recebimento do ofício do Prefeito 
ou do requerimento da maioria 
absoluta dos membros da Câmara.

§ 2.° — A convocação citada no 
parágrafo anterior, será feita para 
reunir-se no mínimo dentro de 
dois dias e no máximo de cinco 
dias.

§ 3.° — Durante a sessão legis
lativa extraordinária, a Câmara 
deliberará exclusivamente sobre a 
matéria para a qual foi convoca
da.

SEÇÃO VI
DAS COMISSÕES

ART. 43.° — A Câmara Muni
cipal terá comissões permanentes 
e temporárias constituídas na 
forma e com as atribuições defi
nidas no Regimento Interno ou 
no ato de que resultar a sua cria
ção.

Parágrafo Único — Em cada co
missão será assegurada, tanto 
quanto possível, a representação 
proporcional dos partidos ou dos 
blocos parlamentares que partici
pam da Câmara.

ART. 44.° •— *As comissões, em 
razão da matéria de sua compe
tência, cabe:

I — Emitir parecer sobre maté
rias de sua competência;

II — Realizar audiências públi
cas com entidades da sociedade 
civil;

III — Acompanhar, junto ao 
governo municipal, os atos de re
gulamentação, velando por sua 
completa' adequação;

IV- __ Cqnyocar Secretários Mu
nicipais ou ocupantes de cargos
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da. mesma natureza- para prestar 
informações sobre. assuntos ine
rentes às. suas atribuições;

V . Receber petições, reclama“ 
ções, representações ou queixas 
de qualquer pessoa c.ontra. atos 
ou omissões das autoridades ou 
entidades públicas;

VI — Acompanhar, junto à Pre
feitura, a elaboração da proposta 
orçamentária, bem como a sua 
posterior execução;

VII — Solicitar depoimento ou 
esclarecimento de qualquer auto
ridade ou cidadão;

VIII — Apreciar programas de 
obras, planos do governo munici
pal e sobre eles emitir parecer.

§ Único — A recusa ou não a- 
tendimenfeo das convocações pre
vistas no inciso IV, deste artigo, 
caracterizará infração adminis
trativa de acordo com a lei.

ART. 45.° — As comissões es
peciais de inquérito terão pode
res de investigação próprios das 
autoridades judiciais, além -de 
outros previstos no Regimento 
Interno, e serão criadas mediante 
requerimento de um terço dos 
membros da Câmara, para apura
ção de fato determinado e por 
prazo certo, sendo suas conclu
sões, quando for o caso, encami
nhadas ao Ministério Público para 
que promova a responsabilidade 
civil e criminal de quem de direi
to.

§ Único — As comissões espe
ciais de inquérito, além das atri
buições previstas no artigo ante
rior, poderão :

I — Proceder a vistorias e le
vantamento nas repartições pú
blicas municipais da administra
ção direta e indireta,. onde terão 
livre ingreâsO e permanência;

II — Requisitar de Seus respon
sáveis a exibição de documentos 
e a prestação dos esclarecimento s 
necessários ;*

III Transportar-se. aos lugar 
res pude se fizôr m ister a sua pre*: 
sença, all realizando ds atóã que 

lhes competirem. . ^

SEÇÃO VII
DO PROCESSO LEGI6LATÍVO 
SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

ART. 46.° — Qualquer cidadão 
com dorçiicilio eleitoral neste mu
nicípio, poderá solicitar ao Presi
dente da Câmara que lhe permite 
emitir conceitos ou opiniões jun
to às Comissões, sobre projetos 
que nelas se encontreixi para estu
do.

§ Único — O Presidente da Câ
mara enviará o pedidd ao Presi
dente da respectiva Comissão a 
quem caberá definir o dia e hora 
para o pronunciamento* e seu tem
po de duração. 1

ART. 47.° — O processo legis
lativo municipal compreende a 
elaboração d e:

I — Emendas à liei Orgânica 
Municipal;

II ■— Leis Complementares;
UI ! Líeis Ordinárias;
IV —. Resoluções; e
V — Decretos Legislativos;

SUBHSEÇAa II
DAS EMENDAS À
L E I ^ G ^ C A

ART. 48 P — A Lei Orgânica 
Municipal poderá ser emendada 
h ied i^ P  prbposfca:

I De um terço ( í /3 ) ,  no mí
nimo, dos membros da Câmara

H Prefeito Mjunieigal;
III — í>e cidadãos, mediante i

ciativa popuiar- assinaííá, no  míni
mo, por m  por centq dos eleito
res* -v- { \
■ I  IP  ^  Á  proposta será discu- 
tida e votada em dois turnos, coa-"

—  16 —



sxd.erand.o-se aprovada quando ob
tiver, em ambas as votações, o vo
to favorável de dois terços dos 
membros da Câmara Municipal.

§ 2.° — A emenda à Lei Orgâni
ca Municipal, se aprovada, será 
promulgada pela Mesa da Câmara 
com o respectivo número de or
dem.

§ 3.° — A matéria constante de 
proposta de emenda rejeitada não 
poderá ser objeto de nova propos
ta na mesma sessão legislativa.

§ 4.° — A Lei Orgânica não po
derá ser emendada na vigência de 
estado de sítio ou de intervenção 
no Município.

§ 5.° — Não será objeto de deli
beração a proposta de emenda 
tendente a contrariar os princí
pios estabelecidos na Constitui
ção Federaj e aos preceitos do seu 
artigo 29, bem como os da Cons
tituição Estadual.

SUB-SEÇÃO III
DAS LEIS

ART. 49.° — A iniciativa das 
íeis, salvo nos casos de competên
cia exclusiva, cabe a qualquer Ve
reador, ao Prefeito e ao eleitora
do que exercerá sob a forma de 
moção articulada, subscrita, no 
mínimo, por 5% (cinco por cen
to) do total do número de eleito
res do Município.

ART. 50P As leis comple
mentares somente serão aprova
das se obtiverem maioria absolu
ta dos votos dos membros da Câ
mara Municipal, observados os de
mais termos de votação das leis 
ordinárias.

§ Ünico — As leis complemen
tares são as concernentes às se
guintes m atérias:

I — Código Tributário;
II — Código de Obras e Postu

ra;
III — Código Sanitário;

IV — Estatutos dos Servidores;
V — Plano Diretor;
VI — Procuradoria Geral do 

Município;
VII — Criação de cargos e au

mento de vencimento dos servido
res;

VIII — Atribuições do Vice - 
Prefeito;

IX — Zoneamento urbano:
X — Concessão de serviços pú

blicos,
XI — Concessão de direito real 

de uso;
XII — Alienação de bens imó

veis;
XIII — Aquisição de bens imó

veis por doação com encargos;
XIV — Autorização para efetuar 

empréstimos em instituição parti
cular ;

XV — Infrações político-admi
nistrativas;

XVI — A fixação do número de 
Vereadores para a Legislatura . .. 
subsequente.

ART. 51.° — As leis ordinárias 
exigem, para sua aprovação, o vo
to favorável da maioria dos Vere
adores presentes à sessão.

ART. 52.° — São de iniciativa 
exclusiva do Prefeito as leis que 
disponham sobre:

I — Criação, transformação ou 
extinção de cargos, funções ou 
empregos públicos na Administra
ção Direita e autárquica e aumen
to de sua remuneração;

II — Servidores públicos, seu 
regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentado
ria;

III — Criação, estruturação e 
atribuições das Secretarias ou De
partamentos equivalentes e ór
gãos da Administração Pública;

IV — Matéria orçamentária, e a 
que autorize a abertura de crédi
tos ou conceda auxílios, prêmios 
e subvenções.

§ Único — Não será admitido
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X

aumento da despesa prevista nos 
projetos de iniciativa exclusiva do 
Prefeito Municipal, ressalvado o 
disposto n© inciso IV, primeira 
parte.

ART. 53.° — É da competência 
exclusiva da Mesa da Câmara a 
iniciativa das leis que disponham 
sobre:

I — Autorização para abertura 
de créditos suplementares ou es
peciais, através, do aproveitamento 
total ou parcial das consignações 
orçamentárias da Câmara;

II — Organização dos serviços 
administrativos da Câmara, cria
ção, transformação ou extinção de 
seus cargos, empregos e funções e 
fixação da respectiva remunera
ção.

§ Ünico — Nos projetos de com
petência exclusiva da Mesa da Câ
mara não serão admitidas emen
das que aumentem a despesa pre
vista, ressalvado o disposto na 
parte final do inciso II deste ar
tigo-, se assinada pela metade dos 
Vereadores.

ART. 54.° — A iniciativa popu
lar será exercida pela apresenta
ção, à Câmara Municipal de pro
jeto de lei subscrito por, no míni
mo, 5% íeinco por cento) dos 
eleitores inscritos no Município, 
contendo assunto de interesse es
pecífico do Município, da cidade 
ou dê  bairrefe.

§ Io. — A proposta popular de
verá ser articulada^ exigindo-se, 
para o seu recebimento pela Câ
mara, a identificação dos assinan
tes, mediante indicação, do núme
ro do respectivo título eleitoral, 
bem com o a certidão expedida; pe
lo órgão eleitoral, competente, 
contenda a  informação da núme
ro total do eleitores do bairro, da 
ddâde ou dó Municípia... - v

§ 2.° — A tramitação; dos proje
tos de lej de- iniciativa popular

obedecerá às normas relativas ao 
processo legislativo , . '

§ 3.° — Caberá ao Regimento 
Interno da Câmara assegurar e 
dispor sobre o modo pçlo qual 
os projetos de iniciativa popular 
serão defendidos na Tribuna da 
Câmara.

ART. 55.° — Nenhum projeto 
de lei que implique a çrlação ou 

o aumento de despesa pública se
rá sancionado sem que dele cons
te a indicação dos recqrsos dis
poníveis, próprios para atender 
aos novos encargos.

§ Ünico — O disposta neste ar
tigo não se aplica a créditos ex
traordinários .

ART. 56.° — A requerimento 
do vereador, as proposições pode
rão tramitar em regime dei urgên
cia, dentro do prazo de 80 dias ou 
de urgência especial, na forma de
finida no Regimento Interno da 
Câmara.

ART. 57.° — O Prefeito poderá 
solicitar que os projetos de sua 
inieiativa, salvo os de qodificação, 
encaminhados à Câmara, trami
tem em regime de urgência, den
tro do prazo de trinta dias.

§ l.° — Se a Câmara não deli
berar naquele prazo o projèto se
rá incluído na ordem efo dia, so
brestando-se a  deliberação quanto 
aos demais assuntos, $>té que se  
ultime sua votação. *

§ 2v° — Por exceção,; não fica
rá sobrestado o exame* do veto 
cujo prazo de deliberação tenha 
se esgotado.

§ 3.° — O prazo previsto no 
“eaput” deste artigo, nã£> corre no 
período de recesso dç$ifa Câmara.

§ 4.o — Os prazos e  ,: a ‘ tramita
ção serão previstçr^ \Régio? ent ó
Interno.

ART. 58P. ^  Aprovado <> prq- 
jetofe .de -leiv na. forma. Regimental, 
serái este enviado ao prefeito, n ó  
prazo de cinêo dias peiSs que
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aquiescendo, o sancionará e o pu
blicará .

§ l.°  — O Prefeito consideran
do o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao 
interesse público vetá-lo-á total ou 
parcialmente, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da 
data do recebimento e comunicará 
dentro deste prazo ao Presidente 
da Câmara os motivos do veto.

§ 2.° — Decorrido o prazo do 
parágrafo anterior o silêncio do 
Prefeito importará em sanção.

§ 3.° — O veto parcia* somente 
abrangerá texto integral de artigo, 
de parágrafo, de inciso ou de alí
nea.

§ 4.° — A apreciação do veto pe
lo plenário da Câmara será, den
tro de 15 (quinze) dias a contar 
do seu recebimento, em uma só 
discussão e votação, com parecer 
ou sem ele, considerando-se re
jeitado pelo voto da maioria abso
luta dos Vereadores em escrutínio 
secreto.

§ 50 — Esgotado sem delibera
ção o prazo estabelecido no pará
grafo.

4P — o veto será colocado na 
Ordem do Dia da sessão imediata 
sobrestadas as demais preposi
ções até, sua votação final.

§ 6.° — Rejeitado o veto, será o 
Projeto enviado ao Prefeito para 
promulgação, em 48 horas.

§ 7.° — A não promulgação da 
Lei no prazo de 48 horas pelo Pre
feito, nos casos dos parágrafos 2.° 
e 6.°, criará para o Presidente da 
Câmara a obrigação de fazê-lo em 
igual prazo.

§ 8.° — A lei promulgada pelo 
Presidente da Câmara em decor
rência de;

a) sanção tácita pelo Prefeito, 
ou vde rejeição de veto total, toma
rá um- número em sequência às 
existentes-;

b) veto parcial, tomará o mes?

mo número já dado à parte não 
vetada.

ART. 59.° — A matéria cons
tante de projeto de lei rejeitado 
somente poderá constituir objeto 
cie novo projeto, na mesma ses
são legislativa, mediante propos
ta da maioria absoluta dos mem
bros da Câmara.

§ Ünico — O disposto neste ar
tigo não se aplica aos projetos de 
iniciativa exclusiva do Prefeito, 
que serão sempre submetidos à 
deliberação da Câmara.

ART. 60.° — Os projetos de re
solução disporão sobre matérias 
de interesse interno da Câmara e 
os projetos de decreto legislativo 
sobre os demais casos de sua com- 
[petência privativa.

§ Ünico — Nos casos de projeto 
de resolução e de projeto de de
creto legislativo, considerar-se-á 
encerrada com a votação final a 
elaboração da norma jurídica, que 
será promulgada pelo Presidente 
da Câmara e publicada pela Se
cretaria.

ART. 61° — O Regimento Inter
no da Câmara disciplinará os ca
sos de decreto legislativo e de re
solução cuja elaboração, redação, 
alteração e consolidação serão fei
tas com observância das mesmas 
normas técnicas relativas às leis.

ART. 62.° — Qualquer cidadão 
poderá usar da palavra durante a 
primeira discussão dos projetos 
de lei, para opinar sobre eles, des
de que se inscreva em lista especial 

na Secretaria da Câmara, antes de 
iniciada a sessão.

§ l.° — Ao se inscrever, o cida
dão deverá fazer referência a ma
téria sobre a qual falará, não lhe 
sendo permitido abordar temas 
que não tenham sido expressa
mente mencionados na inscrição.

§ 2.° — Caberá ao Presidente 
da Câmara fixar o- número de ci
dadãos que poderá fazer uso da
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palavra em cada sessão.
§ 3.° — O Regimento Interno da 

Câmara estabelecerá as. condições 
e requisitos para o uso da pala
vra pelos cidadãos.

seção vm
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL,
FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA,
OPERACIONAL E
PATRIMONIAL

ART. 63.° — A fiscalização
contábil, financeira, orçamentá
ria, operacional e patrimonial do 
Município e de todas as entidades 
da administração direta e indire
ta, quanto à legalidade, legitimi
dade, economicidade, finalidade, 
motivação, moralidade, publicida
de e interesse público, aplicação 
de subvenções e renúncia de re
ceitas, será exercida pela Câmara 
Municipal, mediante controle ex
terno, e pelos sistemas de contro
le interno do Executivo, na forma 
da respectiva lei orgânica, em con
formidade com o disposto no ar
tigo 31 da Constituição Federal.

§ l .°  — O controle externa será 
exercido com o auxílio do Tribu
nal de Contas do Estado.

§ 2.° — Prestará contas qual
quer pessoa física ou jurídica, de 
direito público ou de direito pri
vado que utilize, arrecade, guar
de, gerencie ou administre dinhei

ro, bens e válores públicos ou pe
los quais o Município responda, 
ou que, em nome deste, assuma 
obrigações de natureza peçuniária.

§ 3.° — As contas dp Município 
ficarão, durante sessenta dias, a- 
nualmente, para exame e aprecia
ção, à disposição de qualquer con
tribuinte, que poderá questionar- 
lhes a legitimidade, nos termos da 
L ei...

ART : • 64P — . A Câmara Muni- 
çipaj e ' © Executivo manterão, de 
forma integrada, sistema de con

trole interno com a finalidade de:
I '— Avaliar o cumprijnento das 

metas previstas no pl^no pluria- 
nual, a execução dos jprogramas 
de governo e dos orçamentos do 
Município;

II — Comprovar a legalidade e 
avaliar os resultados quanto à 
eficácia e eficiência da gestão or
çamentária, financeira e patrimo
nial nos órgãos e entidades da ad
ministração municipal, bem como 
da aplicação de recursos públicos 
por entidades de direito privado;

III — Exercer controle sobre o 
deferimento de vantagens e a for
ma de calcular qualqiier parcela 
integrante da remuneração, venci
mento ou salário de seus mem
bros ou servidores;

IV *— Exercer o controle das 
operações de crédito, avais e ga
rantias, bem como dos direitos e 
haveres do Município;

V — Apoiar o controle externo, 
no exercício de sua missão insti
tucional.

§ l.°  Os responsáveis pelo 
controle interno, ao tomarem co
nhecimento de qualquer irregula
ridade, ilegalidade, ou ofensa aos 
princípios do artigo 37 da Consti
tuição Federal, dela darão ciência 
ao Tribunal de Conta$ do Estado, 
sob pena áe responsabilidade soli
dária.

§ 2.9 Qualquer Çidadão, par
tido política associação ou entida
de sindical é parte legítima para, 
na forma da lei, denuficiar irregu
laridades ao Tribuna} de Contas 
do Estado ou à Cânjiara Mlunici- 
pal.

c A F fim o  n
DA FUNÇÃO EXECUTIVA

ART. 65.° — A fuhção Executi
va é çxercida pelo prefeito, auxili
ado pelos Secretário^ Municipais 
ou Diretores equivalfentes, na for-
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ma estabelecida pela Constituição 
Federal.

SEÇÃO í
DO PREFEITO E DO
VICE-PREFEITO
SUB^SEÇÃO I
DA ELEIÇÃO

ART. 66.° — A eleição do Pre
feito e do Vice-Prefeito realizar- 
se-á noventa dias antes do térmi
no do mandato de seus antecesso
res, e a posse ocorrerá no dia l.° 
de janeiro do ano subsequente, 
observado, quanto ao mais, o dis
posto no artigo 77 da Constitui
ção Federal.

SUB—SEÇÃO II
DA POSSE

ART. 67.° — O Prefeito e o Vi
ce-Prefeito tomarão posse no dia 
l.° de Janeiro do ano subsequence 
a eleição em sessão solene aa Câ
mara Municipal, prestando o com
promisso de manter, defender e 
cumprir esta Lei Orgânica, obser
var as Leis da União, do Estado e 
do Município, promover o bem ge
mi dos munícipes e exercer o 
cargo sob a inspiração da demo
cracia, da legitimidade e da legali
dade.

§ Ünico — Se decorridos 10 
(dez) dias da data fixada para a 
posse, o Prefeito ou o Vice-Prefei
to, salvo motivo de força maior, 
não tiver assumido o cargo, este 
será declarado vago.

ART. 68.° — Súbsituirá o Pre
feito, no caso de impedimento e 
suceder-lhe-á, no caso de vaga, o 
Vice-Prefeito.

§ l.° — O Vice-Prefeito não po
derá se recusar a substituir o Pre
feito, sob pena de extinção do 
mandato.

§ 2.° — O Vice-Prefeito, além de 
outras atribuições que lhe forem

conferidas por Lei, auxiliará o 
Prefeito, sempre que por ele for 
convocado para missões especiais.

§ 3.° __ Na ocasião da posse e
so término do mandato, o Prefeito 
fará declaração de seus bens, as 
quais ficarão arquivadas na Câma
ra, constando das respectivas atas, 
o seu resumo.

§ 4.o — O Vice-Prefeito fará 
declaração de bens no momento 
em que assumir, pela primeira 
vez, o exercício de qualquer cargo 
na administração.

ART. 69.° — Em caso de impe
dimento do Prefeito e do Vice- 
Prefeito, ou vacância do cargo as
sumirá a administração municipal 
o Presidente da Câmara.

§ Ünico — O Presidente da Câ
mara recusando-se, por qualquer 
motivo à assumir o cargo de Pre
feito, renunciará, incontinenti, à 
sua função de dirigente do Legis
lativo, ensejando assim, a elei
ção de outro membro para ocupar 
como Presidente da Câmara, a 
chefia do Poder Executivo, proce
dendo-se assim repetidas vezes, 
quantas ínecessárias e possíveis 
para evitar-se dessa forma confi
gure vago o cargo de Prefeito.

ART. 70.° — Verificando-se a 
vacância do cargo de Prefeito e 

inexistindo Vice-Prefeito, obser
var-se-á o seguinte:

I — Ocorrendo a vacância nos 
três primeiros anos do mandato, 
dar-se-á eleição noventa dias após 
a sua abertura, cabendo aos elei
tos completar o período dos seus 
antecessores;

IT — Ocorrendo a vacância no 
último ano de mandato, assumirá 
o Presidente da Câmara que com
pletará o período.

SURiSEÇÃO III
DA LICENÇA

ART. 71.° — O Prefeito e o Vi-

21



ce-Prefeito, quando no exercíçio
do cargo ,não poderão ,sem. licen
ça da Câmara Municipal, ausen
tar-se do Município por período 
superior a 15 (quinze) dias, sob 
pena de perda do cargo ou de 
mandato. O Prefeito regularmen
te licenciado terá direito a  perce
ber remuneração quando:

I — Impossibilitado de exercer 
o cargo, por motivo de doença de
vidamente comprovada;

II — Em gozo de férias;
III — A serviço ou em missão 

ae representação do município.
ART. 72.° — O Prefeito poderá 

licenciar-se:
I — quando a serviço ou em  

missão de representação do Muni
cípio ;

II — quando impossibilitado do 
exercício do cargo, por motivo de 
doença devidamente comprovada 
ou no período de gestante.

III — no caso do inciso I, o pe
dido de licença, amplamente mo
tivado, indicará especialmente, as 
razões da viagem, o roteiro e a 
previsão de gastos;

IV — o Prefeito licenciado, nos 
casos dos incisos I e II receberá 
a remuneração integral.

ART. ' 73.° — O Prefeita pode
rá, a seu critério, gozar férias 
anuais de até 36 dias* sem prejuí
zo da remuneração, ficando a seu 
critério a época, para usufruir do 
descanso.

IV
BA INELEGIBILÍDADE ..
ART. 74.° — É inelegível para 

o mesmo cargo, no período sub
sequente, o Prefeito- e quem o hou 
ver sucedido ou substituído nos 
seis meses anteriores: à eleição.

ART. 7&° — Para concorrer a 
outro cargo, o Prefeito deve re
nunciar ao mandáto até seis me
ses antes do pleito.

DA •

ART. 76.° —. A remuneração do 
Prefeito e do Vice-Prefeito será
fixada pela Câmara Municipal, . . .  
mediante decreto legislativo, até 
30 (trinta) dias antes- d© pleito, 
observado o inciso XXI 4 o  Artigo 
17.° desta Lei Orgânica.

SUB-SEÇÃO VI
DO MANDATO
ART. 77.° — O mandato do 

Prefeito é de quatro anos, vedada 
a reeleição para o pejiodo sub
sequente e terá início em l.° de 
Janeiro do ano seguinte ao da 
sua eleição.

§ Único — Durante o  mandato 
o Prefeito e o Vice Prefeito deve
rão obrigatoriamente residirem 

neste Município.
SEÇÃO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO
ART. 78.° — Compete ao Pre

feito, entre outras atribuições:
I — A iniciativa das lpis, na for

ma. e casos previstos nesta Lei 
Orgânica;

II — Representar o Município 
nas suas relações jurídicas, polí
ticas e administrativas;

III —  Exercer, com  auxílio do 
Vice-Prefeito, dos Secretários Mu
nicipais, Diretores Gqrais, a di
reção superior da administração 
pública, segundo os princípios des
ta Lei Orgânica.

IV — Sancionar, prpmulgar e  
fazer publicar as leis aprovadas 
pela Câmara, expedir* os regula
mentos para sua fiel pxecução;

V — Vetar, no todo ou em par
te, os projetos de Lei aprovados 
pela Câmara;

VI — Decretar, nosi termos da 
Lei, a desapropriação por necessi
dade ou utilidade pública, ou por 
interesse social;

VII — Expedir decqetos, portar 
rias e outros atos administrativos;

VIII — Permitir ou i autorizar o 
uso de bens municipais por ter
ceiros :
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IX — Permitir ou autorizar a 
execução de serviços públicos por 
terceiros;

X — Prover e extinguir os car
gos públicos e expedir os demais 
atos referentes a situação funcio
nal dos servidores, salvo os de 
competência da Câmara;

XI — Nomear e exonerar os Se
cretários Municipais os dirigentes 
de autarquias e fundações, assim 
como indicar os diretores de em
presas públicas e sociedades de 
economia mista;

XII — Apresentar à Câmara 
Municipal, na sua sessão inaugu
ral, mensagem sobre a situação 
do Município ,solicitando medi
das de interesse do Governo;

XIII —  Enviar à Câmara os 
projetos de lei relativos ao orça
mento anual, ao plano pluriamal 
do Município e das suas autar
quias e apresentar o projeto do 
plano diretor.

XIV — Encaminhar à Câmara, 
até 15 de abril, a prestação de 
contas, bem como os balanços do 
exercício findo;

XV — Encaminhar aos órgãos 
competentes os planos de aplica
ção e as prestações de contas exi
gidas em lei;

XVI — Fazer publicar os atos 
oficiais;

XVII — Prestar à Câmara, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
as informações pela mesma soli
citadas, salvo prorrogação, a seu 
pedido e por prazo determinado, 
em face da complexidade da ma
téria ou da d i f i c u l d a d e  de 
obtenção nas respectivas fontes, 
dos dados pleiteados.

XVIII — Celebrar convênios 
com entidades públicas ou priva
das para a realização de objetivos 
de interesse do Município, com  
autorização da Câmara Municipal.

XIX — Enviar a Câmara Muni
cipal projeto de lei sobre o regi

me de concessão ou permissão de 
serviços públicos;’

XX — Superintender à arreca
dação dos tributos, bem como a 
guarda e aplicação da receita, au- 
tcrizando .as, despesas e pagamen
tos dentro das disponibilidades 
orçamentárias ou dos créditos vo- 
tacíos pela Câmara;

XXI — Subscrever ou adquirir 
ações, realizar ou aumentar capi
tal, de empresa pública ou de sa
ciedade de economia mista, desde 
que haja recursos hábeis na lei 
orçamentária;

XXII — Colocar à disposição da 
Câmara, dentro de dez (10) dias 
de sua requisição, as quantias que 
•devam ser despendidas de uma 
só vez e até o dia 20 de cada mês, 
os recursos correspondentes às 
suas dotações orçamentárias, com
preendendo os créditos suple
mentares e especiais;

XXIII — Aplicar multas previs
tas em leis, contratos e convênios, 
bem como revê-las, quando im
postas irregular mente;

XXIV — Resolver, sobre os re
querimentos, reclamações ou re
presentações que lhe forem dirigi
das;

XXV — Convocar extraordina
riamente a Câmara quando o inte
resse da administração o exigir;

XXVI — Aprovar projetos de 
edificação e planos de loteamen- 
to, arruamento e zoneamento ur
bano ou para fins urbano;

XXVII — Apresentar, à Câma
ra anualmente até: dia l.°  de no
vembro, relatório circunstanciado 
sobre o estado das obras e dos 
serviços municipais, bem assim o 
programa da administração para 
o ano seguinte;

XXVIII — Organizar os servi
ços internos das repartições cria
das-por lei, sem exceder as verbas 
para tal destinadas.

XXIX — Contrair empréstimos
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e realizar operações de crédito, 
mediante prévia autorização da 
Gaínara;

X X X . — Providenciar sobre a 
administração dos bens do Muni
cípio e sua alienação, na fôrma 
da le i;

XXXI — Organizar e dirigir, 
nos termos da lei, os serviços re
lativos às terras do Município;

XXXII — Desenvolver o siste
ma viário do Município;

XXXIII — Conceder auxílios, 
prêmios e subvenções, nos limites 
das respectivas verbas orçamen- 
mentárias e do plano de distribui
ção prévia e anualmente aprovado 
pela Câmara;

XXXIV — Encaminhar ao Tri
bunal de Contas do Estado, até 
trinta e hum de março de cada 
ano, a sua prestação de contas 
e a da Mesa da Câmara, bem co
mo os balanços do exercício fin
do;

XXXV — Decretar estado de ca
lamidade pública;

XXXVI — Fixar as tarifas dos 
serviços públicos concedidos e 
permitidos, bem como daqueles 
explorados pelo próprio Municí
pio, conforme critérios estabele
cidos na legislação municipal;

XXXVII — Requerer à autori
dade competente a prisão admi
nistrativa de servidor público mu
nicipal omisso ou remisso na 
prestação de contas dos dinheiros 
públicos;

XXXVIII — Providenciar sobre 
o incremento do ensino;

XXXIX —■ Estabelecer a divisão 
administrativa do Município, de  ̂
acordo com a lei;

XE — Solicitar O auxílio das 
autoridades policiais do Estado 
para garantia do cumprimento de 
seus atos;

X lil — Adotar providências par 
ra a conservação o salvaguarda do 
patrimônio municipal ;

XLII — Publicar e enviar a Câ
mara Municipal, até.. 30. dias após 
o encerramento de caíla bimestre, 
relatório resumido dja execução 
orçamentária; *

XLíIí — Propor ação direta de 
inconstitucionalidade.

XUV — Realizar audiências pú
blicas com entidades da sociedade 
civil e- com- membros da comuni
dade.

§ l.° — A representação a que 
se refere o inciso II deste artigo, 
poderá ser delegada por lei de ini
ciativa do Prefeito, a outra pes
soa.

§ 2.° — As atribuições aos in
cisos VI, VII, XI, XXI, XXVI, . . .  
XXXV e XXXVI, deverão ser co
municados à Câmara Municipal, 
no prazo de 24 horas.

SEÇÃO III
DA PERDA E EXTINÇÃO DO
MANDATO
ART. 79.a t— É vedado ao Pre

feito assumir outro cargo ou fun
ção na Administraçãq Pública di
reta e indireta, ressalvada a posse 
em virtude de concurso público e  
observado & disposto no Artigo 38, 
I, IV, e V da Constituição Federal.

§ l.° — É igualmente vedada 
ao Prefeito; desempqnhar função 
de administração em  qualquer 
èmpresa, priyada.

§ 29 —• A. infringência ao dis- 
posto u este  artigo e  èm seu § l.°  
importarã em  perda de mandato.

AJlft o  Prefeito e o Vi-
ee-Pr^it# deverão ' * desincompa?- 
tibili?àr-sa desde a pqsse, não po
dendo, sohrpena ,de pprda do car- 
go; f

I  Firriitu* ou  tnahter contra
to jurf#ca de direis-
to públicoy ãhtarquiã,; empresa pú
blica, s<^téi£ad£ de ecjonomda xnis- 
ta ou concés^ónariã ' de serviço 
públieq, salçór qpapefô óbpdéça á 
eíáusrdas uniforme^;.
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II — Aceitar ou exercer cargo, 
função ou emprego remunerado, 
incluindo os de que seja demissi- 
veis "ad nutum’', nas entidades 
constantes do inciso anterior, res
salvada a posse em virtude de 
concurso público;

III — Ser titular de mais de 
um cargo ou mandato público ele
tivo ;

IV — Patrocinar causas em que 
seja interessada qualquer das en
tidades já referidas no inciso I;

V — Ser proprietário,, contro
lador ou diretor de empresa que 
goze de favor decorrente de con
trato com pessoa jurídica de di
reito público, ou nela exercer fun
ção remunerada.

ART. 81.° — Será declarado va
go, pela Câmara Municipal, o car
go de Prefeito quando :

I — Ocorrer falecimento, re
núncia ou condenação por crime 
funcional ou eleitoral ;

II — Deixar de tomar posse, 
sem motivo justo aceito pela Câ
mara, dentro do prazo de dez (10) 
dias;

III — Infringir as normas dos 
artigos 22.0 e 710  <jesta Lei Or
gânica;

IV — Perder ou tiver suspensos 
os direitos políticos.

SEÇÃO IV
DA RESPONSABILIDADE DO
PREFEITO
SUB-SEÇÃO I
DA RESPONSABILIDADE
PENAL

ART. 82.° — Os crimes de res
ponsabilidade do Prefeito e o pro
cesso de julgamento são os defi
nidos na legislação Federal. 

SUBHSEÇÃO II 
DA RESPONSABILIDADE 
POLÍTICO -  AD1VHNISTRATIVA 

-ART. 83.° SãQ. crimes de res
ponsabilidade os atos do Prefeito

que atentarem contra a Constitui
ção Federal, Constituição Esta
dual e Lei Orgânica do Município, 
e, especíalmente contra:

I —- A existência do Município;
II — O livre exercício da Câma

ra Municipa] e das entidades re
presentativas da população;

III — O exercício de direitos 
políticos, individuais e sociais;

IV — A probidade na adminis
tração;

V — A lei orçamentária;
VI — O cumprimento das leis e 

decisões judiciais;
§ Ünico — As infrações políti

co administrativas do Prefeito se
rão submetidas ao exame da Câ
mara Municipal.

SEÇÃO V
DA TRANSIÇÃO
ADMINISTRATIVA

ART. 84.° — Na última sessão 
legislativa no período compreen
dido entre 60 a 30 dias antes das 
eleições municipais, o Prefeito 
Municipal deverá preparar e en
tregar à Câmara Municipal e pa

ra publicação imediata , conforme 
o Artigo 94.°, relatório da situa
ção da Administração municipal, 
que conterá entre outras, infor
mações atualizadas sobre:

I  — Dívidas do Município, por 
credor, com as datas dos respec
tivos vencimentos, inclusive das 
dívidas a longo prazo e encargos 
decorrentes de operações de cré
dito, informando sobre a capaci
dade da Administração municipal 
realizar operações de crédito de 
qualquer natureza;

II — Medidas necessárias à 
regularização das contas munici
pais perante o Tribunal de Con
tas ou órgão equivalente, se for o 
caso,; ■ ..

III —. Prestações de contas •* de 
convênios celebrados com orga-
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nismos da União. e do Estado, 
bem como do recebimento de 
subvenções ou auxílios.;

IV ■— Situação dos contratos 
com concessionárias e permissio-

nárias de serviços públicos;
V — Estado dos contratos de 

obras e serviços em execução ou 
apenas formalizados, informando 
sobre o que foi realizado e pago e 
o que há por executar' e pagar, 
com os prazos respectivos;

VI — Transferências a serem 
recebidas da União e do Estado

por força de mandamento consti
tucional ou de convênios;

VII — Projetos de lei de inicia
tiva do Poder Executivo em cur
so na Câmara Municipal, para 
permitir que a nova Administra
ção decida quanto à conveniên
cia de lhes dar prosseguimento, 
acelerar seu andamento ou retirá- 
lo;

VIII — Situação dos servidores 
do. Município, seu custo, quanti
dade e órgãos em que estão lota
dos e em exercício,

§ l.°  — .Este relatório atualiza
do deverá ser entregue também 
ao sucessor no prazo de 48 horas, 
após a proclamação oficial do re
sultado das eleiççes municipais.

§ 2.° — €1 não cumprimento 
pelo Prefeito dos. prazos previstos 
neste Artigo, implicará ha suspen
são do pagamçnjiq áa spa remune
ração pelo restapta do mandato e 
o enquadramento no Artigo- 83 
desta Lei Orgânica.

ART. 8Ç° — É vedado ao. Pre
feito Municipal assumir, por qual
quer forma,- compromissos finan
ceiros para execução de progra
m as ou projetos, .apás o término 
do seu mandate previstos na
legislação orçamentária,

§ l.°  —■ O .disposto neste artigo 
não se aplica pqa çasos compro
vados de çalahhdade pública.

§ 2.° — Serão riulas e não pro

duzirão nenhum efeitq. ©s empe- 
nhos e. atos praticado á em  desa
cordo neste artigo, sem prejuízo 
da responsabilidade db Prefeito 
Municipal.

SEÇÃO VI
DOS AUXILIARES DILETOS
DO PREFEITO
ART. 86.° — São auxiliares di

retos do Prefeito, os Secretários 
Municipais e os diretores equiva
lentes .

ART. 87.° — A lei imunicipal 
estabelecerá as atribuições dos 
auxiliares diretos do Prefeito, de
finindo-lhes a competência, deve
res e responsabilidades!.

ART. 88.° — São coiidições es
senciais para a investidura no 
cargo de Secretário J ou Diretor 
equivalente:

I — Ser brasileiro;
II — Estar no exercíoio dos di

reitos políticos;
III — Ser maior de (21) vinte e 

hum anos.
ART. 89.° — Além dais atribui

ções fixadas em leis ordinárias, , 
compete a cada Secretário Mu
nicipal, especialmente:

I — Orientar, dirigir e fazer 
executar qs serviços qi$e lhe são 
afetos;

II — Referendar os atos assi
nados pelo Prefeito;

III — Expedir atos e pnstruções
para a boa execução 4as leis e 
regulamentos: ^

IV — Propor, anuata^nte, o or
çamento e apresentar q relatório 
dos serviços de sua . beeretaria, 
encaminhando também à Câma
ra e às entidades representativas r  
da população; - •

V — Comparecer, íjérante a 
Câmara Municipal, ou qúalquer de *; 
suas comissões, para pfcstar es- 
elarecimentos, esponfqhéaméhte
ou quando reguíarmentb çopvq- 
cado; *
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VI — Delegar atribuições, por 
ato expresso, aos seus subordina
dos;

VII — Praticar atos pertinentes 
às atribuições que lhe forem ou
torgadas pelo Prefeito.

§ Único — A infringência a .. . 
qualquer inciso de artigo sem jus
tificativa, importa em crime de 
responsabilidade.

ART. 90.° — Os Secretários ou 
Diretores são solidariamente res
ponsáveis com o Prefeito pelos 
atos que assinarem, ordenarem 
ou praticarem.

ART. 91.° — Os Secretários fa
rão declaração pública de bens, 
no ato da posse e no término do 
exercício do cargo, e terão os 
mesmos impedimentos estabeleci
dos para os Vereadores, enquan
to permanecerem em suas fun
ções.

TITULO m
DA ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO
CAPÍTULO I
SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

ART. 92.° — A Administração 
municipal direta, indireta ou fun- 
dacional obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, mo
ralidade, publicidade, razoabilida- 
de, finalidade, motivação, interes
se público en o  que couber aos dis
positivos constitucionais federais, 
estaduais e municipais.

se ç ã o  n
DA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA

ART. 93.° — A Administração 
Municipal é constituída dos ór
gãos integrados- na estrutura ad
ministrativa da Prefeitura e -de 
entidades dotadãs de personalida
de jurídica própria.

§ l.° — Os órgãos da Adminis
tração direta que compõem a es
trutura administrativa da Prefei
tura se organizam e se coorde
nam, atendendo aos princípios 
técnicos recomendáveis ao bom 
desempenho de suas atribuições.

§ 2.° — As entidades dotadas de 
personalidade jurídica própria 
que compõenr a Administração in
direta do Município se classificam 
em :

I — Autarquia — o serviço au
tônomo, criado por lei, com per
sonalidade jurídica patrimônio e 
receita próprias para executar a- 
tividades típicas da administração 
pública ,qué requeiram, para seu 
melhor funcionamento, gestão ad
ministrativa e financeira descen
tralizada;

II — Empresa Pública — a en
tidade dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, com 
patrimônio e capital do Município, 
criada por lei para exploração de 
atividade econômica que o Muni- 
cíio seja levado a exercer, por for
ça de contingência ou conveniên
cia administrativa, podendo re
vestir se de qualquer das formas 
admitidas em direito;

III — Sociedade de economia
mista __ a entidade dotada de
personalidade jurídica de direito 
privado, criado por lei, para ex
ploração de atividades ‘econômi
cas, sob a forma de sociedade a- 
nônima, cujas ações com direito a 
voto pertençam em sua maioria, 
ao Município ou a entidade da Ad
ministração Indireta;

IV — Fundação Pública — a 
entidade dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, criada 
em virtude de autorização legisla
tiva, para o desenvolvimento de 
atividades que não exijam execu
ção por órgão ou entidades de di
reito público, com- autonomia ad
ministrativa, patrimônio próprio
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gerido pelos respectivos órgãos 
de direção e funcionamento cus
teado por recursos d oMunicípio 
e de outras fontes.

§ 3.° — A entidade de que 
trata o inciso IV do § 2.° adquire 
personalidade jurídica com a ins
crição da escritura pública de sua 
constituição no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, não se lhe a- 
plicando as demais disposições do 
Código Civil concernentes às fun
dações .

SEÇÃO III
DAS LEIS E DOS ATOS
ADMINISTRATIVOS
SUB-SEÇÃO I
DA PUBLICAÇÃO

ART. 94.° — As leis e atos ad
ministrativos externos deverão ser 
publicados em órgãos da impren
sa local ou regional ou por fixa
ção na sede da Prefeitura ou Câ
mara Municipal, conforme o caso.

§ l.° — A escolha do órgão de 
imprensa para a divulgação das 
isis e atos administrativos far-se- 
á através de licitação, em que se 
levarão em conta não só as con
dições de preço, como as circuns
tâncias de frequência, horário, ti
ragem e distribuição.

§ 2.° Nenhum ato produzirá 
efeito antes de sua publicação.

§ 3.° Á publicação dos atos 
não normativos pela imprensa po
derá ser resumida.

ART. 95.° — O Prefeito fará 
publicar:

I — Diariamente, por edital, o 
movimento de caixa do dia ante
rior;

II — Mensalmente, o balancete 
resumido:da receita e da despesa;

III — Mensalmente, os montan
tes dç cada um dos tributos arre^ 
cadados e  os recursos recebidos;

IV' — Anuaimentei até 15 de 
março, pelo órgão oficial do Es

tado, as contas de administração, 
constituídas balanço financei
ro, do balanço patrimonial, do ba
lanço orçaiheíitário e demonstra
ção das variações patrimoniais, 
em forma sintética.

SUB-SEÇÃ0 ' n
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

ART. 96A  — A formalização 
dos atos administrativos de qom- 
petência do Prefeito devem ser 
expedidos com obediência às se
guintes normas:

X — Decreto, numerado erp or
dem cronológica nos seguintes ca
sos:

a) regulamentação de lei;
b) criação ou extinção de gra

tificações, quando autorizadas em 
lei;

c) abertura de créditos especiais 
e suplementares;

d) declaração de utilidade pú
blica ou de interesse social para 
efeito de desapropriação ou ^ervi
dão administrativa;

e) criação, alteração- e ext|tnção 
de órgãos dá Prefeitura, qúan.do 
autorizada em lei;

f) definição da competência dos 
órgãos a das atribuições do$ ser
vidores da Prefeitura^, não privati
vas de lei

g) aprovação de regulammto e
regimeiúQ%4 oS; órgãos da Admi
nistração ’

h) aprovãÇâo: dos estatutc^ dos 
órgãos da aafcítoj^tração descen
tralizada.;,

i) fixaçoã e alteração dos, pre
ços dos pelo
Município e aprovação çtqs preços 
dos serviços* concedidos, ou (auto
rizados ; ( .

j) pemússãoçpara a. exploração
de serviço^,púbhGOSv e  para i^so de 
beíus 1
. 1) aprovaç^> de .^anos :§k tra

balho dos órgãos da Admiriistra-
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ção direta;
m) criação, extinção, declaração 

ou modificação de direitos dos 
administrados, não privativos da 
lei;

n) medidas executórias do pla
no diretor;

o) estabelecimento de normas 
de efeitos externos, não privativos 
de lei;

II — Portaria, nos sguintes ca
sos:

a) provimento e vacância de car
gos públicos e demais atos de efei
to individual relativos aos servi
dores m unicipais;

b) lotação e relotação nos qua
dros de pessoal;

c) criação de comissões e desig
nação de seus membros;

d) instituição e dissolução de 
grupos de trabalho;

e) autorização para contratação 
de servidores por prazo determi
nado e dispensa;

f) abertura de sindicâncias e 
processos administrativos e apli
cação- de penalidades;

g) outros atos que, por sua na
tureza ou finalidade, não sejam 
objeto de. lei ou decreto.

TII — Contratos, nos seguintes 
casos:

a) admissão de servidores para 
serviços de caráter temporário, 
nos termos do Artigo 37, IX, da 
Constituição Federal;

b) Execução de obras e serviços 
municipais, nos termos da lei.

§ ÍJnica — Os atos constantes 
do inciso II deste artigo, poderão 
ser delegados.

SEÇÃO IV
DOS REGISTROS
ART. 97.° — O Mhonicípio terá 

os livros que forem necessários 
aos seus serviços, e, obrigatoria
mente, os de:

I — termo de compromisso e 
posse;

II — declaração de bens;
III — atas das sessões da Câ

mara ;
IV — registros de leis, decretos, 

resoluções, regulamentos, instru
ções e portarias;

V — cópia de correspondência 
oficial;

VI — protocolo, índice de pa
péis e livros arquivados;

VII — licitações e contratos pa
ra obras e serviços;

VIII — contrato de servidores;
IX — contratos em geral;
X — contabilidade e finanças;
XI — concessões e permissões 

de bens imóveis e de serviços;
XII — tombamento de bens 

im óveis;
XIII — registro de loteamentos 

aprovados;
§ l.° — Os livros serão abertos, 

rubricados e encerrados pelo 
Prefeito e pelo Presidente da Câ
mara, conforme o caso, ou por 
funcionário designado para tal 
fim.

§ 2.° — Os livros referidos neste 
artigo poderão ser substituídos 
por fichas ou outro sistema, con
venientemente autenticados.

SEÇÃO V
DAS CERTIDÕES

ART. 98.° — A Prefeitura e Câ
mara são obrigadas a fornecer a 
qualquer interessado, no prazo 
máximO’-de quinze (15) dias, cer
tidões dos atos, contratos e deci
sões, desde que requeridas para 
fim de direito determinado, sob 
pena de responsabliidade da auto
ridade ou servidor que negar ou 
retardar a sua expedição. No 
mesmo prazo deverão atender às 
requisições judiciais se outro não 
for fixado pelo juiz.

§ tJnico — As certidões relativas 
ao Poder -Executivo serão forne
cidas pelo Secretário ou Diretor
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da Administração 4a Prefeitura, 
exceto as deelaratórigs de efetivo 
eexrcício do Prefeito, que serão 
forncidas pela Presidente da Câ
mara.

SEÇÃO VI
DA PUBLICIDADE
ARX. 9-9-P- — A publicidade dos

atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos, 
ainda que custeados por entidades 
privadas :

aj deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação so
cial e será realizada de forma a 
não abusar da confiança do ci
dadão, não explorando sua falta 
de conhecimento ou experiência e 
não se beneficiando da sua credi
bilidade ;

b) — não poderá conter nomes, 
símbolos ou imagens que carac
terizem promoção pessoal de au
toridades ou servidores públicos;

§ l.° — A publicidade a que se 
refere este artigo somente poderá 
ser ralizada após aprovação. pela 
Câmara Municipal plano anual
de publicidade que conterá pre
visão dos seus custos e objetivos, 
na forma de lei.

§ 2.° — A veieulação da publici
dade a que se referé este artigo é 
restrita ao território do Município, 
excet© aquelas-, jpaçridas em  ór
gãos de o impressos
de eirculação nacionah

§ 3..°—  A administração muni
cipal publáqará e enviará à Câma
ra Municipal a às entidades re
presentativas .• da .população que 
o exigirem* após. -»iè̂ da . trimestre, 
relatório e(paplet% sobre QS;gasto.s 
em publicidades, .pola
administração dhfèta, indireta, 
fundações £-• órgãos., coptrólados

§ 4-° —, Verifiipad^a violação ao 
disposto neste- caberá à

Câmara Municipal detenfainar a 
suspensão imediata da propagan
da e publicidade na formal dá lei.

SEÇÃO VII
DA ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA E FUNDAÇÕES

ART. 100.° — As autarquias, 
empresas públicas, soeiécíades de 
economia mista e fundações con
troladas pelo Município:

I —• Dependem de lei para a 
sua criação, transformação, fu
são, cisão, incorporação, privati
zação ou extinção;

II — Dependem de lei para se
rem criadas subsidiárias, assim  
como a participação dèstas em  
empresa pública;

III — Terão um de seus direto
res indicado pelo sindióato dos 
trabalhadores da categoria, caben
do à lei definir os limites de sua 
competência e atuação;

IV — Deverão estabelecer a o- 
brigatoriedade da declaração pú
blica de bens, pelos seus direto
res, na posse e no desligamento.

c a pit u l o  n
DOS BENS MUNICIPAIS

ART. 101.° — Cabe aa Prefeito 
a administração dos ben$ munici
pais, respeitada a competência da 
Câmara quanto aqueles jitilizados 
em- seus serviços. : '

ART. 1Q2.° — Todos ; os- bens 
municipais. deverão ser 'cadastra
dos, com , a identificação respecti
va, numer and o nse os nióveis se
gundo o que for estabelecido em  
regulamento, os quais fifearão sob 
a responsabiUdá de do , chefe da 
§eçre£gria oq Diretoria çp© fo
rem distribuídos.

ART.J 103.° —, Os bens patri
moniais do Município ddvemo- ser 
classificados;

I — Pela sua natureza;
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II —- Em relação a cada servi
ço.

§ Único — Deverá, ser feita, a- 
nualmente, a conferência da es
crituração patrimonial com os 
bens existentes, e, na prestação de 
contas de cada exercício será in
cluído o inventário de todos os 
bens municipais.

ART. 104.° — A alienação de 
bens municipais, subordinada à 
existência de interesse público de
vidamente justificado, será sem
pre precedida de avaliação e obe
decerá as seguintes normas:

I —r Quando imóveis, depende
rá de autorização legislativa e 
concorrência pública, dispensa
da esta nos casos de doação e per
muta;

*^11 — Quando móveis, dependerá 
apenas de concorrência pública, 
dispensada esta nos casos de doa
ção, que será permitida exclusi
vamente para fins assistênciais ou 
quando houver interesse público 
relevante, justificado pelo Exe
cutivo .

ART. 105.° — O Município, pre
ferentemente à venda ou doação 
de seus bens imóveis, outorgará 
concessão de direito real de uso 
mediante prévia autorização legis
lativa e concorrência pública.

§ l.°  — A concorrência poderá 
ser dispensada, por lei, quando o 
uso se destinar a concessionária 
de serviço público, a entidades 
assistênciais, ou quando houver 
relevante interesse público, devi
damente justificado.

§ 2.° —  A venda aos proprietá
rios de imóveis lindeiros de áreas 
urbanas remanescentes e inapro- 
veitáveis para edificações, resul
tante de obras públicas, depende
rá apenas de prévia avaliação e 
autorização legislativa; dispensada 
a licitação. As áreas resultantes 
de modificações de alinhamento 
serão aliendas nas mesmas con

dições, quer sejam aproveitáveis 
ou não.

ART. 106.° — A aquisição de 
bens imóveis, por compra ou per
muta, dependerá de prévia avali
ação e autorização legislativa.

ART. 107.° — É proibida a do
ação, venda ou concessão de uso 
de qualquer fração dos parques, 
praças, jardins ou largos públi
cos, salvo pequenos espaços des
tinados à venda de jornais e re
vistas ou refrigerantes.

ART. 108.° — O uso de bens 
municipais, por terceiros, só po
derá ser feito mediante conces
são, ou permissão a título precá
rio e por tempo determinado, con
forme o interesse público exigir.

§ Io. — A concessão de uso dos 
bens públicos de uso especial e 
dominiais dependerá de Lei e con
corrência e será feita mediante 
contrato, sob pena de nulidade do 
ato, resolvida a hipótese do § l.°  
do artigo 105.°, desta Lei Orgâ
nica.

§ 2.° — A concessão adminis
trativa de bens públicos de uso 
comum somente poderá ser ou
torgada para finalidades escolares, 
de assistência social ou turística, 
mediante autorização legislativa.

§ 3.° — A permissão de uso, 
que poderá incidir sobre qualquer 
bem público, será feita, a título 
precário, por ato'- unilateral do 
Prefeito, através de decreto.

ART. 109.° — Poderão ser ce
didos a particulares, para servi
ços transitórios, máquinas e ope
radores da Prefeitura desde que 
não haja prejuízos para os traba
lhos do Município e o interessado 
recolha, previamente, a remune
ração arbitrada e assine termo de 
responsabilidade pela conserva
ção e devolução dos bens cedidos.

ART. 110.° __ A utilização e
administração dos bens públicos 
de uso especial, como mercados,
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matadouros, estações recintos de 
especácuios e campos de esporte, 
serão feitas na forma da lei e re
gulamento respectivos.

ART. 111.° — A afetação e a 
desafetação de bens municipais: 
dependerá de lei.

§ Único — As áreas transferi
das ao Município em decorrência 
da aprovação de loteamentos se
rão consideradas bens dominiais 
enquanto não se efetivarem ben
feitorias que lhes deêm outra 
dstinação.

ART. 112.° — Pertencem ao
patrimônio Municipal as- terras de
volutas que se localizarem dentro 
cios seus limites.

ART. 113.° — Nenhum servidor 
será dispensado, transferido, exo
nerado ou terá aceito o  seu pedi
do de exoneração oti rescisão sem  
que o órgão responsável pelo con
trole de bens patrimonias, da Pre
feitura ou Câmara ateste que o 
mesmo devolveu, os bens móveis 
do município que estavam sob: 
sua guarda.

ART- H‘4/3':— O órgão-compe
tente do- município será obriga
do independêntemente de despa-; 
cho de qualquer autoridade, a a- 
brir inquérito administrativo e a 
propor, sempre que; forem apre
sentadas denúncias d© extravios 
de behs municipais.

CAP^Om^Hf
m & i GGRAív SERVIÇOS
F&BHCOS E AOCTSíÇÕES

!.
ARTv —  A admimstração 

pública Muniçipal na realização dé 
obras o.-;serviços, não pode con- 
tra to i empresas que desatendam s 
a% normps; jqlati vas a  saúde & se-

A&T. As licitações de
obras públicos deverão
ser das indicação. do
local o h #  sétão executados e da

respectivo projeto técnica* com
pleto que permita a definição 
precisa de seu objeto e [previsão 
de recursos orçamentários, sob- 
pena de invalidade da licitação^

§ Único — Na elaboração do 
projeto deverão ser atendidas as 
exigências de proteção dp patri
mônio histórico cultural e- ;do meio 
ambiente.

ART. 117.° — Nenhum empre
endimento de obras e serviços do 
Município poderá ter início sem  
prévia elaboração do plano respec
tivo, no qual, obrigatoriamente, 
conste-.

I — A viabilidade do empreen
dimento, sua conveniência .e opor
tunidade para o interesse comum:

lí — Os pormenores para a sua 
execução;

n i  — Os recursos para o aten
dimento das respectivas despesas;

rv Os prazos para o seu iní
cio e conclusão, acompanhados da 
respectiva justificação ;

§ l.° — Nenhuma obra, serviço 
ou melhoramento salvo casos de 
extrema, urgência, será* executada 
sem-prévio orçamento de seu cus
to, *’*

§ 2? —  As obras públicas pode
rão ser executadas pela Prefeitu
ra, por suas autarquias, e demais 
entidade? da administração* indi
reta e por terceiros mediajxte lxci- 
taçacn í „

AWWv; 118.° O  Muojcíjpio po  ̂
derá reahzar, . obras e;:sehvjiços: de 
interesse i comum: mediante* h ^

a) convênio . eòm a/Estãdo, a* 
Uhião entidades- particulares ;

b) eopsórcio cdm  outros} Muni-
CÍpiOS./' ;

ART, 1 -r̂ .. A permiqsão; dó 
serviço; púbíicc* a  título precário; 
será outórgada por decijeto do 
Prefeito* ápóa édítâl -de ' phama^ 
mento; .<$& interessados, escor 
lha da m e ^ r   ̂pretendent% senr 
da que- á concessão só será feita
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com autorização legislativa, me
diante contrato, precedido de con
corrência pública.

§ l .°  — Serão nulas de pleno 
direito as permissões às conces
sões. bem como quaisquer outros 
ajustes feitos em desacordo coffft 
o estabelecido neste artigo.

§ 2 .° — Os serviços permitidos 
ou concedidos ficarão sempre su
jeitos à regulamentação e fiscali
zação -do Município incumbindo, 
aos que os executem, sua perma
nente atualização e adequação às 
necessidades dos usuários.

§ 3.° — O Município poderá re
tomar, sem indenização, os servi
ços permitidos ou concedidos, des
de que executados em desconfor
midade com o ato ou contrato 
bem como aqueles que se revela- 
re m insuficientes para o atendi
mento dos usuários.

§ 4.° — As concorrências para 
a concessão de serviço Público 
deverão ser precedidas de ampla 
publicidade em jornais e rádios 
locais, inclusive em órgãos da 
imprensa regional, mediante edi
ta] ou comunicado resumido.

ART. 120.° — As tarifas dos 
serviços públicos deverão ser fi
xadas pelo Executivo, tendo-se em 
vista a. justa remuneração.

ART. 121.° — As aquisições, a- 
lienações e contratações realizadas 
pela administração direta, indire
ta e fundacional serão precedidas 
de licitação.

§ l .°  — No caso de igualdade de 
condições entre duas ou mais em
presas localizadas todas no muni
cípio. ou todas fora dele a comis
são de licitação deverá dar. trata
mento idêntico, garantindo sem
pre que possível a participação 
de. tòdas.

§ 2.° — No caso de igualdade de 
condições e na impossibilidade de 
prática do parágrafo l.°, procede- 
se a sorteio.

ART. 122.° — Nos serviços, o- 
bras e concessões do Município, 
bem como nas compras e aliena
ções, a lei garantirá em igualdade 
de condições tratamento prefe
rencial à empresa brasileira de 
capital nacional estabelecida no 
município.

ART. 123.° — As licitações e 
contratos administrativos serão 
disciplinados por lei, respeitadas 
as normas gerais editadas pela 
União, os princípios da igualdade, 
da publicidade, da probidade ad
ministrativa. da vinculação ao ins
trumento convocatório, do julga
mento objeto e dos que lhes são 
correlatos, bem como os seguintes 
preceitos:

I -  limites de 
idênticos aos

dispensa/ e modalidade de licitação/ 
adotados pela legislação federai.

— ~ 7
II) publicidade assegurada;
a) na concorrência e no concur

so pela publicação de notícia re
sumida de sua abertura, por uma 
vez, no Diário Oficial do Estado 
e na imprensa regional, observa
do o prazo mínimo de 30 dias pa
ra a sessão de abertura.

b) na tomada de preços e no 
leilão pela afixação de seu edital 
em loca] acessível aos interessa
dos, pela .comunicação às entida
des de classe e pela publicação da 
notícia resumida de sua abertura-, 
por uma vez, na imprensa regio
nal, observado o prazo mínimo 
de 15 dias para a sessão de aber
tura;

c) no convite pelo envio a, no 
mínimo, três interessados do ra
mo, observado o prazo não infe
rior a três dias úteis para a ses
são de abertura.

§ Único — As entidades da ad
ministração indireta e fundacio
nal poderão adotar regulamentos 
próprios, devidamente publicados, 
com procedimentos simplificados 
e observância dos 'princípios bási-
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cos da licitação das normas gerais 
previstas no Decreto - lei federal 
n.Q 2.300/86 e o disposto neste 
artigo.

CAPÍTULO IV
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
SEÇÃO I
DO REGIME JURÍDICO ÚNICO

ART. 124.° — O Município ins
tituirá regime jurídico único pa
ra os servidores da administra
ção pública direta das autarquias 
e fundações públicas, bem como 
plano de carreira e pisos salariais 
por categoria.

SEÇÃO II
DOS DIREITOS E DEVERES
DOS SERVIDORES
SUB-SEÇÃO I
DOS CARGOS PÚBLICOS

ART. 125.° — Os cargos, em
pregos e funções públicas são a- 
cessíveis aos brasileiros que pre
encham os requisitos estabeleci
dos em lei.

§ l.° — Os cargos em comissão 
e as funções de confiança serão 
exercidos, preferencialmente, por 
servidores ocupantes de cargo de 
carreira técnica ou profissional, 
nos casos e condições previstos 
em le i.

§ 2.° — A lei reservará percen
tual dos cargos e empregos pú
blicos para as pessoas portadoras 
de deficiência e definirá os crité
rios de sua admissão ,

§ 3.° — Nenhum servidor pode
rá ser diretor ou integrar conse
lho de empresa fornecedora, oü 
que realize* qualquer modalidade 
dé contrata com o município, sob 
pena de déhiissão deste.

SUB SEÇÃO II
DA INVESTIDURA

ART. 126.d — A investidura èm

cargo ou emprego público depfepde 
de aprovação prévia em concurso 
público de provas bu de probas e  
títulos, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exone
ração. !

§ l.° — É vedada a estipulação 
de limite de idade para ingresso 
por concurso na administração 
pública.

§ 2.° — O prazo de validade do 
concurso será de até dois anos, 
prorrogável, uma vez, por igual 
período.

§ 3.° — Durante o prazo im
prorrogável previsto no editpl de 
convocação, aquele aprovado em 
concurso público de provas du de 
provas e  títulos será convqcado 
com prioridade sobre novos con- 
cursados para assumir cargo ou 
empregos, na carreira.

SUB-SEÇÃ0 m
DA CONTRATAÇÃO POR
TEMPO DETERMINADO

ART. 127.9 — A lei estabelecerá 
os casos de contratação por tem
po determinado para atender a 
necessidade temporária de excep
cional interesse público.

SUBSEÇÃO IV
DA REMUNERAÇÃO

ART. M °  — A revisão gerai 
da remuneração dos servidores 
públicos far-se-á sempre na m es
ma data, '

§ 1 ° — A lei fixará o limite 
máximo e a relação de valorqs en
tre a maior e a menor remunera
ção dos seirvicfotes públicos, Obser
vado, como Kmite máximo» q& iva* 
lores percebidos como remunera
ção, em. espécie, pelo Prefeit<j>.

§ 2.° — O vencimento dosj car
gos da Câmara Municipal nãfr po
derá ser superior ao pagoí pelo 
Executivo.

í

\
í
i
i
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§ 3.° — A lei assegurará aos 
servidores da administração dire
ta, autarquias e fundações públi
cas, isonomia de vencimento para 
cargos de atribuições iguais ou 
assemelhados ou entre servidores 
do Executivo e Legislativo, ressal
vadas as vantagens de caráter in
dividual e as relativas à natureza 
ou ao local do trabalho.

§ 4.° — É vedada a vinculaçao 
ou equiparação de vencimento, 
para efeito de remuneração de 
pessoal do serviço público, ressal
vado o disposto nos §§ 2.° e 3.°.

§ 5.° — Os acréscimos pecuniá
rios percebidos por servidores pú
blicos não serão computados nem 
acumulados, para fins de conces
são de acréscimo ulteriores, sob 
o mesmo título ou idêntico funda
mento .

§ 6.° — O vencimento do ser
vidor será de um salário justo, 
capaz de atender a suas necessi
dades vitais básicas e às de sua 
família com moradia, alimenta
ção, educação, saúde, lazer, ves
tuário, higiene, transporte e pre
vidência social, com reaujstes pe
riódicos que lhe preservem o po
der aquisitivo, sendo vedada sua 
vinculaçao para qualquer fim.

§ 7.° — O vencimento é irredu
tível .

§ 8.° — O vencimento nunca se
rá inferior ao salário mínimo, 
para os que o percebem de forma 
variável.

§ 90 — o  décimo terceiro sar 
lário terá por base a remuneração 
integral ou valor da aposentadòt- 
ria.

§ 10.° — A retribuição pecuniá
ria do trabalho noturno será su
perior à do diurno.

§ Xl.° — O vencimento terá um 
adicional para as atividades pe- 
nosas', insalubres ou perigosas, na 
forma da lei.

§ i 2 .° — O vencimento não po

derá ser diferènte, no exercício de 
funções e no exercício de funções 
e no critério de admissão, por 
motivo de sexo, idade, cor ou es
tado civil.

§ 13.° — O servidor deverá re
ceber salário -  família em razão 
de seus dependentes.

§ 14.° — A duração do trabalho 
normal não poderá ser superior a 
oito horas diárias e quarenta e 
quatro semanais, facultada a com
pensação de horários e a redu
ção da jornada, na forma da lei.

§ 15.° — O repouco semanal re
munerado será concedido prefe
rencialmente aos domingos,

§ 16.° — O serviço extraordiná
rio deverá corresponder a uma re
tribuição pecuniária superior, no 
mínimo, em cinquenta por cento 
à do normal.

§ 17.° — O vencimento, vanta
gens ou qualquer parcela remu- 
neratória, pagos com atrazo, de
verão ser corrigidos monetaria
mente, de acordo com os índices 
oficiais aplicáveis à espécie.

§ 18.0 — Lei-complementar es
tabelecerá excessões quanto à jor
nada de trabalho, nas atividades 
consideradas penosas, insalubres 
ou perigosas.

§ 19.° — É vedada a participa
ção dos servidores públicos mu
nicipais no produto da . arrecada; 
ção de tributos, multas inclusive 
as da dívida ativa a qualquer títu
lo.

§ 20.° — As vantagens de qual
quer natureza só poderão ser con
cedidas por lei, e quando atendam 
efetivamente o interesse público 
e as exigências dos serviços.

SUBmSEÇÃO y
DAS FÉRIAS
ART. 129.° — As férias anuais 

serão pagas com pelos menos, um 
terço a mais do- que a remunera
ção normal.
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SUB-SEÇÀO VI
DAS LICENÇAS

ART. 130.° — A Hcença à ges
tante, sem pre>uízo do emprego e 
da remuneração, terá a duração- 
de cento e vinte dias.

§ l.° — A licença especial de 
120 dias ao pai servidor público, 
no caso de morte da parturiente 
e também à servidora pública que 
adotar criança com até 6 meses 
de idade.

§ 2.° — O prazo da licença-pa
ternidade será fixado em lei.

SUBMSEÇÃO vri
DO MERCADO DE
TRABALHO

ART. 131 — A proteção do mer
cado de trabalho da mulher far- 
se-á mediante incentivos especí
ficos, nos termos da lei.

SUBnSEÇÃO vra

DAS NORMAS DE
SEGURANÇA

ART. 132.° — A redução dos 
riscos inerentes ao trabalho far- 
se-á por meio de normas de saú
de, higiene e segurança.

SUBSEÇÃO IX
DO DIREITO BE GREVE

ART. 133.° — O direito de gre
ve será exercido nos termos e nos 
limites definidos em lei comple
mentar federal.

SUB-SEÇÂO X
DA ASSOCIAÇÃO SINDICAL

ART. 134.° — O Servidor pú
blico poderá sihdicalizaf-se livre
mente.

§ Único j— A entidade sindical 
que congregue mais de 250 asso
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ciados garantirá ao seu pr^siden-

a) estabilidade no cargo Jpúbir 
co, enquanto durar o ma^duto, 
salvo no caso de falta grave g

b) afastamento- remunerado, se 
entender conveniente.

SUBSEÇÃO XI
DA ESTABILIDADE

ART. 135.° —• São estáveis, a- 
pós dois anos de efetivo exercício, 
os servidores nomeados em virtu
de de concurso público.

§ l.° — O servidor publiço es
tável só perderá o cargo em Virtu
de de sentença judicial transitada 
em julgado ou mediante prqcesso 
administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa.

§ 2.° — Invalidada por sqnten
ça judicial a demissão do servidor 
estável, será ele reintegrado, e o 
eventual ocupante da vaga recondu

zido ao cargo de origem, sejn di
reito à indenização, aprovéitado 
em outro cargo ou posto em dis
ponibilidade.

§ 3.° — Extinto o cargo ou de
clarada sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em dispo
nibilidade, com remuneração pro
porcional, até seu adequado apro
veitamento em outro cargo.

SUBHSEÇÃO XH
BA ACUMULAÇÃO

ART. 136.° — É vedada a acu
mulação remunerada de cargos 
públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horário;

I — a de dois cargos de profes
sor; í

II — a de um cargo de prísfesr 
sor com òutro técnico ou
fico; '•

II — a de dois cargos privativos 
de médicos. • ' 1 . '

§ Único — A proibição de acu-



f

l i *

mular estende-se a empregos e 
funções e abrange autarquias, em
presas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações man
tidas pela Administração Pública.

SUBHSEÇÃO XIII
DO TEMPO DE SERVIÇO

ART. 137.° — O tempo de ser
viço federal, estadual ou munici
pal será computado integralmen
te para os efeitos de aposentado
ria e disponibilidade.

SUBf-SEÇÃO XIV
DA APOSENTADORIA
ART. 138.° — O servidor será 

aposentado:
I — Por invalidez permanente, 

sendo os proventos integrais quan
do decorrentes de acidente em 
serviço, moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incu
rável, especificadas em lei, e pro
porcionais nos demais casos;

II — Compulsoriamente, aos se
tenta anos de idade com proven
tos proporcionais ao tempo de 
serviço;

ME — Voluntariamente:
a) aos trinta e cinco anos de 

serviço, se homem, e aos trinta, 
se mulher, com proventos inte- 
graiis;

b) aos trinta anos de efetivo 
exeícicio em funções de magis
tério, se professor, e vinte e cin
co, se professora, com proventos 
integrais;

c) aos trinta anos de serviço, 
se hbmem, e aos vinte e cinco, se 
mulher, com proventos propor
cionais a esse tempo;

d) aos sessenta e cinco anos de 
idacfe, se honiem, e aos sessenta, 
se nkulher, com porventos propor- 
cionfeis ao. tempo de serviço..
v % l.°  — Lei complementar po
derá1 estabelecer exceções ao dis

posto no inciso III, “a” e "c”, no 
caso de exercício de atividades 
consideradas penosas, insalubres 
ou perigosas.

§ 2.° — A lei disporá sobre a 
aposentadoria em cargos ou em
pregos temporários.

§ 3.° — Para efeito de aposenta
doria, é assegurada a contagem 
recíproca do tempo de contribui
ção na administração pública e na 
atividade particular, rural e ur
bana, hipótese em que os diversos 
sistemas de previdência social se 
compensarão financeiramente, se
gundo critérios estabelecidos em 
lei.

SUB-SEÇÃO XV
DOS PROVENTOS E PENSÕES
ART. 139.° — Os proventos da 

aposentadoria serão revistos, na 
mesma proporção e na mesma da
ta, sempre que se modificar a re
muneração dos servidores em ati
vidade, e estendidos aos inativos 
quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente conc edidos aos 
servidores, em atividade, inclusi
ve quando decorrentes da transfor 
mação ou reclassificação do cargo 
ou função em que se deu a apo
sentadoria, na forma da lei.

§ Único — O benefício da pen
são por morte corresponderá à 
totalidade da remuneração ou pro
ventos do servidor, falecido, até o 
limite estabelecido em lei, obser
vado o disposto neste artigo.

SUB-SEÇÃO XVI
DO REGIME PREVIDENCIÁRIG
ART. 140.° — O Município es

tabelecerá, por dei, o regime pre- 
videnciário de seus servidores.

SUBSEÇÃO XVII
DO MANDATO ELÈIVO
AETv 141.°- —- Ao servidor pú

blico em exercício de mandato
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eletivo aplicam-^e as seguintes 
disposições:

I — Tratando-se de mandato 
eletivo federal, estadual Qir dis
trital, ficará afastado dé seu car
go, emprego ou função;

II — Investido no mandato de 
Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe fa
cultado optar pela sua remunera
ção.

III — Investido do mandato de 
Vereador:

a) havendo compatibilidade de 
horários, perceber as vantagens 
de seu cargo, emprego ou função, 
sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo;

b) não havendo compatibilida
de, será aplicada a norma do in
ciso anterior;

c) será inamovível;

IV — Em qualquer caso que 
exija o afastamento para o exer
cício de mandato eletivo, seu tem
po de serviço será contado para 
todos os efeitos legais, exceto pa
ra promoção por merecimento;

V — Para efeito de benefício 
prevideneiário, no caso de afas
tamento, os valores serão deter
minados como se rio exercício es
tivesse.

SUBSEÇÃO XVI»
0 OS ATOS 0 E IMPROBIDADE

ART. 142.° — Os atos de im
probidade administrativa impor
tarão a suspensão dos direitos po- 
lítieos, a perda da função pública, 
a mdisppnjj^dade ..dos bens e o 
ressarcimento ao erário, ná forma 
e - gradação previstas em iei, sem  
prejuízo da ação penal cabível.

TÍTULO IV
DA TRIpUXAÇÃO, DAjS
FINANÇAS- E DOS
ORÇAMENTOS
CAPÍTULA I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO
MUNICIPAL
SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

ART. 143.° — A receita pública 
municipal será constituída por 
tributos, preços, transferências e 
outros ingressos.

SUBHSEÇÃO I
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

ART. 144.° — São tributos 
municipais: os impostos, as taxas 
e as contribuições de melhoria, 
decorrentes de obras públicas, 
instituídos por Lei Municipal, a- 
tendidos os princípios estabele
cidos na Constituição Federal e 
nas normas Gerais de Direito Tri
butário.

ART. 145.° — Compete ao Mu
nicípio instituir:

I — Os impostos previstos nes
ta lei e outros que venham a ser 
de súa competência;

II — Taxas em razão (do exer
cício do poder de polícia, ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de 
serviços públicos de sua atribui
ção, espaçífiços e divisíveis, pres
tados aó contribuinte ou postos a 
sua disposição;

Hl Contribuição dp melho
ria, decorrente de obras públicas;

IV Contribuição, cobrada de
seqs. seiv£dqres para custeio, em  
benefício destes, de. sistemas de 
previdência e  assistência social.

§ * e ba^pòstos, * sempre
que pÉisível, terão caráter pessoal

paeidá^p^ vdof*1 èóntri-
bujnt^f' ccfeuitando à administra
ção tributária, espeeiáínterite pa

' ^
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ra conferir efetividade a esses 
objetivos, identificar, respeitados 
os< direitos individuais e nos ter
mos da lei, o  patrimônio, os ren
dimentos e as atividades econô
micas do contribuinte.

§ 2.° — As taxas não poderão 
ter base de cálculo própria de im
postos .

SUB-SEÇÃO n
DOS PREÇOS

ART. 146.° — Os preços públi
cos serão fixados e alterados pelo 
Eiecutivo, observadas as normas 
gerais de direito financeiro e as 
Leis atinentes à espécie.

SUB-SEÇÃO m
DAS TRANSFERÊNCIAS

ART. 147.° — São transferên
cias e constituem a receita públi
ca municipal aquelas definidas 
ná Constituição Federal (Artigos
153.0, § V, 158.° e 159P) bem co
m o aquelas definidas na Consti- 
tdição Estadual (ART. 157.°).

SUB-SEÇÃO IV
1 OUTROS INGRESSOS

ART. 148.0 — Constituem ainda 
receita pública qualquer tipo de 
iiigresso pecuniário, de origens 
diversas hão definidos nos artigos
142.0, 143.0, i44.o e 145.0 desta 
Lèi Orgânica.j

SEÇÃO II
DAS LIMITAÇÕES DO
PODER DÊ TRIBUTAR 1 II

1 ART. 149.° — Sem prejiiízo de 
oütros garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado ao Municí- 
PíQ í

I — Exigir OU; aumentar tributo 
serri lei que o estabeleça;

II — Instituir tratamento desi-

gual entre contribuintes que se 
encontrem em situação equiva
lente, proibida qualquer distin
ção em razão de ocupação profis
sional ou função por eles exercida, 
independentemente da denomina
ção jurídica dos rendimentos, tí
tulos ou direitos;

III — Cobrar tributos:
a) em relação a fatos gerado

res ocorridos antes do início da 
vigência da lei que os houver ins
tituído ou aumentado;

b) no mesmo exercício finan
ceiro em que haja sido publica
da a lei que os instituiu ou au
mentou;

IV — Utilizar tributo com efei
to de confisco;

V — Estabelecer limitações ao 
tráfego de pessoas ou bensK por 
meio de tributo, ressalvadas a co
brança de pedágio pela utilização 
de vias conservadas pelo Municí
pio;

VI — Instituir impostos sobre:
a) o patrimônio, renda ou ser

viços, da União, do Estado e de 
outros Municípios;

b) os templos de qualquer cul
to;

c) o patrimônio, renda ou ser
viços dos partidos políticos, inclu
sive suas fundações, das entida
des sindicais dos trabalhadores, 
das instituições de educação e de 
assistência social sem fins lucra
tivos, atendidos os requisitos de 
lei;

d) livros, jornais, periódicos e 
o papel destinado a sua impres
são.

§ l.o — a  proibição do inciso 
VI, “a”, é extensiva às autarquias 
e às fundações instituídas ou 
mantidas pelo Município, no que 
se refere ao patrimônio, a renda 
e aos serviços, vinculados aos 
seus fins essenciais ou deles de
correntes .

§ 2.° — As proibições do inciso
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VI, “a”, B do parágrafo anterior, 
não se' apMearri ao patrimônio, a 
renda e aos serviços- relacionados 
com exploração de atividades eco
nômicas regidas pelas normas a- 
plicáveis a empreendimentos pri
vados, ou em que haja contra
prestação ou pagamento de pre
ços ou tarifas pelo usuário.

§ 3.° — As proibições expressas 
no inciso VI-, alíneas “b” e “c”, 
compreendem somente o patrimô
nio, a renda e os serviços rela
cionados com as finalidades es
senciais das entidades nelas men
cionadas.

§ 4.° — Qualquer anistia ou 
remissão que envolva matéria tri
butária ou previdência só poderá 
ser concedida mediante lei espe
cífica .

§ 5.° — A lei determinará me
didas para que os munícipes se
jam esclarecidos acerca dos tri
butos instituídos no município e 
sua forma de cobrança.

ART. 150.° — É vedado ao Mu
nicípio estabelecer diferença tri
butária entre bens e serviços* de 
qualquer natureza, em razão de 
sua procedência ou destino.

ART. 15*1.° — É vedada a co
brança de taxas;

a) pelo exercício- do direito de 
petição à administração pública 
em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ouvaíráso â e  poder;

b) para a obtençãjo de certidões 
em repartições públicas munici
pais, para defesa é& direitos e es
clarecimentos de interesse pes
soal.

seção m
DOS IMEOST0& DO MülNMtPIO

ÁRT. ^  Compete ao Mu
nicípio instituir impostos sobre;

I e.;ter- 
ritorial urbãnar,

II —<- Transmissão ^inter-váves”,

a qualquer, título, por ato onero- 
oneroso de bens imóveis, por na
tureza ou acessão física e de di
reitos reais sobre imóveis, exceto 
os de garantia bem coftio cessão 
de direitos à sua aquisição.

III — Vendas a varejo de com
bustíveis líquidos e gasosos, ex
ceto óleo diesel;

I V  — Serviços de qualquer na
tureza, não compreendidos na 
competência estadual, definidos 
em lei complementar.

§ l.° — O imposto previsto no 
inciso I poderá ser progressivo, 
nos termos da lei, de forma a as
segurar o cumprimento da função 
social da propriedade.

§ 2 ° — O imposto previsto no 
inciso II:

a) não incide sobre a transmis
são de bens ou direitos incorpo
rados ao patrimônio de pessoa 
jurídica em realização de capital, 
nem sobre a transmissão de bens 
ou direitos decorrentes de fusão, 
incorporação, cisão ou extinção 
de pessoa jurídica, salvo se, nes
ses casos, a atividade preponde
rante do adquirente för a compra 
e venda desses bens ou direitos, 
locação de bens imóveis ou arren
damento mercantil;

b) compete ao Município quan
do o bem estiver situado no seu 
território.

§ 3.° — O imposto previsto np 
inciso III, não exclui a incidência 
do imposto estadual previsto no 
artigo 155.°, I, “b”, sobre a mes
ma operação.

§ 4.° — €abe a lei complemen
tara

I — fixar as alíquotas; máximas 
dos impostos prevsitos pos inci
sos III e IV.

II — excluir da incid^neia do 
imposto previsto no inciso IV 
exportações -de serviços J para o 
exterior.

ART. 153.1ö'   Rica q Poder
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Executivo obrigado a publicar e 
divulgar para conhecimento públi
co $, relação de pessoas físicas e 
jurídicas que estão inscritas na 
“diVida ativa'’, até o. dia 28 de fe
vereiro do ano subsequente.

§ Único — O não cumprimento 
deste artigo implicará na suspen
são ( da remuneração do Prefeito 
e séus assessores.

SEÇÃO IV
DA PARTICIPAÇÃO DO
Mu n ic íp io  n a s  r e c e it a s
TRIBUTÁRIAS

ART. 154.° — Pertence ao Mu
nicípio :

I — O produto da arrecadação 
do imposto da União sobre ren
da è proventos de qualquer natu
reza, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer 
título, por ele, suas autarquias e 
fundações que institua e mante
nha*;

II —  Cincoenta por cento ___
(50%) do produto da arrecada
ção do imposto da União sobre a 
propriedade territorial rural, re
lativamente aos imóveis nele si
tuados;

TTI — Cincoenta por cento . . . .  
(50%) do produto da arrecadação 
do imposto do Estado sobre a 
propriedade de veículos automo- 
torès licenciados em seu territó
rio;

IV :— vinte cinco por cento . . .  
(25%) do produto da arrecadação 
do imposto do Estado sobre ope
rações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestação de 
serviços de tronsporte interesta
dual e  intermunicipal e de comu- 
nicdção.

§ l .°  — As parcelas de receita 
perfiencentes - ao Município, men- 
cioriadas no inciso IV, serão cre
ditadas conforme os seguintes 
critérios:

a) três quartos (3/4), no míni
mo, na proporção do valor adi
cionado n,as operações relativas à 
circulação de mercadorias e nas 
prestações, de serviços, realizadas 
em seu território;

b) até um quarto (1 /4), de a- 
cordo com o que dispuser lei es
tadual.

§ 2.° — Para fins do disposto 
no § l.°, “a”, deste artigo, lei
complementar nacional definirá 
valor adicionado.

CAPÍTULO II
DAS FINANÇAS

ART. 155.° — A despesa de
pessoal ativo e inativo ficará su
jeita tãos limites estabelecidos na 
lei complementar a que se refere 
o artigo 169 da Constituição Fe
deral.

§ Único — A concessão de qual
quer vantagem ou aumento de re
muneração, a criação de cargos 
ou alteração de estrutura de car
reiras, bem como a admissão de 
pessoal, a qualquer título, pelos 
órgãos e entidadés da administra
ção direta ou indireta, inclusive 
fundações, só poderão ser feitas:

I — Se houver prévia dotação 
orçamentária, suficiência para a- 
tender às projeções de despesa de 
pessoal e aps aéréscimos dela de
correntes ;

II — Se hqwver autorização es
pecífica na lei de diretrizes orça
mentárias, ressalvadas as empre
sas públicas e as sociedades de 
economia mista.

ART. 156.° — O Executivo pu
blicará e enviará à Câmara Muni
cipal, até trinta dias após o encer
ramento de cada bimestre, rela
tório resumido da execução orça
mentária.

§ l.o — Até áez dias antes do 
encerrameht o do prazo que trata 
este artigo ,as autoridades nele
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referidas- remeterão- ao Executivo 
as--informações necessárias..
„ A . Câmara.: ■ Municipal
publicará seu relatório nos termos 
deste artigo.

ART". WTP~ — O numerário * 
correspondente as dotações or
çamentárias do Legislativo, com
preendidos os créditos suplemen
tares e especiais, sem vinculação 
a qualquer tipo de despesa, será 
entregue em duodécimos, até o 
dia vinte de cada mês, em cotas 
estabelecidas na programação fi- 
nanceira, com participação per
centual nunca inferior a estabe
lecida pelo Executivo para seus 
próprios órgãos.

ART. 158.° — As disponibilida
des de caixa do Município serão 
depositadas em instituições fi
nanceiras oficiais, ressalvados os 
casos previstos em lei.

CAPÍTULO III
DOS ORÇAMENTOS

ART. 159.° — A elaboração do 
plano plurianual, as diretrizes or
çamentárias e os orçamentos .. 
anuais, são leis de iniciativa do 
Executivo que obedecerão as re
gras estabelecidas na Constitui
ção Federal, na. Constituição do 
Estado, nas normas de direito fi
nanceiro e nos preceitos desta Lei 
Orgânica.

§ 1.°' — A lei que instituir o 
plano plurianual ■ estabelecerá as 
diretrizes, objetivos e metas, da 
administração pública para as 
despesas de capital e outras delas 
decorrentes e as relativas aos 
programas de duração continua
da.

§ — A lei de diretrizes or-
çãmentárias compreenderá as 
metas- e prioridades da adminis
tração pública, 'incluindo as des
pesas de çapital para ó exercício 
financeiro subsequente, ©fientà-

rá a elaboração da lei orçamentá
ria anual e  disporá sobre as alte
rações ~na - legislação tributária.

§ 3 P    A lei orçarjfientária
anual compreenderá:

I — O Orçamento fiscal refe
rente aos fundos,, órgãos e enti
dades da administração direta e 
indireta, inclusive fundações ins
tituídas ou mantidas- pelo Municí
pio;

II — O Orçamento de investi
mentos das empresas em que o 
Município, direta ou indiretamen- 
te, detem a maioria do capital so
cial com direito a voto;

III —• O Orçamento de seguri
dade social, abrangendo todas as 
entidades e órgãos a ela vincula
dos, da administração direta e in
direta, bem como os fundos e 
fundações instituídas ou manti
das pelo Município.

§ 4.9 — O Projeto de lei orça
mentária será acompanhado de 
demonstrativo dos efeitqs decor
rentes de insenções, anistia, re
missões, subsídios e benefícios de 
natureza financeira, tributária e 
crèditíeia.

§ 5.° —t A lei orçamentária . . .  
anual não conterá dispositivo es
tranho à previsão da receita e a 
fixação da despesa, não se incluin
do na proibição a autorização pa
ra abertuqfè; de créditos suplemen
tares é  contratação de operações 
de. crédito, ainda que por anteci
pação de. receita, nos termos da 
lei*: ■■ ' ''

§ —* O "poder executivo pu-
blicaráí; áte 3Ú dias após o encer
ramento de çâda bimestre, o re
latório resumido e versão simpli
ficada. è de;, fâèii Compreensão, da 
execução orçamentária.

ART. ©fi progetos de
léí reíativós; àop lan o  plqrianal, as 
diretrizes- qrçaitíènéária^,; ao orçar 
mento anual & áòs créditos adi
cionais, bem como suas emendas,



serão apreciados pela .Câmara 
Municipal.

§ l.°  — As emendas ao projeto 
de lei do orçamento anual ou pro
jetos que o modifiquem serão ad
mitidas desde que:

I —  Sejam compatível com o 
plano plurianual e com a lei de di
retrizes orçamentárias;

II — Indiquem os recursos ne
cessários, aceitos apenas os pro
venientes de anulação de despesa, 
excluídas as que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus 
encargos;

b) serviço da dívida;
III — Relacionadas:
a) com correção de erros ou 

omissões;
b) com os dispositivos do tex

to do projeto de lei.
.§ 2.° A emendas ao projeto de 

lei - de diretrizes orçamentárias 
não poderão ser aprovadas quan
do incompatíveis com o plano plu
rianual .

■§ 3.0 — O Prefeito poderá en
viar mensagem a Câmara Munici
pal para propor modificações nos 
projetos a que se refere este ar
tigo, enquanto não iniciada, na 
comissão competente,, a votação 
da parte cuja alteração é propos
ta.

§ 4.° — Aplicam-se aos projetos 
mencionados neste artigo, no que

âo contrariar p disposto neste 
pítulo, as demais normas rela

tivas ao processo legislativo.
§ 5.° — Os recursos que em de

corrência de veto,, emenda ou re
jeição parcial do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem  
despesas correspondentes, pode
rão ser utilizados, conforme o 
cpso, mediante créditos especiais 
oju suplementares, com prévia e 
específica autorização legislativa. 

■ ART. 161.° — São vedados:
I — O início de programas j 

projetos e atividades não incluí

dos na lei orçamentária anual;
XI — a  realização de despesas 

ou assunção de obrigações diretas 
que excedam os créditos orçamen
tários ou adicionais;

III — A realização de operações 
de crédito que excedam o montan 
te das despesas de capital, ressal
vadas as autorizadas mediante 
créditos suplementares ou espe
ciais com fim preciso, aprovados 
pela Câmara Municipal, por maio
ria absoluta;

IV — A vinculação de receita 
de impostos a órgãos fundo ou 
despesa, ressalvadas a destinaçao 
de recursos para manutenção e 
desenvolvimento do ensino, como 
determinado pelo artigo 212 da 
Constituição Federal, e a presta
ção de garantias às operações de 
crédito por antecipação de recei
ta ;

V — A abertura de crédito su
plementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem in
dicação dos recursos correspon
dentes;

VI — A transposição, o rema- 
nejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um 
órgão para outro, sem prévia au
torização legislativa;

VII — A concessão ou utiliza
ção de créditos ilimitados;

VIU — A utilização, sem auto
rização legisl ativa específica, de
recursos dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social para suprir 
necessidade ou cobrir “déficit” de 
empresas, fundações e fundos;

IX — A instituição de fundos 
de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa.

§ l.° — Nenhum investimento, 
cuja execução ultrapasse um exer 
cicio financeiro, poderá ser inici
ado sem prévia inclusão no plano 
plurianual, ou sem lei que a auto
rize.
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§ 2.° — Os créditos especiais e 
extraordinários terão vigência no 
exercício financeiro em que forem 
autorizados, salvo se o ato de au
torização for promulgado nos úl
timos quatro meses daquele exer- 
sício, caso em que, reabertos nos 
limites de seus saldos, serão in
corporados ao orçamento do exer
cício financeiro subsequente.

ART. 162.° — O Orçamento se
rá uno, incorporando-se, obriga
toriamente, na receita, todos os 
tributos, vendas e suprimentos de 
fundos, e incluindo-se, discrimi- 
nadamente, na despesa, as dota
ções necessárias ao custeio de to
dos os serviços municipais.

ART. 163.° — O orçamento não 
conterá dispositivo estranho à 
previsão da receita, nem à fixação 
da despesa anteriormente autori
zada.

§ Ünico — Não se incluem nesta 
proibição:

I — Autorização para abertura 
de créditos suplementares;

II — Contratação de operações 
de crédito, ainda que por anteci
pação de receita, nos termos da 
lei.

ART. 164.° — A despesa com 
pessoal ativo e inativo do Municí
pio não poderá exceder os limites 
estabelecidos em lei complemen
ta r .'

§ Ünico — A cpnçe^são de qual
quer vantagem . qu aumento de 
remuneração, a criação de cargos 
ou alteração de estrutura de car
reiras, bem como á. admissão de 
pessoal, a, qualquer titulo pelos 
órgãos e  entidades da adminis
tração direta ou indireta, só po
derão ser feitas se houver prévia 
dotação orçamentária suficiente 
para atender às projeções de. des
pesa de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes.

TÍTULO ÍV
DA ORDEM ECONOMÍÚA E
SOCIAL
CAPITULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

ART. 165.° — O Município den
tro de sua competência organiza
rá a ordem economicate social 
conciliando a liberdade de inicia
tiva com os superiores interesses 
da coletividade.

ART. 166.° — O Município dis
pensará as empresas de pequeno 
porte, os micro., e pequenos pro
dutores rurais, assim definidos 
em lei, tratamento jurídico dife
renciado, vizando a incentivá-los 
pela simplificação de suas obriga
ções administrativas, tributárias 
e creditícias ou pela eliminação 
cu redução destes, por meio de 
lei.

ART. 167.° — O Município in
tervirá no domimo econômico 
com o objetivo de estimular e o- 
rientar a produção,, defender os 
interesses do povo e promover 
justiça e solidariedade social.

ART. 168.° — O Município de
verá manter comissões perma
nentes, que promovam o planeja
mento, coordenação e execução 
dos eventos populares de maior 
significação na cidade.

§ Único — Dentre esses even
tos, incluídos no calendário ofi-~ 
ciai da cidade, estão compreendi
dos os festejos relativos;

I — Festa dos Santos Reis,
II — Altihopolimpíada ^
III — Carnaval
IV — Aniversário da cidade
V — Expoal
VI — Semana da Pátria
VII — Semana da eriknça
VIII — Festas nataliqas
IX — Padroeira de AÍtimép§|tg.

{ ART. 169.° •—• Fica definido' ep- 
mo sehdo ferládos municipais as 
seguintes datas
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I —í'3 de Março — Aniversário 
.da cidiade

II — Sexta - feira Santa
III — Dia da Padroeira — 15 

de Setembro
IV — fCorpus Christi.
^ART. 170.° — O Miuniciipo

promoverá e incentivará o turis
mo como fator de desenvolvimen
to social e econômico e como ins
trumento de integração humana.

§ Único — A lei municipal es
tabelecerá uma política de turis
mo piara o município, definindo 
diretrizes a observar nas ações 
públidas e privadas.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA URBANA

ART. 171.° — A política urba
na será formulada e executada 
pelo poder público municipal, 
tendo por objetivo ordenar o ple
no desenvolvimento das funções 
sociais da cidade e a garantia do 
bem estar dos seus habitantes.

§ ll.° — O Plano Diretor apro
vado pela Câmara é o instrumen
to básico da política de desenvol
vimento e de expansão urbana.

§ 2.° — O Plano Diretor será 
composto pelos seguintes planos 
e elaborado com a participação 
dos Jsegmentos sociais organiza
dos, de modo a ser um instrumen
to die conscientização da cidada
nia e progresso social da cida
de.

1 Plano Urbanístico;
2 ■— Plano de Drenagem Urba

na;
3 -— Plano de Saneamento Bá

sico ;
4 — Plano de Coleta e Trata

mento dos Resíduos Sólidos Ur- 
bands;
.. 5 1— Plano de Meio Ambiente 
.Urbano;

6 — Plano de Proteção e Utili
zação dos Mananciais;

7 — Plano de Estabilidade Geo
lógica Urbana;

8 — Piano Viário e de Trans
porte Urbano de massa;

ART. 172.0 — O Plano Diretor 
é instrumento básico da política 
de desenvolvimento e deverá:

I — ordenar o pleno desenvol- 
vimnto da sfunções sociais da ci
dade;

II — garantir as condições para 
assegurar o bem estar da popu
lação;

III — explicitar os objetivos e 
as diretrizes do desenvolvimento 
e da expansão urbana;

IV — definir exigências funda
mentais de ordenação da cidade;

V — delimitar as áreas onde o 
Poder Público estará autorizado, 
mediante lei específica, a exigir 
do proprietário do solo urbano 
não - edificado, subutilizado ou 
não - utilizado o seu adequado a- 
proveitamento, sob pena, sucessi
vamente, de:

a) parcelamento ou edificação 
compulsórios ;

b) imposto sobre a propriedade 
predial e territorial urbana, pro
gressivo no tempo;

c) desapropriação com paga
mento mediante títulos da dívida 
pública de emissão previamente 
aprovada pelo Senado Federal, 
com prazo de resgate de até dez 
anos, em parcelas armais, iguais e 
sucessivas, assegurados o valor 
real da indenização e os juros le
gais.

§ l.° — As furíções sociais da 
cidade devem ser entendidas co
mo o uso socialmente justo e eco
logicamente equilibrado do ter
ritório do Município e a garantia 
dos direitos do cidadão à moradia, 
saneamento básico, transporte, 
saúde,, educação, segurança,, lazer, 
preservação do patrimônio ambi
ental e cultural e  ao desenvolvi
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mento do comércio a da produ
ção.

§ 2.° •— A propriedade cumpre 
sua função social quando atende 
às exigências fundamentais de 
ordenação da cidade expressas 
no Plano Diretor.

§ 3'.° — O Plano Diretor deve 
abranger a totalidade do territó
rio do Município, entendido este 
como zona urbana, zona de expan
são urbana e zona rural.

§ 4.° — As diretrizes do Plano 
Diretor deverão prever a destina- 
ção de áreas públicas para a 
construção de equipamentos so
ciais de interesse geral da popu
lação do Município.

§ 5.° — As normas municipais 
de edificação, parcelamento, uso 
e ocupação do solo e proteção ao 
meio ambiente atenderão às dire
trizes do Plano Diretor.

ART. 173.° — O Plano Diretor 
será aprovado através de lei com
plementar, pela Câmara Munici
pal, pelo voto da maioria absoluta 
de seus membros, exigido o mes
mo quórum para a aprovação das 
leis que estejam condicionadas 
ao atendimento de suas diretrizes 
e para as respectivas alterações.

§ l.°  — É atribuição do Poder 
Executivo a elaboração do ante
projeto do Plano Diretor, ao qual 
será dada ampla publicidade.

§ 2.° — Cabe ao Poder Públi
co estimular a ampla cooperação 
das entidades representativas da 
sociedade civil local, dos órgãos 
do Poder Público, das escolas su
periores e secundárias, durante 
todo o processo de elaboração do 
Plano Diretor.

§ 3.° — São obrigatórias a di
vulgação prévia do Plano Diretor, 
através de seu anteprojeto, e a 
realização de audiências públicas 
para esclarecimento da população 
e discussão do Plano e das demais

leis referidas no caput deste ar
tigo.

§ 4.° .— As emendas populares 
ao Plano Diretor terão precedên
cia na discussão e exame pela 
Câmara Municipal, garantidas au
diências* públicas para sua defesa, 
promovida pelo primeiro signa
tário de eada uma delas.

§ 5.° — O Plano Diretor, as leis 
de uso e ocupação do solo, lotea- 
mento, edificação e preservação 
do meio ambiente só poderão ser 
alteradas uma única vez por ano.

ART. 174.° — Após sua apro
vação pela Câmara Municipal, o 
Plano Diretor poderá spr subme
tido a referendo popular, por so
licitação ex-officio do prefeito 
municipal, de 1/3 dos vereadores 
ou 5% dos eleitores do Município.

ART. 175.° — O Poder Execu
tivo Municipal deverá enviar o 
Projeto de Lei contendo o Plano 
Diretor, até o dia 30 de Abril de 
1991.

§ Ünico — O Plano Diretor se
rá revisto a cada 5 (cinco) anos, à 
partir da data estipulada no caput 
deste artigo.

ART. 176.o — O Poder Público 
Municipal ' formará um conselho 
popular, para estudos permanen
tes e planejamento de uma políti
ca de aproveitamento, treinamen
to e desenvolvimento de mão de 
obra,, com o objtivo de garantir o 
acesso áò trabalho, inspirado no 
justo tratamento e respeito à dig
nidade do trabalhador.

§ Único — A lei definirá a for
mação e competência desse con
selho, que deverá ser vinculado 
ao gabinete do Prefeito.

ART. 177.° <— O Município ado
tará uma política de desenvolvi
mento industrial, com o objeti
vo de valorizar a industria local, 
em. especial a pequena e média 
empresa*. ....

§ l.° — Deverá o Município dis



pensar tratamento- especial às 
emprêsas que utilizam produtos 
agro-becuários, produzidos no 
município ou na região ou que 
industrializam produtos impor- 
tantefe para a comunidade regio
nal, preservando sempre o meio 
ambifente e cuidando da poluição 
ambiental.

§ 2.° —~ A definição dessa polí
tica industrial a ser adotada pelo 
Município deverá ser feita com  
a participação de todos os seg
mentos da comunidade, em espe
cial bs trabalhadores e empresá
rios, tomando-se sempre o cuida
do de se criar situações com re
sultados que possam ser desin
teressantes à economia local.

ART. 178.° — O Poder Execu
tivo poderá autorizar a perma
nência de parques ou circos am
bulantes, no perímetro urbano 
da &ede do município, obedecidos 
os dritérios definidos em lei mu
nicipal .

ART. 179.° — Será isento do 
imposto sobre a propriedade pre
dial e territorial urbana, o imó
vel destinado a moradia do pro
prietário de pequenos recursos 
que  ̂ não possua outro imóvel ru
ral -ou urbano nos termos e limi
te do valor que a lei fixar.

AÍRT. 180.° — O Município in
centivará a criação de consórcios 
conk Municípios da região como 
instrumento de integração micro- 
regional e para a realização de 
obbas, serviços ou atividades de 
interesse comum, de caráter per
manente ou temporário.

§ l.°  —■ Serão preferencíalmen- 
te Viabilizados, por intermédio de 
coiisórcios, a proteção ambiental, 
o Armazenamento da produção a- 
gròpecuária, o abastecimento, o 
transporte, a habitação em áreas 
cGÚurbadas e a  exploração de 
árèas rurais pertecentes ao Mur 

-fiicípio.

§ 2.° — O Município deverá 
indicar membros para os conse
lhos consultivo e fiscal; além de 
participar da escolha da autorida
de executiva dos consórcios inter- 
municipais de que. participe.

§ 3.° — O Instrumento de con
sórcio, firmado após autorização 
legislativa, retomará à Câmara 
para ratificação, que se fará de 
modo global.

ART. 181.° — iFca instituído, 
no Gabinete do prefeito, o Siste
ma Municipal de Defesa Civil, 
instrumento de articulação e co
ordenação de esforços de todos os 
órgãos públicos e privados e da 
comuidade em geral, destinado ao 
planejamento e à execução de 
medidas capazes de prevenir con
sequências nocivas de eventos ca
lamitosos, bem como socorrer e 
assistir a comunidade afetada pe
la ocorrência desses eventos.

ART. 182.° — Compõem o Sis
tema Municipal de Defesa Civil:

I ■— a Comissão Municipal de 
Defesa Civil;

II — os Núcleos Comunitários 
de Defesa Civil.

ART. 183.° — A direção do Sis
tema Municipal de Defesa Civil 
cabe ao Prefeito Municipal e é 
exercida por paeio da Comissão 
Municipal de Defesa Civil.

ART. 184.° — Compete à Co
missão Muiúcipal de Defesa Civil 
planejar, articular, coordenar e 
executar medidas destinadas à de
fesa da comuidade ante eventos 
nocivos ao bem estar geral, bem 
como socorrer e dar assistência a 
possíveis vítimas desses eventos, 
objetivando a preservação de vi
das humanas e a segurança de 
bens materiais.

ART. 185.° — A Comissão Mu
nicipal de Defesa Ciil será cons
tituída por recursos humanos, e 
materiais provenientes -da:
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I — administração direta e in
direta municipal;

II’ — iniciativa privada;
III — comunidade em. geral, a- 

través de voluntáriado e doações.
ART. 186.° — A definição, or

ganização, mobilização e outros 
aspectos concernentes ao funcio
namento da Comissão Municipal 
de Defesa Civil serão objetos de 
lei ordinária, vinculando-se a co
missão ao Sistema Estadual de 
Defesa Civil, conforme faculta a 
legislação estadual.

ART. 187.°__A participação do
cidadão em atividades de defesa 
civil será considerada serviço re
levante e deverá ter seu reconhe
cimento por toda a municipalida
de.

§ Único — O servidor público 
municipal que, comprovadamen- 
te, trabalhar nas atividades de 
defesa civil terá o fato assentado 
em seu respectivo prontuário, pa
ra todos os efeitos.

ART. 188.° — O Município ..  
promoverá a defesa do consumi
dor mediante adoção de política 
governamental própria e de medi
das de orientação e fiscalização, 
definidas em lei.

§ Único.— A lei definirá tam
bém os direitos dos consumidores 
e os mecanismos de estímulo à 
auto-organização da defesa dó 
consumidor, de assistèhcia judi
ciária e policial especializada e 
de controle de- quaíMade dos ser
viços públicos.

ART. 189.° O Sistema Mu
nicipal de Defesa do Consumidor, 
com atribuições de tqlelàf e- pro
teger os consurmdbrês eTe bens e 
serviços, será pelo Con
selho - Municipal de 0èfesa. do Con
sumidor e pela Serviço . jíiinicipal 
de Defesa do- Consumídòr, cujas 
atribuições e composição serão 
definidas em M \ -

ART. 190.° — O Município po
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derá constituir Guarda. Munici
pal, destinada à proteção- de seus, 
bàens, serviços e instalações de 
suas entidades da administração 
direta e indireta, através de lei 
de iniciativa do Executivo, obede
cidos os preceitos da lei federal.

§ Único — Poderá também ser 
constituída a guarda riürirn.

ART. 191.° — Mediante con
vênio com o Poder Executivo Es
tadual, com intervenicncia da 
Polícia Militar, o Município po
derá receber colaboração para 
constituição e instrução da Guar
da Municipal.

ART. 192.° — O diretor da 
Guarda Municipal será designado 
pelo Prefeito, cabendo-lhe a res
ponsabilidade pela administração 
e emprego do órgão.

ART. 193.° — O Município, nos 
termos da legislação federal e es
tadual pertinente, poderá criar 
um corpo de bombeiros voluntá
rios.

CAPÍTULO m
DA HABITAÇÃO

ART. 194.° — Ao desenvolver 
programas habitacionais, em co
operação com q Estado e com a 
União, o Município dará preferên
cia à moradia popular destinada 
a população de baixa renda.

ART. 195.° — O- Mqnioípio po
derá vender à população de baixa 
renda lotes urbanizados com toda 
infra-estrutura.

CAPÍTULO IV
DA POLÍTICA AGRÍCOLA,
AGRARIA E FUNDIÁRIA

ART. 196.° — Cofmp^te ao Mu; 
nicípio, e m . cooperaçáq cónv os 
govefnos. estadual e fQdeVal; pro
mover o desenvolvimento, de seu 
meio rural ,através dp plános e 
ações da Secretaria da Agrióultur
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ra do Município, que levem ao 
auniento. .de renda ..proveniente 
das:1; .atividades agropecuárias,. ,à 
maibr geração de empregos pro
dutivos e à' melhoria da qualida
de de vida de sua população.

I —  manter estrutura de assis
tência técnica e extensão rural;

II' — orientar a.utilização racio
nal ' de recursos naturais de for
ma sustentada, compatível com  
a preservação do meio ambiente, 
espècialmente quanto à proteção 
e conservação do solo e da água;

III — manter um sistema de 
defésa sanitária animal e vege
tal;

IV — Criar sistema de inspeção 
e fiscalização de insumos agrope
cuários ;

V’ — Criar sistema de inspeção, 
fiscalização, normatização, padro
nização e classificação de produ
tos 1 de origem animal e vegetal;

VI — manter e incentivar a 
pesquisa agropecuária;

VtEI — criar programas espe
ciais para fornecimento de ener
gia, de forma favorecida, com o 
objètivo de amparar e estimular 
a irrigação ç

VIII — criar programas espe
cíficos de crédito, de forma fa
vorecida, para custeio e aquisição 
de insumos, objetivando incenti
var! a produção de alimentos bá
sicos e da horticultura.

§J tJnico — para a consecução 
dos* objetivos assinalados neste 
artigo, o muiiicípio organizará 
sistem a integrado de órgãos púr 
blicbs e promoverá a elaboração 
e eicecução de planos de desenvol
vimento agropecuários, agrários e 
fundiários.

AKT. 197.° __O Poder Execu-
tivó municipal enviará a Câmara 
dòsí vereadores, num .prazo de 180 
dia£, projeto de lei propondo. . a 
criação do ConselhoMunicipal dé 
Desenvolvimento Rural, bem co

mo a instituição e aprovação dos 
Estatutos,... bem como em cuja 
composição;; deverão . constituir 
maioria :òs /representantes das.. co
munidades rurais do município, 
dé órgãos de classe e de institui
ções atuantes no setor agropecuá
rio, encarregado das seguintes 
funções:

I) coordenar a elaboração e re
comendar a aprovação do Plano 
Municipal de Desenvolvimento 
Rural, devidamente compatibili
zado com as políticas estaduais e 
federais;

II) participar da elaboração e 
acompanhar a execução dos pla
nos operativos anuais dos dife
rentes órgãos atuantes no meio 
rural do município, integrando as 
suas ações;

III) opinar sobre a aplicação de 
recursos de qualquer origem des
tinados ao atendimento da área 
rurai do município;

IV) acompanhar, avaliar e a- 
poiar a execução dos planos e pro
gramas agrícolas em desenvolvi
mento no município, apresentan
do sugestões de medidas correti
vas ou de ações que possam au
mentar a sua eficácia.

ART. 198.° — Todas as ativida
des de promoção do desenvolvi
mento rural do município deve
rão constar do Flano Municipal 
de Desenvolvimento Rural que, 
aprovado formalmente pela Câ
mara de Vereadores, identificará 
os principais problemas e opor" 
tunidades existents., proporá so
luções e formulará planos de exe
cução.

ART. 199.° — O Município a- 
través de sua Secretaria da Agri
cultura elaborará o Piano Diretor 
de Desenvolvimento Rural Inte
grado, através de promoção de as
sistência técnica, a diagnóstico da 
realidade do Município.

ART: 200.° — Cabérâ ao Poder

—  49 -



Público na forma da lei, organizar 
o abastecimento alimentar, .asse
gurando condições para produção 
e distribuição de alimentos bási
cos.

ART. 201.° — Cabe ao Municí
pio:

I -r- Apoiar a circulação de pro
dução agrícola através de;

a) estímulo à criação de canais 
alternativos de comercialização;

b) construção e manutenção de 
estradas vicinais;

II — Promover a melhoria das 
condições do homem do campo, 
através de:

a) manutenção de equipamentos 
sociais da zona rural;

b) garantia dos serviços de 
transporte coletivo rural.

III — Incentivar e estimular o 
cooperativismo e associativismo;

IV — criação da bolsa munici
pal de arrendamento de terras;

V — organizar o abastecimento 
alimentar, assegurando eondições 
para a produção e distribuição de 
alimentos básicos, dando priori
dade aos produtos provenientes 
das pequenas propriedades ru
rais;

VI — manter assistência téc
nica ao pequeno produtor em co
operação com o Estado.

VII — compatibilizar a sua ação 
na área agrícola e agrária para 
garantir as éhretrizes e metas do 
Prtegrama Nacional de Reforma 
Agrária.

ART. 202.° — O transporte de 
trabalhadores urbanos e rurais 
deverá ser feito por ônibus e pe
ruas, atendidas as normas de se
gurança estabelecida em lei.

V
AMBIENTE E DOS

Na t u r a is
s ç ç »  4' ‘
DÓ AMBIENTE
ART. 203.° — Todos tem di

reito ao meio ambiente saadqve^ e 
ecologicamente equilibr&doj - im
pondo-se a todos, e  em esyecial 
ao: Poder Público Municipal, P de
ver de. defendê-lo, preservá-lo pa
ra o benefício das gerações atuais 
e futuros.

§ l.° — O direito ao ambiente 
saudável estende-se ao ambiente 
de trabalho, ficando o- Mtmieípio 
obrigado a garantir e proteger o 
trabalhador contra toda q qual
quer condição nociva à sua saúde 
física e mental.

§ 2;° —-O município desenvol
verá esforços para conjuntamente 
com o Estado e a União preser
var o meio ambiente dentro da 
sua jurisdição.

ART. 204.° — A execução de 
obras, atividades, processos pro
dutivos e empreendimentos e a 
exploração de recursos naturais 
de qualquer espécie, quer pelo 
setor público, quer pelo privado, 
serão admitidos se houver res
guardo do meio ambiente ecolo
gicamente equilibrado.

§ l.°  — A outorga do Alvará de 
Construção por órgãos qu enti
dade municipal competence será 
feita com observância dos crité
rios gerais fixados pelo Código de 
Obras, além de normas e padrões 
ambientais estabelecidos pel© po
der público.

§ 2.Õ A Hcença ambiental re
novável na forma de lei para exe
cução mencionada no “eaput’’ des
te artigo, quando potenejalrnente 
causadora de degradação de meio 
ambiente, . sçrà smpre procedida, 
cohforme critérios : que: , a legis
lação especMiear, da aprovação d© 
estudo prévio de impáeto i ambien
tal é- respectivo relatório a  que 
se dará prévia publicidade, gaíafi- 
tida a re^feação de audiências 
púbfc&s.; • . o . .

§ 3:^ As empresas concessio
nárias de serviços públicos deve-



rão atender rigorosamente às nor
mas ; de proteção ambiental, sen
do vèdada a renovação da permis
são ou  concessão nos casos de 
infrações graves ou reincidência 
de infração.

ART. 205*° — São consideradas 
áreas de proteção permanente:

I -1— as várzeas;
II — as nascentes, os manan

ciais e matas ciliares;
ÏII — as áreas que abriguem 

exeníiplares raros da Fauna e da 
florá, bem como aquelas que sir
vam como local de pouco ou re
produção de migratórios;

IV — as paisagens notáveis;
V — os vales, as cachoeiras, as 

grutas e as serras.
§ l . °  — As áreas de proteção 

mencionadas no “caput” somente 
poderão ser utilizadas na forma 
da lei e de concordância com a co
letividade, dentro de condições 
que ^assegurem a prèsenvação do 
meio ambiente.

§ 2.° — O Município estabele- 
ceráj mediante lei, os espaços de
finidos no inciso IV e V deste ar
tigo, a serem implantados como 
especialmente protegidos, bem  
como as restrições ao uso e ocu
pações dos mesmos.

ART. 206.° — As áreas decla
radas de utilidade pública, para 
fins (de desapropriação, objetivan
do a implantação de unidade de 
conservação ambiental, serão con- 
sidetadas espaços territoriais es
pecialmente protegidos, não sendo 
nelas permitidas nenhuma ativi
dade que degrade o meio ambien
te ou que, por qualquer forma 
posSa comprometer a integridade 
das condições ambientais que mo
tivaram a expropriação.

ART. 207.° — Fica proibida a 
pesqjuisa, armazenamento e trans
porte de material bélico atômico 
no Município.

ART. 208.° — É proibida a ins

talação de reatores nucleares, com  
excessão daqueles destinados à 
pesquisa científica e ao uso tera
pêutico, cuja localização e especi
ficações serão definidas em lei 
complementar.

ART. 209.° — Não será permi
tido a deopsição final de resíduos 
radioativos que não pertençam a 
atividades no Município.

ART. 210.° — Fica assegurada 
a realização de plebiscito para a- 
provação de relatório de impácto 
ambiental em atividades regula
mentadas na forma da lei.

ART. 211° — Os critérios, lo
cais e condições de deposição fi
nal de resíduos sólidos domésti
cos, industriais e hospitalares de
verão ser definidos por análise 
técnica, geográfica e geológica.

ART. 212.° — O Município de
verá criar um banco de dados com 
informação sobre fontes e causas 
de poluição e degradação, bem co
mo informação sistemática sobre 
os níveis de poluição *10 ar, na 
água e nos alimentos aos quais a 
coletividade deverá ter garantido 
o acesso gratuitamente.

ART.- 213.° — Fica vedada a 
participação em concorrências pú
blicas no município as pessoas fí
sicas ou juridicas condenadas por 
atos de degradação ambiental em 
qualquer localidade do território 
nacional.

ART. 214.° — O Município ado
tará medidas para controle de 
erosão, estabelecendo-se normas 
de consrvação do solo em áreas 
agrícolas è  urbanas.

ART. 215.° — O Município ins
tituirá por lei. sistemas integrados 
de gerenciamento dos recursos 
naturais com a participação de 
órgãos e instituições públicas ou 
privadas.

ART. 216.° — Aquele que ex
plorar recursos naturais fica obri
gado a recuperar o meio ambiente
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degradado, de acôrdo com a so
lução técnica exigida pelo órgão 
público competente, na forma da 
lei.

§ Ünico — É obrigatória, na 
forma da lei, a recuperação, pelo 
responsável, da vegetação adequa
da nas áreas protegidas, sem  
prejuízo das demais sanções cabí
veis .

ART. 217.° — O Município terá 
direito a uma compensação finan
ceira por parte 4o Estado sempre 
que este venha a criar espaços 
territoriais.

ART. 218.° — O poder público 
municipal estimulará de forma le
gal, a conservação ambiental pela 
iniciativa privada.

ART. 219.° — O poder público 
municipal buscará a formação de 
consórcio entre os municípios da 
bacia hidrográfica, objetivando a 
solução de problemas comuns re
lativos à proteção ambiental, em 
particular à preservação dos re
cursos hídricos e ao uso equili
brado dos recursos naturais.

ART. 220P —í O Poder Público 
municipal instituirá e manterá o 
Conselho Municipal do Meio Am
biente, cujas atribuição; composi
ção e funcionamento serão regu
lados por lei.

ART. 221.° — O Município me
diante lei criará um sistema de 
administração da qualidade am
biental, integrado pelo Conselho 
Municipal de Meio Ambiente e ór
gãos excufivos com as seguintes 
tribuições e finalidades:

I — Definir éspaços a serem 
protegidos;

II — Exigir estudos de impos
tos ambiental para qualquer ins
talações pQtencialfUente poluído- 
ras Cobras, barragens, pontes, a- 
venidas, indústrias);

IIT — Controlar a produção, 
comércio, transporte e emprego 
de técnicos, métodos, ou substân

T*

cias que comportem , risco de vi
da1 ou o meio ambiéate.;

IV — Proteger a ípuna e a flo
ra, vedando práticas que colo
quem em risco s u a . função, ecoló
gica, provoquem a extinção ou 
submetem à crueldade;

V — Obrigar a recuperação am
biental para exploradores de re
cursos mineirais;

VI — Critérios e prazos parâ 
informação pelo pooer público 
sobre matéria ambiental e de ocu
pação do solo urbano;

VII — Combater a poluição do 
ar, água, solo, visual, sonora e 
nuclear, estabelecendo sanções por 
degradação do meio ambiente;

VIII — Promover a educação 
ambiental nos níveis de ensino de 
sua competência;

IX — Negar licenciamento de a- 
tividades quando colidirem com  
o estabelecido na Lei Orgânica Mu- 
ninicipal e no plano Diretor;

X — Garantir no orçamento 
municipal verbas para a aplicação 
em projetos de defesa ambiental;

XI ■— Municípios com conur- 
bações e proximidades geográfi
cas, históricas e ecológicas devem 
desenvolver texto constitucional 
semelhante;

XH — Apoio do .município às 
organizações independentes da 
sociedade civü avistadas, à prote
ção do meio ambiente e melho
ria da qualidade de vida;

X in  — Proibir depósito de li
xo nuclear e exigir mèdidas de 
controle técnico de ljxo hospita
lar e industrial;

XIV — Levantamento dos equi
pamentos nucleares e radioativos 
utilizados no município, cadas
trando-os e contrótafido-os;

XV — Pròibir instalações du 
trânsito de equipamentos nuelóa~ 
rés ou bélicos na ' área munic^r 
pal;

XVI — Incentivai no município
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pesquisa a. aplicações de tecnolo
gia tirandas e limpas;

seção n
DOS RECURSOS NATURAIS
SUfe-SEÇÃO I
DOS RECURSOS HÍDRICOS

i

ART. 222.° — O Município, pa
ra administrar os serviços de água 
de iriteresse exclusivamente local, 
poderá celebrar convênio com o 
Estado.

ART. 223.° — O Município de
verá receber do Estado como 
compensação, uma contribuição 
para’o seu desenvolvimento se ti
ver localizado em seu território, 
rseWatório hídrico, ou dele decor
rer algum impácto.

ART* 224.° — O Município, pa
ra proteger e conservar as águas 
e provenir seus efeitos advrsos, 
adotará mdidas no sentido:

I da instituição de áreas de 
presprvação das águas utilizáveis 
para abastecimento às populações 
e da implantação, conservação e 
recuperação de matas ciliares;

II t— do zoneamento de áreas 
inundáveis, com restrições a usos 
incompatíveis naquelas sujeitas 
a inundações frequentes e da ma- 
nutenção da capacidade de infil- 
tração do solo;-

III __ da implantação de siste-
iiias1 de alerta e defesa civil, para 
garántir a segurança e a saúde 
púbica, quando de eventos hidro- 
lógiéòs indesejáveis ; ,

iv  —  do condicionamento, à a- 
provação prévia por organismos 
estaduais de controle ambientai e 
de gestão de recursos hídricos, 
na forma da lei. dos atos de ou
torga. de direitos que possam in
fluir na qualidade ou quantidade 
das águas superficiais e súbterra- 
neâ ,,-

V* — da instituição de progra- 
xnad permanentes de racionaliza

ção do uso das águas destinadas 
ao abastecimento público e indus
trial e a irrigação, assim como de 
combate as inundações e a ero
são .

VI — de ouvir a deefsõa civil a 
respeito da existência, em seu ter
ritório, de habitações em áreas de 
risco, sujeitas a desmoronamen
tos, contaminações ou explosões, 
providenciando a remoção de seus 
ocupantes, compulsória se for o 
caso;

VII — de disciplinar os movi
mentos de terra e a retirada da 
cobertura vegetal, para prevenir 
a erosão do solo, o assoreamento 
e a poluição dos corpos de água;

vTII — de controlar as águas 
pluviais de forma a nitigar e com
pensar os efeitos da urbanização 
no escoamento das águas e na 
erosão do solo;

IX — de exigir, quando da a- 
provação dos loteamentos. com
pleta infra-estrutura urbana, cor
reta drenagem das águas pluviais, 
proteção do solo superficial e re
serva de áreas destinadas ao es
coamento de águas, pluviais e às 
canalizações de esgotos públicos 
em especial nos fundos de vales;

X — de registrar, acompanhar e 
fiscalizar as concessões de direito 
de pesquisa e exploração de recur
sos hídricos minerais no territó
rio municipal;

XI — de aplicar prioritariamen
te, o produto da participação no 
resultado da exploração hidroe- 
nergética e hídrica em seu terri
tório, ou a compensação financei
ra nas ações de proteção e con
servação das águas na prevenção 
contra seus efeitos adversos e no 
tratamento das águas residuárias;

XII — de manter a população 
informada sobre os benefícios do 
uso racional da água, da proteção 
contra sua poluição e da desobs
trução, dos cursos de água.
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ART. 225.° — O Município
prestará orientação e assistência 
sanitária às localidades desprovi
das de sistema público de sanea
mento básico e à população rural, 
incentivando e disciplinando a 
construção de poços e fossas téc
nicamente apropriadas e institu
indo programas de saneamento.

§ Único — Nas áreas rurais, 
haverá assistência e auxílio à po
pulação, para serviços e as obras 
coletivas de abastecimento domés
tico, animal e de irrigação, tais 
como a perfuração de poços pro
fundos, construção de açudes, a- 
dutoras e redes de distribuição de 
água, sempre que possível com o 
rateio dos custos entre os benefi- 
ciádos e cobrança de tarifas ou 
taxas, para manutenção e opera
ção do sistema.

ART. 226.° — A proteção da 
quantidade e da qualidade das 
águas será obrigatoriamente le
vada em conta quando da elabo
ração de normas legais relativas 
as florestas, caça, pesca, fauna, 
conservação da natureza, defesa 
do solo e demais recursos natu
rais e ao meio ambiente.

SUB-SEÇÃO H
DOS RECURSOS MINERAIS

ART. 227.° —  O Município, nas 
aplicações do conhecimento geoló
gico, poderá contar com o atendi
mento. técnico do Estado .

ART. 228.° — Compete ao Mu
nicípio :

X — Elaborar e propor o pla
nejamento estratégico do conhe
cimento geológico de seu territó
rio;

XI — Fomentar as atividades de 
mineração de interesse sócio-èco- 
nômico financeiro para o Municí
pio ;

III — Executar e incentivar o 
desenvolvimento tecnológico apli

cado à pesquisa, exploração racio
nal e beneficiamento de recursos 
minerais;

IV — Controlar, .fiscalizar e 
efetuar estudos sobre a ativida
de extrativa areeira. ,

a) os recursos minerais devem 
ser aproveitados erm benefício da 
sociedade;

b) assegurar condições técnicas 
para â condução da lavra de for
ma compatível com o mínimo im
pacto social;

c) assegurar condições técni
cas para a recuperação das áreas 
degradadas em qualquer situa
ção;

d) assegurar a obrigatoriedade 
de assistência técnica direta e 
efetiva em qualquer atividade ex
trativa mineral por profissional 
legalmente habilitadp;

ART. 229.° — O Município pa
ra proteger, prevenir e conservar 
a mineração de areia adotará me
didas no sentido:

I — de regularizar novos em 
preendimentos - adotar processos 
de caráter experimental sob re
gime de licenciamento temporá
rio;

II — de exigir dos empreendi
mentos que se encontram locali
zados e que não apresentaram 
Plano de Becuperaçqo de Área De
gredada, continuerii funcionando, 
devendo apresentai: o referido 
Plano de acordo com as normas e 
diretrizes dós órgãos competen
tes; 1

UI — Pe obrigar os “Portos de 
Areiav lá existentes que não obe- 
deçerem a legislado a ralizar a 
içuparáçãp dã áreá|degredada.

IV çç“" Pesque sej^m estimuladas 
as ações eonjuntasi de planeja
mento' e -cdorden^Jão da ativida
de minèfál no âmbito municipal, 
pelos órgãos competentes, incluin
do levantamentos cartográficos e
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geológicos básicos e sua divulga
ção) ;

y  — De que os diversos orga
nism os ligados à fiscalização dos 
“Pòrtos de Areia” procurem adap
tar às suas rotinas de procedimen- 

j tos, as diversas legislações em vi-
! go|*.

CAPÍTULO IV
DA ASSISTÊNCIA E
PROMOÇÃO SOCIAL

ART. 230.° — A assistência so
cial será prestada a quem dela 

I nebessitar, e tem por objetivos:
i I —  a proteção à família, à ma-

9  tem i d ade, a infância, a adolescên-
i cia e a velhice;

II —-o  amparo às crianças, aos 
adolescentes e idosos carentes;

III — a promoção da integração 
ao mercado de trabalho, à família 
e à comunidade;

TV — a habilitação e reabilita
ção das pessoas portadoras de de
ficiência física e mental e a pro- 
mbção de sua integração à vida 
cotmunitária.

ART. 231.° — Cabe ao Poder 
Público, bem como à família, as- 
ségurar à criança, ao adolescente, 
aó idoso e aos portadores de de- 
fiòiências, com absoluta priorida- 
dè, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, 
à 1 profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade 
e 1 à convivência familiar e comu
nitária, além de colocá-los a sal- 

í v-ò de toda forma dè negligência,
: discriminação, exploração, violên-
I cia, crueldade e agressão.
I ART. 232.° — Observada a po

lítica de assistência social do Mu- 
j nficípio, o Poder Público poderá

cònveniar-se com entidades sociais 
. privadas, com autorização legis-

lâtiva.
}\ „ ART: 233.° — 0  Município pro-
i* rhoverá programas especiais, ad-

mitindo a participação das enti
dades não governamentais e tendo 
como proposito a concessão de in
centivo às empresas que adequam 
seus equipamentos, instalações e 
rotinas ae trabalno aos portado
res de deficiência.

•ART. 2ò4.-' — Fica instituído o 
sistema municipal de assistência e 
promoção social, cuja composição, 
funcionamento e atribuições se
rão disciplinados por lei e pela 
regulamentação dela decorrente.

ART. 235.° — O Município ins
talará e manterá núcleos de aten- 
dimesto especial e casas destina
das ao acolhimento provisório de 
homens e mulheres ,inclusive cri
anças, adolescentes e idosos, víti
mas de violência doméstica, bem 
como a criação de serviços jurí
dicos de apoio às mesmas, inte
grados a atendimento psicológico 
e social.

ART. 236 — O Poder Público 
Municipal manterá em todos os 
seus setores e organismos, servi
ços específicos destinados a pro
mover a igualdade entre mulheres 
e homens, com a finalidade de 
erradicar todas as formas de des- 
crimitiaçãó e preconceito na famí
lia, na trabalho, na esfera sócio - 
política-económica e cultural.

ART. 237.° — A lei assegurará 
isenção tributária em favor das 
pessoas jurídicas de natureza as- 
sistencial, instaladas no municí
pio/ que tenham como objetivo o 
amparo ao menor carente, ao defi
ciente e ao idoso, sem fins lu
crativos e que sejam declaradas 
dé utilidade pública municipal.

CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO E DA
CULTURA

ART. 23&.P — O Município or
ganizará e manterá sistema de. 
educação pré-escolar e de ensino
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fundamental, obrigatório e gra
tuito, inclusive para os que a 
ele não tiveram acesso na idade 
própria, observadas as diretrizes 
e bases stabelecidas em lei fede
ral, as disposições suplementares 
da legislação estadual e os seguiu 
tes princípios:

I — igualdade de condições pa
ra o acesso e permanência na es
cola ;

II — liberdade de aprender, en
sinar, pesquisar e divulgar o pen
samento, a arte e o saber;

III — pluralismo de idéias e de 
concepções pedagógicas e coexis
tência de instituições públicas e 
privadas dè ensino;

IV — gratuidade do ensino pú
blico em estabelecimento oficiais;

V — valorização dos profissio
nais de ensino, garantidos, na for
ma da lei, planos de carreira pa
ra o magistério público, com piso 
salarial profissional e ingresso 
exclusivamente por concurso pú
blico de provas e títulos, assegu
rado regime jurídico para todas 
as instituições mantidas pelo mu
nicípio;

VI — gestão democrática do en
sino público, na forma da lei;

VII — garantia de padrão de 
qualidade.

VIII — Participação ampla de 
entidades, que congreguem pais e 
alunos, professores e outros fun
cionários, eom  o objetivo de co
laborar com o funcionamento 
eficiente de -cada estabelecimento 
d© ensino.

Parágrafo § l.°  — O sistma de 
ensino municipal dará especial 
destaque às práticas educacionais 
no meio rural e, ainda, ão aten
dimento gratuito às crianças de 
zero a seis anos em creches e pré- 
escolas .

Parágrafo § -.2.̂  — As- creches, 
deverão atender crianças de zero 
a três anos e onze meses e as pré-
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escolas atenderão crianças de 
quatro a seis anos e onze meses, 
em período parcial ou, integral, 
conforme a necessidade específica 
da população a ser atendida.

Parágrafo § 3.° — As creches, 
pré-esc o las e escolas de l.°  grau 
deverão funcionar de forma in
tegrada, a fim  de garantir um  
processo contínuo de educação bá
sica.

§ 4.° — As creches e pré-escolas 
cumprirão função de educação, 
saúde e assistência, em comple- 
mentaçao à ação da farpália.

§ 5.° — O poder público muni
cipal garantirá na esfera de sua 
competência no ensino, a inclu
são de matéria curricular ver
sando a problemática da criança, 
do adolescente, do idoso e da mu
lher.

ART. 239.° — O Município
promoverá, nos termos da lei, a 
progressiva extensão da obrigato
riedade e gratuidade do ensino.

§ l.°  — O acesso ao ensino o- 
brigatório e gratuito é djreito pú
blico subjetivo.

§ 2.° — O não oferecimento do 
ensino obrigatório pelo Poder 
Público Municipal, ou sua oferta 
irregular, importa responsabilida
de da autoridade competjente.

ART. 240.° — Compete ao Mu
nicípio aplicar anualmente, no 
mínimo, 25% da sua receita de 
impostos, inclusive a advinda de 
transferências, na manutenção e 
desenvolvimento da educação pré- 
escolar e do ensnio fuajâamental.

§ l.G Para èfeito dp cumpri
mento do disposto no eaput des
te* artigo serão considerados o sis
tema de ensino municipal, asse
gurada a prioridade ao átendimen 
t ©das necessidades do ensino o- 
brigatórity n o s  term os . do pleno 
nacional dfe educação, e: ' -

. f  —- ps? destinados a bolsas de 
estudo parâ o ensino fundamen-

í
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tal, na forma da lei, para os que 
demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de 
vagas e cursos regulares da rede 
pública na localidade da residên
cia do educando, ficando o  Poder 
Público obrigado a investir prio
ritariamente na expansão de sua 
rede na localidade ;

II — os recursos públicos se
rão destinados às escolas públi
cas, podendo ser dirigidos a esco
las comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas, definidas em lei, 
que:

a) comprovem finalidade não- 
lucrativa e apliquem seus exce
dentes financeiros na educação;

b) assegurem a destinação de 
seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou con
fessional, ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas a- 
tividãdes.

§ 2t° — O Município promove
rá atendimento ao educando, no 
ensino fundamental, através de 
programas suplementares de ma
terial didático-escolar, transpor
te, alimentação e assistência à 
saúde, por meio de recursos orça
m entários ou extra - orçamentá
rios diversos dos previstos no ca- 
put deste artigo.

§ 3.° — O Município publicará, 
até d dia 15 de fevereiro de çada 
ano, o demonstrativo da aplicação 
dos recursos previstos neste ar
tigo.

ART. 241.° — Ao Município 
compete a promoção do desen
volvimento educacional da comu
nidade local, nos termos da Cons
tituição da República, principal- 
mentè através de:

I oferecimento de estímulos 
concretos ao cultivo das ciências, 
artes e letras ;

oferta de, ensino noturno 
regular, adequado às ondições do 
educando;

ÍII — atendimento educacional 
especializado aos portadores, de 
deficiência, preferencialmente -na 
rde regular de ensino;

IV — recenseamento dos edu
candos no ensino fundamental, 
competindo ao Poder Público Mu
nicipal zelar, junto aos pais ou 
responsáveis, pela frequência às 
escolas;

V — criação e manutenção de 
bibliotecas públicas nas escolas 
do município;
' VI — promoção de atividades e 
estudos de interesse local, de ca
ráter científico, literário, artístico 
e sócio-economico, por intermédio 
da concessão de prêmios e bolsas 
ou incentivos especiais;

VII — melhoria da qualidade 
de ensino fundamental oferecido 
pela rede estadual e municipal;

VIII — erradicação do analfa
betismo e oferecimento do ensino 
fundamental aos jovens e adultos 
que, na idad própria, a ele não ti
veram acqsso;

IX — educação sexual, de ma
trícula facultativa, como discipli
na dos horários normais das es
colas;

X — ensino religioso, de matrí
cula facultativa, como discipli
na dos horários normais das es
colas de ensino fundamental;

XI — respeitando-se n<> que se 
refere às adequações d spaço fí
sico e equipamentos, a garantia 
de condições para participação de 
deficientes, idosos e gestantes, de 
maneira intgrada aos demais ci
dadãos ;

XII — a escola municipal de 
música;

XIII — a escola municipal de 
artes;

XIV — Ensino de educação f í
sica em toda a rede das escolas 
municipais sejam  incorporadas 
em ■ seus horários normais de au
la visando maior assiduidade nas



aulas e maior aproveitamento nos 
esportes.

§ Ú n ico__É facultado ao Muni
cípio frimar convênios de inter
câmbio e cooperação finaceira 
com entidades públicas e priva
das,. voltados a subsidiar a assis
tência à criação e manutenção de 
bibliotecas públicas' localizadas 
no município .

ART. 242.° — O ensino de pro
teção contra incêndios será ga
rantido em toda a rede de esco
las municipais com incorporação 
em seus horários normais de 
aula, usando maior assiduidade e 
m aior aproveitamento dos alunos.

ART. 243.° — Será criado, por 
lei, o donselho Municipal de Edu
cação, que terá como articulações 
o planejamento e controle da a- 
plicação dos recursos vinculados 
à manutenção e desenvolvimento 
do ensino público, assegurando-se 
a participação de representantes 
da comunidade,

ART. 244.° — Ó Poder Público 
Municipal criará comissão que 
obetiva esclarecer a população, 
através de campanhas educativas 
unto a rede escolar no município 
sobre tóxicos e entorpecentes e 
formação da consciência sanitária 
individual pas- primeiras idades.

ART- 245,° — O Município ga
rantirá o exercício dos direitos 
culturais e  o acesso às fontes da 
cultura; apoiará e incentivará a 
valorização e. a divulgação de suas 
m anifestações.

ART. 24è.° — Constituem pa
trimônio cultural municipal os 
bens de natureza material, toma
dos individuabhente ou em con
junto, portadores de referências 
à identidade* à ação e à memória 
dos diferentes grupos formadores 
da sociedade nos quais se in
cluem:

I — as formas de expressão;
II — as criações científicas,

artísticas e tecnológicas;
III — as obras, objeèos, docu

mentos, edificações e domais es
paços destinados às .manifesta
ções artístico-cultural;

IV — os conjuntos urbanos e 
sítios de valores históricos paisa
gísticos, artístico, arqueologico, 
ecológico e científico;

ART. 247.° — O Município, com  
a colaboração da comunidade, 
promoverá e píbtegerá o patrimô
nio cultural local, por $aeio de in
ventários, registros, vigilância, . .  
tombamento e desapropriações e 
de outras de acautelamento e pre
servação .

ART. 248.° — O Município in
centivará a livre manifestação 
cultural mediante :

I ■— criação, manutenção e a- 
bertura de espaços públicos devi
damente equipados e çapazes de* 
garantir a produção, divulgação e 
apresentação das manifestações 
culturais e artísticas;

H — integração de programas 
culturais e apoio à instalação de 
casas de cultura e de bibliotecas 
públicas;

III — acesso aos acervos das 
bibliotecas, museus, arquivos e 
congêneres;

IV — promoção do aperfeiçoa
mento e valorização dos profissi
onais da cultura;

V — planejamento e gestão do 
conjunto das ações, garantida a 
participação de representantes da 
comunidade;

VI — compromisso do Municí
pio de resguardar e defender a in- 
dência e autenciade. <das culturas 
tegridade, pluralidade, indepen- 
brasileiras, em seu território;

VII — cumprimento* por parte 
do Município r de uma política edb 
tural não intervencionista, yisápr 
do à participação de? todos da vir 
dá ciíltural;

VIII — preservação doe docu-
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m entos, obras e demais registros 
de valor histórico ou científico;

IX — desenvolvimento de ihter-‘ 
câmbio cultural e artístico com  
outros Municípios.

X — criação e manutenção de 
núcleos culturais nos Bairros e no 
m elo rural, para a formação e di
fusão das expresses artístico-cul-

y turais populares, de acordo com  
as * possibilidades municipais;

ART. 249 .o — A lei disporá so
bre a composição, atribuições e 
fundamento do Conselho Munici
pal de Cultura.

%

í&\

CAPÍTULO VI
DO DESPORTO,
LASE RE TURISMO

ÂRT. 250.° — O Município a- 
podará e incentivará as (práticas 
esportivas formais e não-formais, 
como direito de todos.

ART. 251.° — O Município a- 
poiará e incentivará o lazer como 
forma de integração social .

ART. 252.° — Às ações do Po
dei* Público Municipal e a desti- 
nação de recursos orçamentários 
pai*a o setor priorizarão:

I — o esporte educacional, o 
esporte comunitário e, na forma 
da lei, o esporte de alto rendi
m ento ;

II — o lazer popular;
III — a; construção e manuten- 

çoã de espaços devidamente equi
pados para as práticas esportivas 
e (> lazer;

IV — promoção, estímulo e 
orientação à prática e difusão da 
Educação F ísica;

V — a adequação dos locais já  
existentes e previsão de medidas 
necessárias, quando da construção 
de novos espaços tendo em vista 
a prática de esportes e atividades 
de-lazer por parte das pessoas de
ficientes, idosos, aposentados, . . .  
pensionistas e gestantes, de ma

neira integrada aos demais cida
dãos ,

§ Único — O Município estimu
lará e apoiará as entidades e as
sociações da comunidade dedica
das às práticas esportivas.

ART. 253.° — É dever do Mu
nicípio fomentar e amparar o des
porto, o lazer e recreação, como 
direito de todos, observados:

I — a promoção prioritária do 
desporto educacional, em termos 
de recursos humanos, financeiros 
e materiais em suas atividades 
meio e fim;

II _ a dotação de instalações
esportivas e recreativas para as 
instituições escolares públicas;

I I I  — a garantia de condições 
para a prática de educação física, 
do lazer e do esporte ao deficien
te físico, sensorial e mental.

IV — reservas de espaços verdes 
ou livres em forma de parques, 
bosques e jardins com boase fí
sica para a recreação, urbana;

V — instalação de parques in
fantis, e de centros sociais urba
nos e  esportivos;

VI — aproveitamento e adapta
ção de vales, lagos, cachoeiras, 
grutas e outros recursos naturais, 
como locais de passeios e distra
ção.

ART. 254.° — O Município pro
porcionará meio adequado à pra
tica do turismo, mediante:

í  — o aproveitamento dos re
cursos naturais, como locais de 
passeio e distração;

II — práticas excurcionistas.
Parágrafo Único — Os serviços 

municipais de esporte e lazer a- 
tuarão em conjunto com os de 
cultura visando à implantação e 
ao desenvolvimento do turismo.

CAPÍTULO VII
SAÚDE’

ART. 253.° — A saúde é direito
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de todos e dever do Poder Públi
co.

ART. 256.° — O Município ga- 
rantirá o direito à saúde, median
te: s

I — polítcas que visem ao bèm 
estar físico, mental e social do 
indivíduo e da coletividade e à re
dução do risco de doenças e ou
tros agravos;

II — acesso universal e iguali
tário às ações e ao serviço de saú
de, em todos s níveis;

III — direito à obtenção de in
formações e esclarecimentos de 
interesse da saúde individual e 
coletiva, assim como das ativi
dades desenvolvidas pelo sistema;

IV — atendimento integral do
indivíduo, abrangendo a promo
ção, preservação e recuperação de 
sua saúde. ,

ART. 257.° — As ações e servi
ços de saúde são de relevância 
pública, cabendo ao Município 
dispor, nos termos da lei, sobre 
sua regulamentação, fiscalização 
e controle.

§ 1 ,° — As ações e serviços de 
preservação da saúde abrangem o 
ambient natural, os locais públi
cos e de trabalho.

§ 2.° —; As ações e serviços de 
saúde serão realizados, prefe
rencialmente de forma direta, 
pio Município ou através de. ter
ceiros e  pela iniciativa privada.

§ 3.° — A assistência à saúde 
é livre à iniciativa privada.,

§ 4.° — A participação do. setor 
privado, no sistema único de 
saúde ,efetivar-será segundo suas 
diretrizes, mediante convênio ou 
contrato de direita público, tendo 
preferência as entidades filantró
picas e  as sem fins lucrativos.

§ 5.<? — Aà pessoas físicas e as 
pessoas jurídicas de direito pri
vado, quando participarem do sis
tema único de saúde, ficam sujei
tas às suas diretrizes e às normas

administrativas incidente^ sobre 
o objeto do convênio ou de cçp- 
trato-.

§ 6.° — É vedada a de^finação 
de recursos públicos para auxilio 
ou subvenção às instituições pri
vadas com fins lucrativos.

ART. 25&° — São de compe
tência. do. MunicíplQ,. exercidas per 
la Secretaria de Saúde ou equiva
lente:

I — a gerência e execução das 
políticas e dos programas que in
tegrem com a saúde individual e 
coletiva, nas áreas de:

a) alimentação e nutrição;
b) saneamento e meio ambien

te;
c) vigilância sanitária;
d) vigilância epidemiológica;
e) saúde do trabalhador;
f) saúde da mulher;
g) saúde da criança e do ado

lescente ;
h) saúde do idoso;
i) saúde dos portadorep de de

ficiência;
j) assistência médica e odonto- 

lógica gratuita;
k) distribuição de medicamen

tos a oppulação de baixa (renda;
l) medicina preventiva;
m) prevenção do câncer;
n) tianàerdase;
o) tuberculose;

•p) tratáui^ttto preventivo da m e
ningite* parátisia infantil e  doen
ças venfèreas;

q) auxilia a . gestante no pré-na
tal;

r) controle de natalidade.
II — assegurar o  fxmoionamen- 

to dos Conselhos Municipais de 
Saúde, qye terão sua eocuposi^ão,. 
organíz&ção e  competênfcia fixa
das em lei, a fim de s e r . garantida 
a participação de representantes 
da comunidade, em  espèçiat 
trabalhadores, entidudqs &: pre^; 
tadores dé- serviços na - área da 
saúde; além  da Município , t o  m m

r-
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trole das políticas de saúde, bem  
com o-na fiscalização e acompa
nhamento das ações de saúde;

irr —r assegurar a universaliza
ção da assistência de igual qua
lidade com  instalações e acesso a 
todots os níyeis de serviços de saú
de à população urbana e rural;

IV — Assegurtar a gratuidade dos serviços de saúde prestados, 
permitindo ài Prefeitura a firmar convênios ou contrato dc 
prestação/ de serviços, com empresas comercializai oras de 
planos de saúde, mediante tabelas de preços públicos/ 
estabelecidos por Lei, para ressarcimento dos serviços 
prestados aos seus segurados.

V i—  Assegurar atendimento in
tegral da saúde, 24,00 horas in
clusive aos sabados, domingos e 
feriados, com prioridade para as 
atividades preventivas, sem pre
juízos dos serviços assistenciais, 
e dos munícipes de baixa renda.

ART. 259.° — O Município
exercerá, no âmbito de sua atua
ção e em regime de responsabili
dade solidária e articulação fun
cional, as seguintes atribuições:

I -r- coordenação do sistema em  
artiqulação com o Estado e os 
M unfcípios da região;

II * — gestão, execução e con
trolo dos programas e projetos 
estratégicos e !de atendimento 
emergencial;

III.— gestão, execução e contro
le dqo serviços de saúde;

IV*— execução das ações e ser
viços de vigilância sanitária e epi- 
demijológica, cuidando da fisca
lização de alimento, destinação do 
lixo $ controle de zoonoses;

V autorização para instala
ção a fiscalização do funcionamen
to toí e aplicação dos serviços mu
nicipais e privados de saúde;

VI í —  formação e lotação dos 
recursos humanos, através do 
concúrso público, necessário à 
gestãp e execução das ações de
saú&çú

ARÍT. 260.° — Será permitido 
a participação dos sindicatos dos

trabalhadores nas ações de vigi
lância sanitária desenvolvidas no 
local de trabalho, .

ART. 261.° — Assegurar-se-á 
ao paciente internado em hospi
tais da rede pública ou privada a 
faculdade de ser assistido religio
sa e espiritualmente.

ART. 262.° — O sistem a único 
de saúde no âmbito do Município 
será financiado com recursos do 
orçamento do Município, do Esta
do, da União, da seguridade so
cial, além de outras fontes.

§ l.°  — O conjunto dos re
cursos destinados às ações e ser
viços de saúde no Município cons
tituem o Fundo Municipaj de Saú
de conforme lei municipal.

§ 2.° — O montante das des
pesas de saúde não será inferior 
a 10% das despesas globais do or
çamento anual do Município, com
putadas as transferências consti
tucionais.

ART.- 263.° — Fica criado o 
Conselho Municipal de Saúde, cuja 
organização, composição e atri
buições serão reguladas por lei.

Parágrafo Único —■ O Poder Pú
blico incentivará e auxiliará tec
nicamente, o éonselho municipal 
de saúde ,respeitando sua auto
nomia e independência de atua
ção.

ART. 264.° — As ações e servi
ços de saúde são. prestados atra
vés do SUDS — Sistem a Único e 
Descentralizado de Saúde — res
peitadas as seguintes diretrizes.

I — descentralização, com dire
ção única no âmbito -do Municí
pio, sob a direção de um profis
sional de saúde;

II — integração das ações e 
serviços de saúde;

III — universalização da assis
tência de igual qualidade com ins
talação e acesso a todos os ní
veis, dos serviços de saúde a po
pulação urbana e rural;
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IV — participação partidária 
.paritária em nível ae decisão de 
entidades representativas da po
pulação, traoalhaüores de saúde 
e do Poder Público Municipal, na 
formulação, gestão e controle das 
políticas e ações de saúde em ní
vel municipal;

V — participação direta do usu
ário a nívei das unidades- presta
doras de serviço de saúde, no con
trole de suas ações.

Parágrafo l.° — As instituições 
privadas poderão participar, em  
caráter supletivo, do Sistema de 
Saúde do Município segundo as 
diretrizes deste, mediante con
trato de direito público com pre
ferência as entidades filantrópicas 
e as sem fins lucrativos.

Parágrafo 2.° — O Poder Públi
co Municipal poderá intervir ou 
desapropriar os serviços de natu
reza privada, necessários ao al- 
cande dos objetivos do sistema, 
em conofrmidade com a lei.

ART. 265.° — O Município 
atuará, de forma suplementar aos 
órgãos federais e estaduais, na 
Saúde e na segurança dos empre
gados nos ambientes de trabalho,

ART. 26ó.° — A alimentação é 
um direito e um dever básico e 
fundamental e será estimulada, 
coordenada, garantida e fiscaliza
da no Município, visando à saú
de e ao bem e$tar sociaj da. popu
lação .

|  Ünic© — O Município implan
tará uma ipolítica de alimentos, 
alimentação e nutrição com o 
objetivo de estimular, integrar e 
controlar a produção, o abasteci
mento, a educação e o consumo 
alimentar.

ART. 267.° — Fica assegurada 
a participação da comunidade nas 
decisões no tocante a, Saúde Pú
blica, ouvindo-se também os re
presentantes das Associações de 
Bairros e outras entidades repre

sentativas dá população em gera 
ART, — Cabe ao mmpIcH 

pio definir polítida de saá<
interligada cõm os programas c | | | |  
União e do Estado, com o ofeje^J 
vo de preservar a saúde individual í' 
e coletiva.

§ — Será priorizada a saúde
preventiva, . bem c<^^i estim ulad^g^l 
a utilização de reeufscè náE irãsS i®  
na preservação da saúde.

§ 2.° — Os recursos, repassados? 
pela IJniãa e- Estado e destinados 
à saúde nãq poderão ser utilizados 
em outras áreas.

ART. 269.° — A inspeção mé
dica nos estabelecim entos de en
sino municipal terá caráter obri
gatório.

§ Único — Constituirá exigên
cia indispensável a apresentação, 
no ato de matrícula, de atestado 
de vacina contra m olésias infec
to-contagiosa .

CAPÍTULOVffl 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
ART: 270.° :— O Município não 

poderá dar nome do pessoas vivas 
a bens e serviços públicos de qual
quer natureza.

§ Único ~  Para os fins deste 
artigo, somente após um ano do 
falecimento poderá ser homena
geada. qualqqer pessoa, salvo per- 
sonalidáde&l marcantes que 
nham úesehqsehho altas funções 
na vida; do Municí
piô  ,qú do Raís.

ART. '— Q b  cémitérios, no
Municíp%: terão sesip te earát^. 
seculár, :W- Serão aíáministrados

§ Ú iu ço —. As associações; relio* g 
gosas e  os- particulares podqrá.% 
ha forma da lei, manter J
rios prúÇiloSi, fiscalizados, | f

Ser ffeg 3 1  d© <ter É
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zembrò a Câmara Municipal- não ' 
houver deliberado definitivamen
te sobie -o projeto de lei orçamen
tária, ía sua programação poderá, 
até a deliberação em definitivo 
pela Câmara, ser executada, em  
cada mês, até um duodécimo do 
total de cada dotação para manu
tenção; atualizada segundo os 
índíceá oficiais de correção m o
netária vigente, vedado o início de 
qualqtier ürojeto novo.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
ART. 273.° __Fica criado o

Distrito Comercial e Industrial de 
Altinó£>olis.

§ 1 P —  A Lei complementar 
tratará de sua regulamentação e 
incentivos fiscais, à sua implanta
ção- '

§ 2o- Incube ao Poder/ Executivo local, 2 destínação de área 
que atenderá / as necessidades das pequenas e medias 
empresas comerciais, industriais, no prazo máximo de 4 
(quatro) anos t  6 (seis) meses, a contar da promulgação da Lei 
Orgânica Municipal.
§ 3o- O não cumprimento/ desta Lei importará em/ perda de 
mandato.

t
1

i
----- -------------  úa afe

ART. 274.° — Até a entrada em 
vigor da lei complementa*1 fede
ral, o projeto do plano plurianual, 
para vjigência até ò final do man
dato em curso do Prefeito, e o 
projeto de lei orçamentária apuai, 
serão encaminhados à Câmara até 

(o3(tfês)Q) meses antes dò encer
ramento do exercício’ financeiro e 
dvolvidos para sanção até o en
cerramento da sessão legislativa.

§ ünico — A sessão legislativa 
ortlinária de 1990 não sèrá en
cerrada sém  a aprovação do pro
jeto de lei do plano plurianual.

ART. 275.° — O Município a- 
daptará, no prazo de 01 (um ) ano, 
contaoo da vigência desta lei, às* 
normas constitucionais:

I — o Código Tributário do 
M unicípio;

II — o Código de Obras ou de 
Posturas;

III — a lei de zoneamento ur
bano-,

IV — o Código Sanitário Muni
cipal;

ART. 276.° — Fica o Poder Pú
blico obrigado a apresentar a re
gulamentação das seguintes m a
térias em prazos assim estipula
dos:

I — Tratamento do lixo domés
tico, industrial e hospitalar no 
prazo de 6 meses para apresenta
ção de projeto e 24 meses para 
sua consecussão ;

II — O Código de obras, regu
lamentará a perfuração de poços 
artesianos com finalidade indus
trial e comercial.

ART. 277.° — Até a data em 
que for promulgado o Código Sa
nitário do Município, previsto no 
item III, do Artigo 50.°, o Muni
cípio adota o conjunto de leis e 
decretos que compõe o Código 
Sanitário do Estado, naquilo que 
couber, ressalvadas as atribuições 
específicas do Estado e da União.

ART. 278.° — Dentro do prazo 
de 03 (treis) anos da promulgação 
desta Lei Orgânica, os proprietá
rios de áreas do Município que 
incluam lagoas, represas, nascen
tes ou cursos d’agua deverão pro
mover a recuperação ou implan
tação das correspondentes matas 
siliares degradadas, destruídas 
ou atualmente inexistentes, sujei
tando-se às penas da lei pelo não 
cumprimento do disposto neste 
artigo.

ART. 279.° — Até a edição da 
lei complementar referida no ar
tigo 169 da Constituição Federal, 
o Município não poderá dispen- 
der com pessoal mais do que 65% 
(sessenta e cinco) do valor das 
respectivas receitas correntes.
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§ Ünico — em ocorrendo o  ex
cesso da despesa com  o  pessoal* 
relativamente ao limite de' que 
trata ò presente artigo,- .deverá 
retornar a este limite, para tanto 
reduzindo-se o percentual exce
dente à razão de 1/5 (um quinto) 
por ano.

ART. 280.° — Nos 10 (des),pri
meiros anos da promulgação des
ta Lei Orgânica, o  Poder Público 
Municipal desenvolverá esforços 
com a mobilização de todos os se
tores organizados da sociedade e 
com à aplicação dos recursos ne
cessários, para eliminar o analfa
betismo e universalizar o ensino 
fundamental e pré-escolar, com 
qualidade satisfatória.

ART. 281.° — Os Conselhos, 
fundos, entidades e ^órgãos pre
vistos nesta Lei Orgânica, não 
existentes na data de sua promul
gação.. serão criados, mediante 
Leis de iniciativa do Poder Legis
lativo ou Executivo no praoz de 
180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo Ünico Fica asse
gurada a participação da socieda
de civil nos Conselhos municipais 
previstos neste “caput” com coip-

&‘ ’ • ’ à
f , •

posição e  competência definidas, 
ere- LeL *

ART- ‘282.° — A Câmara^Muni- 
cipai criará no- prazo de 1 5 (quin
ze) dias da data da promulgação 
desta lei, uma Comissão Especial 
para proceder a revisão <jo seu  
[Regimento Interno, observando 
na composição da Comissão, a 
proporcionalidade de representa
ção partidária. ,

Parágrafo Ünico — A ^om is
são referida nq “caput” depte ar
tigo terá o prazo de 2 (dois) me
ses para a conclusão de seus tra
balhos.

ART. 283.° — A revisão geral 
da Lei Orgânica do Município de 
Altinópolis será feito cinco anos 
após a promulgação, pela Câma
ra Municipal nas funções consti
tuintes, peio voto da maioria abso
luta dos membros da Câmara Mú- 
M£iW$k:

ART*. 284.° — Esta Lei Qrgã- 
aprovada e assinada pelos 

inte^pantes da Câmara Municipal, 
^r4;.fá:óimilgada pela Mesa e  en
trará em  vigor na data de sua 
promulgação, revogadas às- dispo
sições em  contrário.

Altinópolis, 5* de abril de 1.99&.
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